
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

Brasília, terça-íeira 01 de outubro de 1991 ANO XVI N° 194

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO

ATOS DO GOVERNADOR *
(;AHINKTE MILITAR 22

SI BSECRETARIA DE ARTICl LAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS...22

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 23

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 24

SKCRETARIA DE EDUCAÇÃO 27

SECRETARIA DE TRANSPORTES 30

CÂMARA LEGISLATIVA. .33
PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS 33
AVULSOS

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS 44
EDITAIS. AVISOS E DECLARAÇÕES 45

ERRATA
ONDE SE LÊ: Brasília, sexta-feira 27 de setembro de 1991
SUPLEMENTO ANO XVI N° 181

LEIA-SE: Brasília, sexta-feira 27 de setembro de 1991
SUPLEMENTO ANO XVI N° 191

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N" 13.471,DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

Fixa novos preços unitários para os serviços convencio-
nais do transporte público coletivo do Distrito Federal, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, incisos II e III, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,
tendo em vista o disposto no artigo 45, Parágrafo 1°, do Regulamento do Siste-
ma de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
n° 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

considerando as normas de revisão de planilhas de custo estabelecidas pelo
Decreto n° 12.228, de 22 de fevereiro de 1960;

considerando a Resolução n° 1865/91-CTPC/DF, de 26 de setembro de
1991;

considerando, finalmente, o que consta do processo administrativo

n° 030.012.206/91,
D E C R E T A :

Art. 1° — Ficam estabelecidos os seguintes valores para os custos unitários
de que trata o art. 7° do Decreto n° 9.268, de 13 de fevereiro de 1986, com a re-
daçào dada pelo Decreto n° 12.228, de 22 de fevereiro de 1990:
OPERADORA LINHAS INTERNAS LINHAS DE LIGAÇÃO

(Cr$/Km) (Cr$/Km)
ALVORADA 360,1508 336,1068
PLANETA 358,4806 334,5414
TCB 408,7619 382,9041
VIPLAN 334,5787 310,2522
EMTC 370,0757 346,1266

Art. 2° — A remuneração dos serviços de transporte público coletivo de que
trata o art. 2°, Parágrafo 1°, e art. 3° do Decreto n° 9.268, de 13 de fevereiro de

386, prestados a partir de 1° de agosto de 1991, será feita com base nos valo-
res estabelecidos no artigo anterior.

Art. 3" — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1991
103° da República e 32° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS" RORIZ
MARCELO PERRUPATO E SILVA

Decreto de 30 de setembro

O GoTOrnudor c!o Distrito Fodorr.;, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, RÒMILDA DANTAS ROS-

COE, Professor MG-3-Q, matrícula-ne 94.237-5, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DF G-04,

de Encarregado do Centro Integrado de Ensino Especial, do Departamento de
Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

• STELLA DOS CHERÍJBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 tia setembro de 1091.

O Governador do Distrito FocVal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E

EXONERAR, por mot ivo de aposentadoria, RÒMILDA DANTAS ROS-

COE, Professor MG-3-Q, matrícula n? 94.237-5, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distri to Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04,

de Encarregado do Centro Integrado de Ensino Especia l , do Departamento de

Pedagogia, da Diretoria Execut iva da Fundação Educacional do Distr i to Fe-

deral .

JO.IQ'JIM DOMINÓS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto do de setembro
do 19

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei nQ

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear DIIÊLIO CÉSAR DOS SANTOS FERNANDES para

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado

de Turno de Serviço do Centro de Triagem e Observação-CETRO

da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decrelo <le 30 de OOtCiabrO do 19 91

O Governador do Distrito Fetíaral no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

no 3.751, de 13 de abril du 1960,

R E S O L V E :

Exonerar LINDOMAR FREITAS GONÇALVES, do Cargo em

Com.issão, Símbolo DI'G-01, de Encarregado de Turno de Ser_

viço do Centro de Triagem e Observação - CETRO da Dircto

ria de Operações da Fundação do Serviço Social do Distri

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORI 7.

Decrolode 38' "oe «etc.íbro de 19 91

Decreto do
30 •etembro de '991

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nO 3'. 751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear RAQUEL ALARCAo DE SOUSA LIMA, para exer

cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado

de Turno de Serviço do Centro de Educação, Integração e

Apoio a Menores e Família - COMEIA, da Diretoria de Opera

coes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Fetioral no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VIII da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear JOSO EUFRÂSIO DE SOUZA FILHO para exercer

o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado de

Turno de Serviço do Centro de Triagem e Observação-CETP.O,

da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 d» Bttenbro de 1891

O Governador do Distrito Federal no uso das/atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo,

RAQUEL ALARCíO DE SOUSA LIMA, do Cargo em Comissão, Símbo

Io DFG-01, de Encarregado de Turno de Serviço do Centro

de Triagem e Observação - CETRO, da Diretoria de Opera

coes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo da 30 setembro de 19'l

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso v: da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar LAERSON SORES DA SILVA do Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-01, de Encarregado de Turno de Serviço do

Centro de Educação, Integração e Apoio a Menores e Família-

COMEIA, da Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Só

ciai do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redação e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào direto 225-7803 PABX 225-6830 Rama] 312 e

225-7055 Ramal 137

Vendaavulsa Cri 100.00
Assinatura trirm-strat Cr$ 5.000,00
Porte pela KCT Cr$ 6.072.W»



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 01 de outubro de 1991 Página 3

Docroio de 30 do scfcerabro a» 19 91

O Govornador do Dis t r i t o Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO MIRANDA TOR

RES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08,

de Chefe de Seção do Centro de Educação, Integração e

Apoio a Menores e Família-COMEIA da Diretoria de Operji

coes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

Decrelo de 30 d» setembro de <e 91

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

n* 3.751, de 13 de abri] de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar SIRLEI AFONSO ALARCÃO DE ARAÚJO do Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretária III, do Centro

de Recepção e Triagem - CRT, da Diretoria de Operações da

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

o.cr..od. " d. .9 91

O Govornador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

nO 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar ROSSI DA SILVA ARAOJO do Cargo em

são. Símbolo DFG-08, de Chefe de Seção do Centro de Edu

cação. Integração e Apoio a Menores e Família-COMEIA da

Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal.

Decreto de setembro de 1091

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear VICENTE PEREIRA DE CASTRO para exercer o

Carão em Comissão, símbolo DFG-06, de Gerente Administra

tivo do Centro de Desenvolvimento Social de Brasilia da

Diretoria de Operações da Fundação do Serviço Social do

Distrito Federal.

D.eroi. d. 30 d. sete.br» 91

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n«

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear JOÃO NUNES MACHADO SOBRINHO para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário III ,

do Centro de Recepção e Triagem - CRT, da Diretoria de

Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 39
 d» setembro tf> 19

O Govornador do DI.MI. Fodoralno uso das atribuições

lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n*
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar REMY MEIRELES DOS SANTOS do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-06, de Gerente Administrativo do

tro de Desenvolvimento Social de Brasília, da Uire
toria de Operações da Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

J l!
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30 a,, »etembr«- de 19
9J.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

nQ 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ANEMAURA ALVES DA COSTA SILVA para exer

cer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado

de Turno de Serviço do Centro de Educação, Integração e

Apoio a Menores e Família da Diretoria de Operações da

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROM Z

Decreto de 3C setenbro
de 10

O Governador do distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito a nomeação de MARIA IRAlDES DE

JESUS, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-01, de Encarregado de Turno de Serviço do Centro

de Educação, Integração e Apoio a Menores e Família -

COTEME da Diretoria de Operações, por não ter, a mej:

ma, comparecido ã Fundação do Serviço Social do D̂ s

trito Federal para tomar posse no cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d» de setenbro
de 18

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ANTÓNIO CLÔVIS SILVA CAMPOS para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo .DFG-07, de Encarregado do

Núcleo de Convivência Educativa do Centro de Educação,

Integração e Apoio a Menores e Família, da Diretoria

de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d„ 3«; d. setembro oe ia
91

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei

n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por ter sido designada para outro Car

go, ANEMAURA ALVES DA COSTA SILVA do Cargo em comissão ,

Símbolo DFG-07, de Encarregado do Núcleo de Convivência

Educativa do Centro ãe Educação, Integração e Apoio

Menores e Família, da Diretoria de Operações da Fundação

do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 setenbro

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei nC

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear LUIZ CARLOS ALVES DE AZEVEDO para exercer

o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado de Tur

no de Serviço do Centro de Triagem e Observação, da Direto

ria de Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 °» setembro da 1991.

O Governador do Dirtrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ARTUR AÍ-iÉRICO AMORIH LADEIRA, Analista de Assistên-

cia à Educação, matrícula nfi 70.773-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu

cacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-08, de Chefe da Seç3o de Topografia, Cadastro e Arquivo Técnico, da Di-

visão de Engenharia e Arquitetura, do Departamento Geral de Administração,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIfíARÃES TROIS
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Decreto da 30 de setembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei ní 3 . 7 5 1 , de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ALEXANDER DE MENEZES, Técnico de Assistência à Edu-
cação, matrícula ns 43.849-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Secretário da Escola Classe 14 do Gama, da Diretoria Regional de Ensino do

Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 do setembro do 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR NAPOLEÃO ALVES FERREIRA, Técnico de Assistência à
Educação, matrícula ns 60.184-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04,

de Secretário do Centro de Ensino de 12 Grau 04 do Guará, da Diretoria Re-

gional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ns 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA DA GLÓRIA DOMINGOS SILVA ARAÚJO, Técnico de
Assistência à Educação, matrícula nS 43.474-4, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,Sim

bolo DFG-07, de Chefe do Setor de Construção, da Divisão de Engenharia e

Arquitetura, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro do 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei nfi 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR JOÃO MARREIROS SCLANO JÚNIOR, Técnico de Assistên-

cia à Educação, matrícula n? 43.540-6, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito-Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Secretário da Escola Classe do Varjão, da Diretoria Regional de

Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII , da Lei ns 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido ADALÚCIA TIBURTIHO DE OLIVEIRA, Analis-

ta de Assistência à Educação, matrícula nS 51.442-X, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-08, de Chefe da Seção de Obras, da Divisão de Engenharia e Arquitetura,

do Departamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUI.Í DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERUliINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro do 1991.

O Governodor do Disfrito Federal, no uso das atr ibuições que lhe

confere o art igo 20, inc iso VI I , da Lei n? 3 .751 , de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, SEBASTIÃO RIBEIRO DA FONSECA, Técnico

de Assistência à Educação, matrícula n2 70.751-1, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-08, de Chefe da Seção de Topografia, Cadastro e Arquivo Técnico, da Di-

visão de Engenharia e Arquitetura, do Departamento Geral de Administração,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CliCRUliINS GUIMARÃES TROIS

siaoa
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Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Disirito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, WALDIR MOREIRA í SILVA, Técnico de

Assistência à Educação, matrícula n° 58.383-9, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,

de Secretário da Escola Classe 11 do Gama, da'Diretoria Regional de Ensino

do Gama, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBÍNS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, RITA

DE CÃSSIADO NASCIMENTO SATURNINO, Técnico de Assistência à Educação, matrí-

cula n2 75.569-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Secretário do Centro de

Ensino de 1? Grau 04 do Guará, da Diretoria Regional de Ensino do Guará,

da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUB'INS GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Fedural, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CÉSAR ROBERTO DE MACEDO LIMA, matrícu-

la n° 70.954-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de

Construção, da Divisão de Engenharia e Arquitetura, do Departamento Geral

de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distri-
to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 de setembro de 19 91 .

O Govornodor do Distrito Fedorc!, no uso das atribuições que lho

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n8 3.751, de 13 de

abril áe 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DEUSDEDY DE OLIVEIRA, Técnico de As-

sistência à Educação, matrícula n2 67.095-2, do Quadro de Pessoal da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,

de Secretário da Escola Classe do Varjão, da'Diretoria Regional de Ensino

do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERUBINS GUIWRÃES TROIS

Decreto de 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR IVONE FELIPPE, para exercer Função de Assessoramen-

to Superior da Secretaria da Educação do Distrito Federal, com a retribuição

mensal de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruzeiros).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBÍNS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DEOMAR ARAÚJO DE REZENDE, matrícula n°
71.029-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor da Diretoria Re-

gional de Ensino do Guará, da'Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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Decreto da 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no USO das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, DIVINO

ALVES DOS SANTOS, Professor MG-3-Q, matrícula nS 70.601-9, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-09, de Diretor do Centro de Ensino de 12 Grau 04 do Guará, da

Diretoria Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governodor do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR DIVINO ALVES DOS SANTOS, Professor MG-3-Q, matrí-

cula nS 70.601-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor da

Diretoria Regional de Ensino do Guará, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distriio federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, DIOMAR [«RIA MOREIRA GOHES, Técnico de
Assistência à Educação, matrícula nS 51.525-6, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão,Símbolo DFG-02,

de Secretário da Escola Classe 312 Norte, da Diretoria Regional de Ensino

do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacio-
nal do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CflERUBIKS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 do setembro d, 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751. de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, CORDELIA MARRA, matrícula nS 71.026-1,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão de Ensino Funda

mental, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES'TROIS"

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no USO das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, a contar de 17 de setembro de 1991,

SHIRLEY BELOTA PINHEIRO, Professor MG-3-Q, matrícula n° 55.849-4, do Quadro

de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comis-

são, Símbolo DfG-07, de Chefe do Núcleo de Coordenação Pedagógica da Dire-

toria Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUÚINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Diitrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo,GEFYSON

DE SOUiiA ARAÚJO, Técnico de Assistência a Educação, matrícula ne 63.517-0,

do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, 'de Secretário da Escola Classe da 409 Norte, da

Diretoria Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Exe

cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERÚBINS (ÍUIKARÃES TROIS
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Decireto de 30 da setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, VERA LÚCIA-CÔRTES VILLELA, Professor

MG-3-Q, matrícula n8 87.964-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Fedçral, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da

Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia, da Diretoría Executi-

va da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIi", DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERl/BINS GUIMARÃES TR01S

Decreto do 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SÔNIA

MARIA SOARES, Professor MG-1-Q, matrícula n° 61.252-9, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-04, de Encarregado do Centro de Ensino de 15 Grau 01 de Brazlândia, da

Diretoria Regional de-Ensino de Brazlândia, da Diretoria Executiva da Funda-

ção Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERuélNS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, AKÁLJA
DIAS CORRÊA, Professor MG-3-Q, matrícula no 80.3Í2-X, do Quadro de Pessoal

da Fundação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-07, de Chefe do Setor Agrícola-Industrial, da Divisão de Ensino Médio,

do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RCPJZ

STELLA DOS CHERUdlNS GUIMARÃES TROIS

Docrolo do 30 do setembro de 1991.

O Govomador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, SIHONE UOS SANTOS FERREIRA, Técnico de

Assistência à Educação, matrícula n2 67.785-X, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04,

de Encarregado do Centro de Ensino de 12 Grau GAN, da Diretoria Regional de

Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação
Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHCRUBÍHS GUÍMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR JOÃO VALDECY LOPES,'Técnico de Assistência à Edu-
cação, matrícula ní 54.833-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário da

Escola Classe 15 de Ceilândia, da Diretoria Regional de Ensino de Ceilãn-

dia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CKEliuBINS' GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR HELANA SOUZA SILVA, para exercer o Cargo em Comis-

Símbolo DFG-02, de Secretário da Escola Classe 107 Sul, da Diretoria R£

lal de Ensino do Plano Piloto "e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da
'ação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS .RORIZ

STELLA DOS CHÉIÍUBINS'GUIMARÃES TROIS
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Decrolo do 30 do setembro da 1991.

O Governador do Diitrito Fodoral, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR GÉFYSOH DE SOUZA ARAÚJO. Técnico de Assistência à

Educação, matrícula ns 63.517-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacio-
do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02,de

Secretário da Escola Classe 15 de Ceilândia, da Diretoria Regional de Ensino

de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fe-

deral.

.lOAQUIH DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERIÍBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto da 30 * setembro de 1991.

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei TIS 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SELMA MORAIS PINHEIRO, Professor MG-3-Q, matrícula
nfi 92.505-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Cen-

tro Integrado de Ensino Especial, da Divisão de Ensino Especial, do Depar-«
tamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Di£
trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEROBiNS GUIMARÃES TROIS

Decreto da 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LEILA CHALUB MARTINS, Professor MG-3-Q, matrícula
nS 82.610-3, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divi-

são de Ensino Fundamental, do Departamento de'Pedagogia, da Diretoria Exe-
cutiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

•jf •' •'-' ' »

STELLA DOS CHEfíUBINS GUIMARÃES TROIS

O Governador do Distrito Federal, no uso dós atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SHEYLA MARIANO LOPES, Técnico de Assistência à Edu-

cação, matrícula nS 43.443-4, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Secretário da Escola Classe 312 Norte, da Diretoria Regional de Ensino do
Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

OOAQUIt; DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n8 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ÁUREA MARIA MACIEL RABELO, Professor MG-3-q, matrí-

cula ne 59.713-9, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor

Agrícola-Industrial, da Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedago-

gia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEBUBINS 'GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no USO das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SÔNIA MARIA SOARES, Professor MG-3-Q, matrícula n8

61.252-9, do Quaadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de

Ensino de 1s Grau 01 de Brazlândia, da Diretoria Regional de Ensino de Braz-

lândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TfiOIS
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Decreto d» 30 de setembro de 1991.

O Governodor *> Dirtriío Fedurol, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ELMER ROCHA PAULIli, Técnico de Assistência ã Educa-

ção, matrícula n9 43.585-6, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do

Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de En-

carregado do Centro de Ensino de 1° Grau 6AH, da Dírctoria Regional de Ensi-

no do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Oiretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal,

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERUB1RS GUIRARAES TROIS

Decreto de 30 setembro 1091.

O Govemoc!or do Diitriio Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR rMDA PATRÍCIA DE CASTRO ANHES, Analista de Assis-
tência à Educação-Médico, matrícula nS 45.366-8, do Quadro de Pessoal da
Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor Hédico-Odontológico do Gama, da Divisão
de Pessoal, do Departamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEKUBIHS 1ÍUIMARÃES 1ROIS

Decroto do 30 do setembro do 1991.

O Governador cio Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nfi 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SUELY SOARES SINFRdRIO DE MATOS, Técnico de Assis-
tência a Educação, matrícula nB 67.594-6, do Quadro de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Secretário da Escola Classe 18 de Ceilândia, da Diretoria Regio-
nal de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

JOAQUIM DOHII.'GOS RORIZ

. 'S TROIS

Decreto de 3O do setembro 1991.

O Governador do Dutrilo Federal, no USO das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

KOMEAR AMÁLIA DIAS CORRÊA, Professor MG-3-Q, matrícula n°
80.312-X, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão

de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia, da Diretoria Executiva da
Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIi; DOHIKGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GÚIIVWÃES TROIS

Decreto í e 30 oe setembro d. 10 91.

O Governador do Oíclrlto Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear LUÍS GIRINO DA SILVA para exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretário III do Centro

de Triagem e Observação, da Diretoria de Operações da Fun

dação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 30 de setembro d. 10 91.

O Governador de Distrito Fcdoral no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar GERVÂSIO ALVES MOISÉS do Cargo em Comis

são. Símbolo DFG-02, de Secretário III do Centro de Tria

gem e Observação,, da Diretoria de Operações da Fundação

do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Oocrolo da 30 d* setembro de 19 91.

O Governador do Distri to Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei np

3.751, do 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear RUBENS NERY DE OLIVEIRA para exercer o Car

go em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado de Turno de

Serviço do Centro de Triagem e Observação, da Diretoria de

Operações dei Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Docrelo de 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere.o artigo 20, inciso VII da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar JOSÉ DUTRA, do Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-01, de Encarregado de Turno de Serviço, do Cen

tro de Triagem e Observação - CETRO, da Diretoria de Ope

rações, cia Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decrelo da 30 do setembro de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.571,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Dispensar, TATIANA PUNTEL DE CASTRO, matrícula n9

27.350-3, da Função de Assessoramento Superior (FAS), da

Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito Fe
deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1360,

R É S O L V E

Alterar para Cr$ 2 3 4 . 6 0 0 , 0 0 (duzentos e trinta

e quatro mil, e seiscentos cruzeiros), a retribuição mensal do servi

dor SAMUEL BARBOSA MATHIAS, matrícula nÇ 34 .575-X, ocupantc de Fun

çao de Assessoramento Superior na Secretaria de Segurança Publica do

Distrito Federal, a partir de 15 de agosto de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 30 da setembro do 19 91.

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei r>9 3.751, de I j de abril de 1960,

R E S O L V E

Alterar para Cr$ 243.482,50 (duzentos e quareri

ta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois cruzeiros e cinquenta '

centavos), a retribuição mensal do servidor GILMAR ARAMTES D I N I Z , ma_

tricula n9 31.753-5, ocupante de Função de Assessoramento Superior

na Secretaria ae Segurança Publica do Distrito Federal, a partir de

01 de maio ae Ia91.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 30 de setembro de 1991 .

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Alterar para Cr$ 142.800,00 (cento e quarenta

e dois mil, e oitocentos cruzeiros), a retribuição mensal do servi

dor JÚLIO CÉSAR MARQUES, matrícula n9 34.043-X, ocupante do Função '

de Assessoramento Superior na Secretaria de Segurança Publica do D.is;

trlto Federal, a partir de 24 de maio de 1991.
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Docroio G'O 30 do setembro do 1991.

O Governador cio Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da I,ei n9 3.751, de 13 de abrj l de 1 9 f a O ,

R E S O L V E

Alterar para Cr? 234.600,00 (duzentos e trinta

e quatro mil, e seiscentos cruzeiros) , a retribuição mensal cio servi

dor PEDRO DAMlAO AYRES AL3UQUERQUK, matrícula n9 34.044-8, ocupantc

de Função de Assessoramento Superior na Secretaria de Segurança Pi^

blica do Distrito Federal, a partir de 24 de maio de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 30 do setembro do 1991.

O Governador do [Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3. /51, de 13 de abril de i960,

R E S O L V E

Alterar para Cr$ 212.000.00 (duzentos e dozo

mil cruzeiros), a retribuição mensal do servidor ADILSON MENDES COU

TINHO, matrícula n9 32. «84-7, ocupante de Função de Assessoramonto

Superior na' Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, a

partir cie 01 de maio de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro de 1991 .

O GoverncJor <So Distrito Federal, no uao das a t r i bu i ções
que lho confere o ar t igo 20. inciso VI I . da loi
n.° 3.751. do 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar GERALDO TF.ODORO DF. SOUSA, M o t o r i s t a M M

12, os exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de M a n u t e n ç ã o ,

da Divisão de Recursos M a t e r i a i s do Hosp i ta l de Base do D i s t r i t o Fr;

dera l , Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hosp i t a l a r do Dis t r i to Federa l .

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Docroio do 30 do setembro do 19 91.

O Governador do Distrito Federal , no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, incido

VII, da Lei n<? 3.751, de 13 de abril de I960 ,

R E S O L V E

Nomear FRANCISCO JURACI PRUDENCIO, Ayente Pen_^

tenciário, l? Classe, Padrão IV, matricula n9 23.560-1, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, CóiH

go DFG-10, de Diretor da Divisão de Assistência ao Interno, do Núrliw

de Custódia de Brasília da Coordenação do Sistema Penitenciário da

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

[ictrclc cie 30 de setembro de 1991.

O Oovc-inoíior do Dlstilto Federei, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o artigo 20. inciso V I I . da Lei
n." 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E ;

Exonerar CARLA VIRGÍNIA BARREIRA DE MORAISS, As

sistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II( Aycn

te Administrativo), Matrícula 117.571-08, do Cargo de Chefe da

Secretaria do Gabinete do Diretor, do Hospital Regional da Asa Nor

1e, símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão, da Fundação lios

pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RGKIZ

Decreto de 30 de setembro it 19 91 .

O Governctíor do Distrito Fcdeid, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso V I I . da loi
n . ° 3.751. de 13 de abril do 1960.

R E S O L V E :

Nomear CLAUDIONOR DA SILVA ARAÚJO, Assistente

Intermediário de Saúde, 1« Classe, Padrão III(Contramestre Mecânica)

Matrícula 113.902-6, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da

Seção de Manutenção da Divisão de Recursos Materiais do Hospital de

Bane do Distrito Federal, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos cm

Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
' 'í •''• '< l
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Detreto de 30 de setembro de 19 91.

O Governodíir do Distr i to Federei, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o ani£o 20, inciso VII . da Lei

n." 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar, a pedido EDSON JOSÉ MONTEIRO BELI.O ,

Assistente Superior de Saúde, 3a Classe, Padrão IV(Farmacêutico Bio

quimico Laboratório), Matrícula 129.373-7, do Cargo de Chefe da

Seção de Farmácia, do Hospitala Regional de Taguatingn, Símbolo DFG-

05, do Quadro de Cargos ern Comissão, da Fundação Hospitalar do Dij;

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Octicío de to de setembro de 1991 .

Decreto de 30 de setembro de 19

O Governador do Dis t r i to Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o a r t i g o 20, inciso V I I , da Loi
n." 3.751, de 13 de abri l de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar JOÃO BARBOSA FILHO, A g e n t e A d m i n i s t r a t e

vo NM-24 , Ma t r í cu l a 124.042-1, do Cargo em Comissão de Chefe

do Setor de Informação do Centro de Saúde N^ 15 da Coordenação Re

gional do Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospi ta lar do Distrito Federa l .

JOAQUIM DOMINGOS R O R I Z

O Go>crnodor do Dis t r i to Federe!, no uso das a t r ibu ições
que lho c o n f e r e o a r t i g o 20. inciso V I I . da let
n . ° 3.751, do 13 de a b r i l de 1960.

R E S O L V E :

'Nomear RCSINEIDE DANTAS RAMALIIO, para excrcnr

o Cargo em Comissão de Chefe do Setor de Informação do Centro

de Saúde N? 15 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Norte,sim

bolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação llo.fi

pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Derreio de 30 de set embro de 19 91.

Decreto de 30 de setembro 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
quo lhe confere o ar t igo 20, inciso VI I , da Lei
n .° 3.751, do 13 de abril de 1960,

R E S O L V E ;

Exonerar, a pedido, FRANCISCO ANDRÉ ORLANDO DE

CARVALHO, Matrícula 130.653-7, do Cargo em Comissão de Chefe

de Equipe de Informática do PAM-GAMA da Coordenação Regional

de Saúde do Gama, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comi.s

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições
que lho c o n f e r e o a r t i go 20. inciso V I I . - d a lei
n . ° 3.751. de 13 de abri l de 1960.

R E S O L V E :

Nomear DEOACY PEREIRA SANTOS, para exercer

o Cargo em Comissão de Encarregado de Farmácia do PAM-PLANALTINA ,

da Coordenação Regional de Saúde de Planaltina, símbolo DFG-04, rio

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro de 19 9i ,

O Governador do Distrito federal, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o a r t i go 20, inciso V I I . da lei
n . " 3.751. do 13 de abril de 19GO.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DO ROS/vRÍO DE FÁTIMA, para exer-

cer o Cargo em Comissão de Secretária do PAM-PLANALTINA, da Coo_r

denaçao Regional de Saúde de Planaltina, Símbolo DFG-03, do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fç

deral.

JO/.QUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto te 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federei, no uso das atribuições
que lhe confere o ar t igo 20. Inciso VII . da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V

Nomear IVONETE MACEDO DA CRUZ, Assistente Su

perior de Saúde, ia Classe, Padrão IIIfEnfermed.ro), Matrícula

117.115-1, para exercer o Cargo de Chefe da Seção de Enfermagem,

do Centro de Saúde N- 03, da Coordenação Regional de Saúde do

Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão, da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decre to de 30 de setembro de 1991.

Decreto de 30 de setembro d« 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VI I . da lot
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ RAIMUNDO SARAIVA DO REGO,Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão VÍAgente Adminig

trativo), Matrícula 102.171-1, pára exercer o Cargo em Comis-

são de Encarregado de Portaria e Vigilacia, do Núcleo de Ser

viços Gerais, do Hospital Regional da Asa Sul, Símbolo DFG-03,do

Quadro de Cargos em Comissão, da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 do setembro "91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o art igo 20. Inciso V I I . da lei
n ." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 16 de setembro de

199Í, publicado no Diário Oficial de 17 de setembro de 1991, que

nomeou ALCIDES GERARDO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão

de Encarregado de Portaria e Vigilância, do Núcleo de Serviços Ge

rais, do Hospital Regional da Asa Sul, Símbolo DFG-03, do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Dlslrllo Federal, no uso dag atr ibuições
que lhe confere o ar t igo 20. Inciso V I I . da lot
n . " 3.751. de 13 de abr i l de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar GLORIA MARIA BARROS MAIA, Matrícula

129.959-0, do Cargo em Comissão de Assessora da Presidência da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Símbolo DFA-11, do Qun

dro de Cargos em Comissão, da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro do 1991.

O Governador do Distrito Federr!, no uso das atribuições
que lho confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ANA TERESA MOTA PINTO, para exercer o

Cargo em Comissão de Encarregada de Matrícula, da Divisão de

Documentação e Informação, do Hospital Regional de Taguatinga ,

Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão, da Fundação Hos.

pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro de 1991 .

O Governador do Distrito Federal, no uso das a tr ibuições
que lhe confere o ar t igo 20. Inciso VI I . da lei
n." 3.751. de 13 de abril do 1960.

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 16 de setembro

de 1991, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em

17 de setembro de 1991, que nomeou MARIA DA CONCEIÇÃO FARIAS

DOS SANTOS, Matrícula 131.144-1, para exercer o Cargo em Comif;

são de Chefe da Seção de Enfermagem do Centro de Saúde N? 03 ria

Coordenação Regional de Saúde da Asa Sul, símbolo DFG-03, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal, por solicitação do mesmo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 30 de setombro de
Decreto de 30 de setembro de 1»9i .

O Goreroodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. Inciso V I I . da lei
n.° 3.751, do 13 de abril de I960.

R E S O L V E :

Exonerar IVAN PEDRO TAVARES, Assistente Su

perior de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Medico Cirurgia Cardiov.

Card.), Matrícula 106.965-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Se

cão de Doenças Cardiovasculares do Hospital de Base do Distrito Fn

deral, símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro 19"! .

O Governador do Distrito Federal, no uso daa a tr ibuições
que lhe confere o artigo 20. Inciso V I I . da let
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar NELSON RODRIGUES GUIMARÃES, Assisten

te Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão IIIÍMestre-

Artes Gráficas), Matrícula 100.127-2, do Cargo em Comissão de

Chefe da Gráfica Central da Administração Central, Símbolo DFG

07, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal, em virtude de aposentadoria.

JOAQUIM DOMINGOS ROR 17.

Decreto de 30 do setembro do 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSea
que lhe confere o artigo 20. inciso V I I . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DAS GRAÇAS ALVES SANTOS, Assistente:

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão VtAgente Admiriiri

trativo). Matrícula 104.720-5, para'exercer o Cargo em Comissão

de Encarregado cie Recursos Humanos, Econõmico-Finaneiro do Con

tro de Saúde N^ 16 da Coordenação Regional de Saúde da Asn Pui,

Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Ho.s

pitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROIIIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso V I I . da lot
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ADMA MARIA MONTEIRO MACIEL CAVALCANTE, pá

rã exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem do

Centro de Saúde n= 06 da Coordenação Regional de Saúde da CeilSn-

dia, 'símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fund.içSo

Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 dl setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso daa atribuições
que lha confere o artigo 20. Inciso VII . da let
n.° 3.751. de 13 de abril d« I960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DELZÚITA SILVA, para exercer o

Cargo em Comissão de Encarregada de Recursos Humanos, Económico- Fi

nanceiro do PAM-PLANALTINA da Coordenação Regional de Saúde de

Planaltina, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal.

JO/.QUIM DOMINGOS ROBIZ

Decreto dl 30 dl setembro «91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribulgSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n.* 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ISMAR PARANAGUÁ FONTENELLE, para exercer

o Cargo em Comissão de Assistente da Procuradoria Jurídica da

Administração Central, símbolo DFA-08, do Quadro de Cargos em Co

missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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Decreto de 30 de setembro de «91.

O GorernoJor do Distrito Federal, ao uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. Inciso VII . da 1st
a." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ROBERTO KOURA BARBOSA, Assistente In

termediário de Saúde, 2' Classe, Padrão I(Motorista), Matricula

118.821-6, para eiercer o Cargo em Comissão de Encarregado do

Plantão Administrativo do Hospital Regional de Sobradinho, SÍmbo

Io DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro de 19<u .

O Goveraodor do Distrito Federal, no uso das atribuicSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VI I . da let
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MÁRCIO FREDERICO MEDEIROS BASTOS, para

exercer o Cargo em Comissão de Assistente do Serviço de Emergên-

cia do Hospital Regional da Asa sul. Símbolo DFA-05, do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fo

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORI7,

Decreto de 30 de setembro de 1» 91.

O Governador do Distrito Federal, no use das atrlbulçSes
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n." 3.751. de 13 de abril do 1960.

R E S O L V

Nomear GILSON MOREIRA, para exercer o Cargo em

Comissão de Chefe da Seção de Mecânica e Viaturas da Divisão de

Transportes e Telecomunicações do Departamento de Engenharia e

Transportes da Administração Central, símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 3 n de setembro de 199] .

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições
que lhe confere o ar t igo 20, inciso VII. da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ ANTÓNIO DE ARAÚJO, Assistente In

termediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II (Agente Adminiii

trativo), Matrícula 113.059-5, para exercer o Cargo em Comissão

de Encarregado de Controle de Estoque da Farmácia Central do

Administração Central, símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Co-

missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto do 30 de setembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i bu ições
que lhe confere o art igo 20. inciso V I I . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear LOURDES MARIA NONAT.O DA SILVA, para

exercer o Cargo de Chefe da Seção de Farmácia, do Hospital Régio

nal de Taguatinga, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comis

são, da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 30 de setembro de 1891 •

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n5

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar IZABEL CALASANS DA CRUZ BLATZ para exercer

a Função de Assessoramento Superior-FAS, da Secretaria de Desenvoj.

vimento Social, mediante ti retribuição mensa] de CríS 250.000,00 (Di;

zentos e cinquenta mil cruzeiros).

JOAQUIM DOMINGOS KOHIX.

HOTOHIH3AW
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Decreto de 30 de setembro de 1891.

O Governador do Distrito Foderal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n=

3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E

Exonerar CARLA FREIRE FALCÃO do Cargo em Comissão,

Código DFG-10, de Chefe de Serviço e Controle de Dados e Informa

coes do Núcleo de Planejamento e Controle, da Secretaria de Desen

volvimento Social do Distrito Federa], por ter sido designada para

outra Função.

JOAQUIM DOMINGOS ROIUZ

Decreto de 30 de setembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n2

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear MARTINHO HONORIO PAIVA para exercer o Cargo

em Comissão, código DFG-10,de Chefe de Serviço e Controle de Dados

e Informações do Núcleo de Planejamento e Controle, da Secretaria

de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS ROIUZ

Decreto de 30 de SETEMBRO da 1991

O Governador do Distr i to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar GISELA DAMM FORATTINI, matrícula nQ

33.943-1, de-exercer a Função de Assessoramento Superior (FAS), da

Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WASHINGTON NOVAES

Decroto do 30 de SETEMBRO de 1991.

O Governador do Digito Fr dorsi. no uso das atribuições que
lhe confere o ar t igo 20, inciso V I I , da Lei
3.751, de 13 de abri l de I960,

n E S O L V E :

Nomc.-.r MARIA NOVAES PINTO, para exercer o carCo_e,r

Com —?o do DiretlH» do Departamento de Política Ambiental, C

go DKG-13. da Secretaria do jtoio Ambiente, Ciêcia e Tecnologia

do Distrito Feder;-.].

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WASHINGTON NOVAKS

Decreto de 30 de SETEMBRO de 19 91

O Governador do D i s t r i t o Foderal no uso das atribuições

que lhe confe re o a r t igo 20, inciso V I I , da Lei no

3.751, de 13 de ab r i l de 1960,

RESOLVE:

Nomear ELOA COUTINIIO DE MIRANDA E QUEIROZ, matrlcu

Ia no 33.557-C, para exercer o Cargo e n Comissão de Chefe de Gabinete,

Código DFG-Í4, do Instituto de Ecologia e Moio Ambiente do Distrito

Federai.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WASHINGTON NOVAES

Decreto do 30 de SETEMBRO de 1991

O Governador do D i s t r i t o Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o ar t igo 20, inciso V I I , da Lei nQ

3.751, de 13 de abr i l de 1960,

RESOLVE:

Exonerar, ELOA COUTINIIO DE MIRANDA E QUEIROZ, matrlcu

Ia ns 33.557-6, do Cargo em Comissão de Diretora do Departamento de

Estudos e Informação, Código DFG-13, da Secretaria do Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WASHINGTON NOVAES
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Dccr.lo de 30 íe SETEMBRO d* 10 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Nomear, OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO, matrícula nC

32.792-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, Códj

go DFG-14, do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WASHINGTON NOVAKS

Docrelo de 30 de SETEMBRO da 10 91

O Governador do Distr i to Federal, no uso das
que lhe confere o artigo 20, inciso VII

3.751, de 13 de abri l de 1960,

atribuições

da Lei no

RESOLVE:

Exonerar, OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO, matricula nQ

32.792-1, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Política

Ambiental, Código DFG-13, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

WASHINGTON NOVAES

Decreto da 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal.no USO das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei ne 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR WANDA CARLA MARCHIORO MENDES, Analista de Adminis-

tração Pública, 3$ Classe, Padrão III, matrícula r\e 33.134-1, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-05, de Assistente da Divisão de Reconhecimento e Inspeção, do Departa-

mento de Inspeção do Ensino, da Secretaria da Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHE^UBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 setembro de 1891.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR HERTA SCHMITZ GONÇALVES, Professor MG-2-Q, matrícu-

la n6 56.250-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Se-

ção de Estatística e Coleta de Dados, da Divisão de Pesquisa, do Departa-

mento de Planejamento Educacional da Secretaria da Educação do Distrito Fe-

deral.

JOAQUIK DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEBuBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no USO das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR YARA ASSUMPÇÃO FREIRE, Analista de Administração

Pública, 13 Classe, Padrão VI, matrícula nS 22.750-1, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da

Divisão de Reconhecimento e Inspeção, do Departamento de Inspeção do Ensi-

•no, da Secretaria da Educação do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEBUBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 30 de setembro de 1091.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LOURDES SOARES, Professor,MG-3-Q, matrícula nc

l.844-0, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal,

para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão

de Pesquisa, do Departamento de Planejamento Educacional da Secretaria da
Educação do Distrito Federal. '

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

ílUiíl dJiUaVIKJd diliijLDIJHJ CIAI HJJJIC
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Decroto do 30 do setembro do 1991.

O Governador da Distrito Fodoral, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, do 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR RENATA MARIA BRAGA SANTOS, Professor I1G-3-Q, matrí-

cula ne 56.582-2, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito

Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo OFG-05, de Chefe da Se-

ção de Estudos e Processamento de Dados, da Divisão de Pesquisa, do Depar-

tamento de Planejamento Educacional da Secretaria da Educação do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHERVJBÍNS "GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no USO das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n2 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR SELMA MORAIS PINHEIRO,.Professor MG-3-Q, matrícula

n2 92.505-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Diretor do Centro

Integrado de Ensino Especial, da Divisão de Ensino Especial, do Departamen-

to de Pedagogia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CHEP.UBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto do 30 do setembro de 1991.

O Governador Jo Distrito Foc!oro!, no uso das atribuições que l lie

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nS 3 .751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR RITA DF. CÁSSIA DO NASCIMEI.TO S/iTUlíKIHO, Técnico de

Assistência à Educação, matrícula n2 75.569-9, do Quadro de Pessoal da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG 02, de Secretário da Escola Classe 409 Norte, da Diretoria Re-

gional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, da Diretoria Executiva da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUin DC.;i!.G'JS I.CKIZ

STELLA DOS CHERÚ31NS GUiiíARÃES TRC1S

Docrolo do 30 de setembro < 1991.

O Gcvornador do Distrito Fodoral, no uso das atribuições que The

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei «s 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MARIA DAS GRAÇAS SILVA 00 LAGO, Técnico de Assis-

tência à Educação, matrícula nS 98.929-0, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-01, de Secretário do Centro de Ensino de 18 Grau 03 de Sobradinho, da

Diretoria Regional de Ensino de Sobradinho, da Diretoria Executiva da Fun-

dação Educacional do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CIIERUBINS GUIMARÃES TROIS

Decrelo do 30 do setembro de 1991.

O Governador do Dislrifo Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei r\s 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR MAfilA KELCKA VIEI\A FERíJAKCcS, Analista de Assis-

tência à Educação, matrícula ns 58.357-X, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-08, de Chefe da Seção de Obras, da Divisão de Engenharia e Arquitetura,

do Departamento Geral de Administração, da Diretoria Executiva da Fundação

Educacional do Distrito Federal.

JOAQUI.: DCMIKGOS I«T.I7.

STELLA DOS CíItRUlíINS GUimÃES TROIS

Docroto do 3o do setembro de 1991.

O Governador do Distrito Fedorttl, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR HASHIHGTCN MACHADO DE OLIVEIRA, Técnico de Assis-

tência à Educação, matrícula n9 43.825-1, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-06, de Encarregado do Centro Educacional 07 de Ceilândia, da Diretoria

Regional de Ensino de Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educa-

cional do Distrito Federal.

STELLA DOS CliEUUSlCS GUI"M?/'.ES TROIS
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Decreto da 30 setembro de 1991.

O Governador Ao Disliito Fou'orol, no uso das atribuições que lhe

confere o art igo 20, inc iso V I I , da Lei n8 3 . 7 5 1 , de 13 de

abril do 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR LEILA DE FÁTIMA PAVANELLI MART1US, Professor MG3Í),

matrícula n? 75.624-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe

do Núcleo de Coordenação Pedagógica, da Diretoria Regional de Ensino de

Ceilândia, da Diretoria Executiva da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

STELLA DOS CSIERUBÍHS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF n"- 183, de 17/09/91)

Decreto de 19 de setembro de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições

que lhe são conferidas p.elo artigo 3s do Decreto

n»' 1.435, de 27 de agosto de 1970,

R E S O L V E :

como prémio por terem contribuído, de -oco relê

vante para o progresso do Distrito Federal, conceder a "Meda

lha do Mérito Alvorada" a:

01 - Sua Excelência o Senhor Deputado Distrital

Salviano António Guimarães Borges, Freside.n

te da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral;

02 - Sua Excelência o Senhor Desembargador Vai té

nio Mendes Cardoso, Presidente do Tribuna]

de Justiça do Distrito Federal;

03 - Sua Excelência o Senhor Edson Machado de Sou

sã, Secretário de Ciência e Tecnologia da

Presidência da República;

04 - Sua Excelência o Senhor Senador João Assis

Meira Filho;

05 - Sua Excelência a Senhora Deputada Eurídes

Brito da Silva;

06 - Sua Excelência o Senhor Deputado Benedi to Au

gusto Domingos;

07 - Sua Excelência o Ser.hor Ju iz B e r t h o l d o Satvrc :>

Souza, P r e s i d e n t e do Tr ibuna l R e g i o n a l do Tra ta -

lho da I Q s R e g i ã o ;

08 - Sua Excelência a Senhora E l i z a b e t Garc ia : = --

pôs, Secretaria .de A d m i n i s t r a ç ã o do D i s t r i t o Fe-
deral ;

09 - Sua E x c e l ê n c i a o Ser.hor Dario Silva H e i s , Se;-'-

tario da Fazenda de D i s t r i t o F e d e r a ] ;

10 - Sua Exce lênc ia o Senhor Jofran F r e j a t , Secre tá -

rio de Saúde do D i s t r i t o F e d e r a l ;

11 - Sua Excelência o Senhor Renato. S impl íc io L c p e s ,

Secretário cie A g r i c u l t u r a e Produção cc Dis r r i " :

Federal ;

12 - Sua Excelência o Senhor José Ezil Veiga da ?.:-

chá, Secre tar io da Indus t r i a , Comerc ie e Turisrr.:

do D i s t r i t o F e d e r a l :

13 - Sua Excelência o Ser.hor Washington Luiz- .Rodrigues

Novaes, Secretario do Meio A m b i e n t e , C i ênc i a i

Tecnologia do D i s t r i t o Federal;

14 - Senhor Deputado Taceu Roriz Araújo, Vice-?resi-

dente da Camará Legislat iva do D i s t r i t o Federa l :

15 - Sua Excelência o Senhor Juiz Libânio Istar.isleu

Cardoso Sobrinho, Vice-Presidente do Tribunal He

gional do Trabalho da IO 5 Região;

16 - Senhor Deputado Dis t r i t a l José Ornellas cie Souza

Filho;

17 - Senhor Deputado Distrital-Aroldo Satake;

18 - Senhor Deputado Distrital Carlos Alberto Muller

Lima Torres;

19.- Senhor Deputado "Distrital Francisco Cláudio Mon-

teiro ;

20 - Senhor Deputado Distrital Edimar Pireneus Cardo-

so;

21 - Senhcr Deputado Distrital Eurípedes Pedro de Ca-

margo;

22 - Senhor Deputado Distrital Geraldo Hagela Pereira;

23 - Ser.hor Deputado Distrital Gilson da Guia Araújo

Barbosa;

24 - Senhor Deputado Distrital Jonas Yettoraci;

25 - Senhor Deputado Distrital José Iarr.ar.de Castro

Cordeiro;
26 - Senhora Deputada Distrital Lucia Helena de Carva

lho;

27 - Ser.hor Deputado Distrital Manoel Paulo Andrade

Neto;

28 - Senhor Deputado Distrital Maurílio Silva;

29 - Senhor Deputado Distrital Fernando Gomes-Naves;

30 - Senhor Deputado Distrital Agnelo Santos Queiroz

Filho;

31 - Senhor Deputado Distrital Pedro Celso;
: /

32 - Senhor Deputado Distrital Peniel Pacheco;

33 - Senhora Deputada Distrital Rose Mary Araújo de M_i

randa Góes;

34 - Senhor Deputado Distrital Wasny Nakle de Roure;

35 - Senhor Roberto Figueiredo Guimarães, Diretor do De_

partamento do Tesouro Nacional do Ministério da Ec£

nomia, Fazenda .e Planejamento;

36 - Senhor Esdras Dantas de Souza, Presidente da Ordem

dos Advogados do Brasil, Seção Distrito Federal;

oíiiztaid ob íiviO sioil
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37 - Sua Excelência p Senhor Juiz Oswaldo Florêncio N£

me, Tribunal Regional do Trabalho da 10s Região;

38 - Sua Excelência o Senhor Juiz Fernando Américo Veiga

Damascene, Tribunal Regional do Trabalho da 10s Re_

gião;

39 - Senhora Teresa Amaro Campeio Beserra, Secretária-Ad

junto de Administração do Distrito Federal;

40 - Senhor Paulo Afonso Kalume Reis, Secretario-Adjunto

de Saúde do Distrito Federal;

'• t
41 - Senhora Veridiana Bragança da Silva, Secretaria-A^

junto de Desenvolvirr.e'nto Urbano do Distrito Federal;

42 - Senhor Waldo Lúcio Rohlfs, Chefe do Gabinete Civil

Adjunto do Governador do Distrito Federal;

43 - -Senhor Coronel QOPM Carlos Alberto Cardozo, Coman

dante do Comando de Policiamento da Polícia Militar

do Distrito Federal;

44 - Senhor Coronel QOPM António de Almeida Barbalho, Di_

retor de Ensino da Polícia Militar do Distrito Fed£

ral;

45 - Senhor Coronel QOBM Edson Sabino de Araújo, Subch£

fé do Gabinete Militar do Governador do Distrito F£

deral;

46 - Senhor Coronel QOBM Àrnóbio Passos de Andrade, Sub

comandante' Geral e Chefe do Estado-Maior do Corpo

de Bombeiros do Distrito Federal;

47 - Senhor Coronel QOBM Carlos Augusto Pereira Duarte,

Diretor de Finanças do Corpo de Bombeiros do Distr_i

to Federal;

48 - Senhor Fábio Simão, Chefe da Secretaria Particular

do Governador .do Distrito Federal;

49 - Senhor Mauro Ricardo. Machado Costa, Coordenador Ge_

ral de Orçamento e Finanças do Ministério da Econ£

mia, Fazenda e Planejamento;

50 - Senhor Vanilton Senatore, Diretor do Departamento

de Desporto para Pessoas Portadoras de Deficiência

dá Secretaria dos Desportos da Presidência da Repú-

blica;

51 - Senhor Osório Coelho Guimarães -Filho, Presidente da

Federação Interestadual das Empresas de Transportes

de Cargas e de Sindicato das Empresas de Transportes

de Cargas no Distrito Federal;

52 - Senhor Nelson Tadeu Filippelli, Presidente da Soci£

dade de Habitações de Interesse Social Ltda-SHIS;

53 - Senhor Edimar Braz de Queiroz, Presidente da Soci£

dade de Abastecimento de Brasília - SAB;

54 - Senhor Sérgio Lopes Guimarães, Diretor-Geral do D£

partamento de Estrada e Rodagem do Distrito Fed£

ral-DER;

55 _ Senhor José Geraldo Maciel, Diretor Presidente da

Corr.par.hia de Eletricidade de Brasília - CE3;

56 - Senhor Jorge Roberto Ferreira, Superintendente do

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU;

57 - Senhor Zuripedes Alves.Barbcsa, Diretor Geral.da ?£

lícia Civil do Distrito Federal;

58 - Senhor Domingos Lamoglia de bales Dias, Subchefe pá

rã Assentos Intragovernamentais do Gabinete Civil

do Governador do Distrito Federal;

59 - Senhcr Henrique Luduvice-, Presidente do Conselho ?.e_

'gior.al cie Engenharia e Arquitetura do Distrito F£

deral;

60 - .Ser.hcr Tenente Coronel QOPl'. Francisco Cavalcante !.'£

vês rieto, Comandante do l5 Batalhão de Policia Mili_

tar de distrito Federal;

61 - Ser.hcr "er.ente Coronel QOPK túlio Cabral Moreira,

Chefe do Serviço de Segurança do Gabinete Militar

do Governador do Distrito Federal;

62 - Senhor Tenente Coronel QOPK Sérgio de Oliveira Cc£

lho, Assistente Militar do Gabinete Militar do Go

vernador do Distrito Federal;*

63 - Senhor Tenente Coronel QOPM Mauro Manoel Brambilla,

Adjunto de Informações do Gabinete Militar do Gove£

nador do Distrito Federal;

64 - Senhor Major QOPM José Fernandes Silva do Nascirr-en

to, Chefe da Segunda Seção do Estado-Maior da Pol_i

cia Militar do Distrito Federal;

65 - Senhor Major QOPM Paulo César Gama Fontana, Asses_

sor do Gabinete Militar do Governador do Distrito

Federal;

66 - Senhor Mauro Guimaraens, Diretor do Hospital de Ba

se do Distrito Federal;

67 - Senhor António Alves Coelho, Diretor do Hospital R£

gional de Ceilândia;

68 - Senhor Pastor Severino Vilarindo Lima, Presidente

•do Conselho de Pastores do Distrito Federal;

69 - Senhor Otto Toledo Ribas, Professor da Universidade

de Brasília - UNB;

70 - S'enhor Armando Hildebrand, Diretor. Executivo da Fur>

dação Brasileira de Apoio à Educação;

71 - Senhor António Manoel Soares, Diretor do Sistema de

Água da Companhia de Água e Esgoto de Brasília

CAESB;

72 - Senhor Jose Florentine Caixeta, Diretor da Divisão

de Estudos e Projetos do Departamento de Estrada e

Rodagem do Distrito Federal - DER;

73 - Senhor Paulo Cezar'Timm, Diretor Técnico da Compa

nhia do Desenvolvimento do Planalto Central-CCDEPLAN;

74 -- Senhor Rondon Miranda Guimarães, Diretor de Inforrr.á

tica da Companhia do Desenvolvimento do Planalto

Central - CODEPLAN;

75 - Senhor Gladston Liporaci Barbosa, Diretor Admini£

trativo e Financeiro da Companhia do Desenvolvimeri

to do Planalto Central - CODEPLAN;

76 - Senhora Anajúlia Elizabete Heringer Salles, Direto

rã do Jardim Botânico de Brasília;

77 - Senhor Noel Soares da Silva, Gerente de Operações

do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana - SLU;
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78 -

79 -

80 -

81 -

82 -

83 -

84 -

85 -

86 -

87 -

88 -

89 -

90 -

Senhor Bruno Albano Vizotto, Coordenador do Sistema

de Planejamento da Secretaria de Planejamento do

Distrito Federal;

Senhor José Vieira Madeira, Diretor Regional

JEditora. O Dia Ltda (Jornal M0 Dia");

da

Senhor Ademir Malavazi, Editor Chefe do Jornal de

Brasília;

Senhor Luiz Adolfo Corrêa Pinheiro, Editor Chefe

do Correio Braziliense;

Senhor Hélio Bueno Brandão, Consultor Jurídico da

NOVACAP;

Senhora Prudênciana Ferreira, Assessora da Secreta

ria de Comunicação Social do Distrito Federal;

Senhor 2s Sargento BM José Tepdoro Farias;

Senhora Ivone Perez de Castro, Coordenadora do Pr£

grama de Vigilância Epidemiologies e Imunização da

Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

Senhor Wagner Rios Filho, Gerente de Controle de

Vei'culos do Departamento de Transito do Distrito Fe_

deral;

Senhor Corinto Miranda Júnior, Supervisor de Proces^

sós Administrativos da Secretaria de Administração

do Distrito Federal;

Senhor Ruben Landenberger, Presidente da Cooperati^

vá Agropecuária da Região do Distrito Federal

COOPA-DF;

Senhora Maria Moreira Pereira, Presidente da Asso

clação dos Produtores e Moradores da Torre/Bucanhão;

Senhor José Sebastião Cerqueira Lima Rocha, Produ

tor Agropecuário na Gèo-Econômica do Distrito Fede_

ral;

91 - Senhor José Oliveira, Comerciante;

92 - Senhor Bernardo Sayão Filho;

93 - Senhor SÍselíslo D'Abadia Lopes, Chefe da Seção de

Investigações Criminais da l» Delegacia de Polícia

do Distrito Federal;

94 - Senhora Ivone Felippe, Professora Aposentada;

95 - Senhora Ivonildé Faria Morroni, Professora Aposen-

tada;

96 - Senhora MarIene Miran Godoy Elber, Chefe do Núcleo

de -Comunicação Social dó Instituto de Desenvolvi^

mento de Recursos Humanos - IDR;

97 - Senhor Nilton dos Santos, Deèportista,

Mundial de Futebol;

aicampeao

98 - .Senhora Carmem de Oliveira Furtado, Atleta;

99 - Senhor Orion Cláudio do Nascimento, Assessor do

Departamento de Urbanismo da Secretaria de 3esenvoj_

vimento Urbano do Distrito Federal;

100 - Senhor Carlito Ricardo da Silva, Chefe do Serviço

de Apoio Administrativo do Gabinete do Secretário

de Segurança Publica do 'Distrito Federal.

Distrito Federal, 19 de setembro de 1991.

Governador do Distrito Federal

Republicado por haver saído com incorreção no

original do DODF n» 185 de 19.09.91

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso- das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n°
3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento de Indenização de Representação Militar,
concedida ao Soldado PM GILBERTO CATUNDA , mat. n° 29.944/4, da Polí^
cia Militar do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1991
LAURO SILVESTRE DE FREITAS - Cel QOPM

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n°
3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento de Indenizaçáo de Representação Militar,
concedida ao Cabo QPPMFem EUDA CALAZANS ALVARENGA LEITE, ma-
trícula n° 33.519/3, da Policia Militar do Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1991
LAURO SILVESTRE DE FREITAS - Cel QOPM

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n°
3.466, de 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento de Indenizaçáo de Representação Militar,
concedida aos Cabos PM ELPÍDIO DA COSTA, matrícula n° 19.587/1 e ED-
SON GOMES RIBEIRO, matrícula n° 32907/X, ambos da Polícia Militar do
Distrito Federal.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1991
LAURO SILVESTRE DE FREITAS - Cel QOPM

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N" 113.DE 27 DE SETEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA - RA I, no uso da com-
petência que lhe foi atribuída pelo item IV, do Artigo 31 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n° 12.538, de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Designar MÁRIO REISCOUTINHO FILHO, matrícula n" 65.017-X, Advo-
gado, RILDETE XAVIER DE SOUZA, matrícula n° 174/0, CÍCERO AMARAL
FILHO, matrícula n" 50.352-7, e SANDRA GOMES DE ARAÚJO, matrícula
27.417-8, parafsob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindi-
cância para apuração da responsabilidade do desaparecimento de bens patri-
moniais ocorrido nesta RA-I.

2. A referida Comissão terá prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Brasília, 27 de setembro de 1991.

HAKOLDO FÉDPE COELHÕMÊTRÃ"
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REGIÃO ADMINISTRATIVA
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE SETEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso
de suas atribuições Regimentais, e tendo em vista o disposto no Artigo 1°, Inci-
so II, do Decreto n° 12.555 e Ordem de Serviço de 1° de agosto de 1990, da Sub-
secretária de Articulação das Administrações Regionais.,

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 21 de junho de 1989, a servidora ELISA YOSHIE
OKIDA, Agente de Serviços de Engenharia, Referência NM-32, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, da Função de Assistente, Código DAI-112.3S, da
Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração
Regional do Núcleo Bandeirante da Subsecretária de Articulação das Adminis-
trações Regionais.

Núcleo Bandeirante-DF, 19 de setembro de 1991.

JOÃO MACIEL DE OLIVEIRA
Administrador Regional — RA-VIII

SUBSTITUTO

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEPLA/SEF N° 093,DE 30 DE SETEMBRO DE
1991

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 8°
da Lei n° 142, de 28 de dezembro de 1990, e a competência que lhes foi delega-
da pelo artigo 1°, item IV, do Decreto n° 11.335^6 07 de dezembro de 1988,

RESOLVEM:

I — Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do quadro de detalha-
mento da despesa do Departamento de Turismo.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1991

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE
DARIO SILVA REIS

CREDITO SUPLEBIhTM «EXO I SUPLEMDITACAI1

Ara» » POBTÍRI» catsnn» SEPLM^EF HO. 093 BE 30 DE SETEIUHJ HE iwi. cri 1,00

C Ó D I G O

,
24000
24003

24003.11Í50212.004

E S P E C I T I C S C í 0

SECRETAKIA M INDUSTRIA, CWIERCIO E lURISBO
DEPARTAMENTO DE TURISMO

0000 - PHWEJMENTO E COORDEHACAO DAS ATIVIDDDES DE SUPORTE AO
TURISAO

0001 - rWCIOHAHENTO DO DEPARTMEHTO DE TUB1SKO

NATURnA
DA

DESPE»

3111.02
3111.03
3253.00

n

00
00
00

V A L O R

7.680.000
7.4BO.OOO

7.680.K»

1.000.000
S. 000. 000

480.000

7.Í80.000

CREDITO SUPLEMEHTAR

24003.11(50212.004

HKta II CANCELAMENTO

AHEXO A PORTARIA CONJUNTA SCPlMINSEf Ho. 093 DE 30 DE SETEMBRO DE ml. ' Cri 1,00

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
DDWTMEHTO OE TURISMO

0000 - PtWEJMEHTO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE AO
TURISMO

0001 - ruHCIOHAKEKTO DO DEPARTMXTO DE TURISMO

\HiaK OHjao') asuai OQJOHAI

NAIUREZS
DA

DESPESA

3111.01
3113.03

n

00
M

i

V A L O R •

7. (80.000
7.480.000

í. 480.000

(.000.000
1.480.000

í.480.000

P O R T A R I A CONJUNTA SEPLAN/SEF N2 094 DE 30 DE SETEMBRO DE i <

OS S E C R E T Á R I O S DE PLANEJAMENTO F DA FAZEN-
DO D ISTRITO FEC.ERAL, no uso ae suoi
a t r i b u i ç õ e s e Lendo em v i s t < * D d i s p o s t o ,iu
a r t i g o 89. ds Lei n° 142, de 28 de- dezemb; -
de i.990, e s cohipet Éfnc ' a aue lhes
delegada pelo a r t i g o 19, i t e m IV, do Dec re to
n9 11.335, de 07 de dezembro de 1988.

R E S O L V E M ,

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, as
alteraeSes dos quadros de detalhamento da despesa do Gabinete
do Governador, das Regio'es Administrativas I B r a s T l i a , II Gama,
V Sobradinho e das Secretarias de Cultura e Esporte e de Comuni-
cação Social.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as .d isposi coes em contrário.

Brás T l ia. 30 de setembro de 1991

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE ÍO«RIO/SIL\JÍ1 REIS

«MEXO I Cri l,M

CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO A PORTARIA No 094 DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 RECESSOS DO TESOURO

CÓDIGO

11M1

11M1.«3«7«2«2.««3

11M3

HM3.«3t7«212.l97

11M4

UM4.l367»2t2.«i4

11 ««7

HM7.«3t7í212.«2i

23»9«
23M1

23Ml.»848t212.137

ÍHM
26M1

24««1.«3«7Í232.13Í

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE DO GOVERNADOR
GABINETE DO GOVERNADOR

«M« ASSESSORAMENTO SUPERIOR

«««1 FUNCIONAMENTO DO GABINETE CIVIL

REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

m» ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

««21 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM BRASÍLIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

t««l ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

«M3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NO GAMA

SEGIAO ADMINISTRATIVA V - SKIA3INHO

M«« ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

««11 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM SOBRAOINHO

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE

MM ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA
CULTURAL

«Ml FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

MM PLANEJAMENTO E COORDENACAC SÃS ATIVIDAOES OE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Mil FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.13

311!. «3

3113. »«

3111. «3
3113. M

3111. «3

3111.13

FT

m

ee

N

«e
ee

M

ee

T O T A L

T O T A L

37.éM.«M

3i.Nt.Mt

36.«M.M«

7N.MI

NMN

7M.M«

mm
2M.MI

2tl.tM

7M..M

T*MM

SM.MI
2IMM

5. «M. tM
5.ee».ee«

S.M«.»««

5.M«.e»e

7. «««.««e
7.«««.M«

7. ete.ee»

7.M«.M«

' 49.6M.Mt

ANEXO II Cri l,tl

CANCELAMENTO
ANEXO A PORTARIA No 094 DE 30 . DE SETEMBRO DE 1991 RECURSOS 00 TESOURO

: : NATUREZA : ;
CÓDIGO ! E S P E C I F I C A Ç Ã O ! DA Í F T I T O T A L

í -•„ ; DESPESA : ;

UMt í GABINETE DO GOVERNADOR J - i 1 37.4»«.M«
11M1 l GABINETE DO GOVERNADOR ' l ! i 37.6»«.M«
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11M1.I3WI2I2.M3

11M3

HW3.l3«7t212.W

11M4

ÍÍN4.I3»7I212.»14

11M7

11M7.1317*212.121

23MI
23M1

ÍNM.W4H212.197

26MÍ
26M1

2MM.l3l2K32.13i

MM ASSESSORANEPITO SUPERIOR

•Ml FUNCinMHENTO 00 GABINETE CIVIL

REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

M2« FUNCIONMIENTO DA ADMINISTRAÇÃO EU BRASÍLIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAM

MM ADMINISTRAÇÃO GOVEtNAHENTAL

M»3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO W 6MM

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SMRADINHO

MM ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

Mil FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO EM SD8RADINHO

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

MM ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DO SISTEIM
CULTURAL

Mil FUNCIONAMENTO DA SECRETAfilA DE CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

MM PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

M«í FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

3111.»!

3111.12

3111.12

3111.12

3111.11

3111.il

T O T A L

3Í.WMM

3o.tM.M4

7M.ÍW

7M.MI

7M.MI

2IMM

2M.M»

2M.MI

7M.M»

71».Ml

7M.M»

5.W.IM
5.JM.H»

5.»ei.»M

S.MI.IM

7.MI.Mt
7.M».Mi

7.MÍ.9M

7.IM.MI

49.iM.MI

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF N9 095 DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 686 .410 .000 ,00 (seiscentos
e oitenta e seis milhões, quatro
centos e dez mil cruzeiros), ã do
tacão do orçamento vigente que es.
pecifica.

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA, no USO
da delegação de competência conferida pelo artigo 19,
inciso XI do Decreto n? 11.335 de 07 de dezembro de
1988 e tendo em vista a autorização contida no artigo
79, item I, da Lei n9 4.320 de 17 de março de 1.964,
e tendo em vista o que consta do processo n9
112.006544/91,

R E S O L V E M :

1 - Fica aberto ã Secretaria de Desenvolvimento

no - Entidades Supervisionadas o crédito suplementar no valor de

Cr$ 686.410.000,00 (seiscentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos

e dez mil cruzeiros) na dotação orçamentaria indicada no Anexo I.

2 - O crédito suplementar de que trata o item ante

rior será financiado nos termos do art. 43, § 19, item III da Lei n?

4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual valor

das dostações orçamentarias indicadas no Anexo II.

3 - Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de Despesa,

relativas ao 39 trimestre, obedecidos os limites fixados pela Comis_

são de Programação Financeira.

4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 30 de setembro de 1991

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

—«SRlrf SILVA ÍEIS

CREDIT) SUPLEMENTAR

ANEXO A ÍORTfifíIA CJHJUNTA SiKíHXSiT Ho. 095 K 30 Dí SE'BM BE 199'.

BUPUMOiTACAe

C r » IM

4-001.10070212.044

E S P [ C I F I C A C A O

IKRETARIfi SE T.DSEIÍVOIVIMENÍO 1'MANO
SECRETARIA DE DnSEHVOLVTNEMTO W«*0 - ENTIDADES SUPERVISIONS ' !>

Oi00 - EXECUCíC DF OBRíS Er-VilSS 3E M»TZA£.'iO :. ."OliHSVi-'iAO

OC01 - rwICIONAietnO ES Ciu-'ANHIt IRBANIZADORi DA «OVC CAPITAL
K BRASIL

CCIPAHHIA JMAHIZMWÍ if NO':A CSPIVftL BO 3RAEIL

OOC( - EXE'UUG Df CBfiAi. SFRVICOS DE IJCEPÍilZKSO E MIBÍWAEAO

uooi - rwe;3i!AHPiTO w COUPSUHIA Uf:M«iaiiORa M raw WPITSL
DO BRsEIL

«AT'JREZA

CA

KSPti'i

H011-: «I UHIBAE IRAhSTERIMPa Hit) SO«A 50 T01AL OESTE SHIM

3111.01

10T6L

6W.ÍU.OCO
4S6.41C.OOO

686.410.000

S34.41C.OOO

eSi.'tC.COO

CREDITO SUF1EBENTÍR

C 0 B I 6 0

11003
11009

11009.10603274.005

11010

11010. 1ÕÍ03272. 013

11012

11012. 1040327E.C2Í

1101:3

11013. '.0403372. !SS

IMH

11914. 10603272.196

13000
1300!

13001.0307^!!. 005

39000
3««0

39000. 99599 W. W

ANEXO I!

ANEXO A PORTARIA COMJUHTA SEPLANVSEP No. 095 BE 30 JE S

E S P E C I F I C A Ç Ã O

GABINETE HO COOÍ1ÍBOR
RC6IAO ADHUISTRATIVA VII - PARANOA

0000 - CUSTEIO DO SISTENA ÍE ILUrlIHACAO PUBLICA

0011 - NANUTEtlK!) DO SISTENA CE ILUNINACAO PUBLICS fci PARANOA

RE6IOO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

0000 - CUSTEIO DO SIETErtA DE ILUNINACAO PUBLICA

0001 - NMUTEMCAO DO ÇIS1EÍA DE UJHIUAÍAO PUBLICA «0 MUCLEO
EANDEISANTE

REiíIAO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

oooo - CLISICIO co sisrttia DE ILUDIIIACAO PUBLICA

0007 - KAHUTENCAO CO SISTD1A D5 ILUrINACAO PUBLICA III- GUARD

RtttAC ADKIHISTRATIVA XI - CRUZC1RC

0000 - CUSTEIO DO EISTENS It ILUBIHACAO PUBLICí

OOÍí? - fiAfiUTEtICAO DO SISTEUA C ILUNIrlAtAO PUBLICA MO CRUEIlbl

RE6IAO SCNIHISTRATIVA XII - SANAUBAIA

0000 - CUSTEIO DO SISTtUA DE ILUhtNAtfJ) MUI IÇA

0012 - IM<IU1CHCA!I DO SISIENA It Il.lININSttO PICLICÍ E« SAhíBBAIB

EECREIARIA DE PLÍr!C,lA«E«TO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

COO'J • PBl)fir'Sh« DL ;iESENWL'J>'EHTO

0001 - "ROGÍA* I." DESW.'OL'.'lEKIl! INTEGRAM W DISTRITO FEDERAL

RtsEWi DE CWT;NGCNC»
RESEWA DE COKTIBGEHCIA

! 0000 - RCSESVS 5E CONTIlitENOIA

0001 - RCSER'-'A Dl [Í1NTII*EHCH

ETENBRO DE

NATUREZA
DA

DESPESA

313J.OO

3132.00

tasM

;! 32.«

3Í3S.OO

31 35. SÓ

sooo.oo

1591

r r

00

00

00

00

00

oc

00

CANCELAMENTO

Cr» 1,00

V A 1 0 li

300.000.000
30.000.000

30.000.000

30.000.000

30.000.000

30.000.000

30.000.000

50.000.000

50.000.000

50.000.000

100.000.000

100.000.000

100.000.000

90. 000. OtO

90.000.000

90.000.MJ

220.000.000
220.000.000

220.000.000

22:. ooo. ooo

1Í6.410.000
lio.'l.O.OC-O

186.410. 000

!Í6.41Í'.000

666.110.001

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA I )K :i() I)K SETKMHRO I)K 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n" 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na Re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,
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RESOLVE:

Nomear AURIMEDES BARBOSA NUNES, habilitado em concurso públi-
co, para o cargo de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I,
Área Administração Geral, Especialidade III, (Eletricidade de Autos) do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, na vaga de José António da Silva, matrícula
n° 00.477-4, em decorrência de sua aposentadoria.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321 de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na Re-
solução de 01 de junho de 1989 do Conselho de Política de Pessoal.

RESOLVE:

Nomear JOSÉ LIMA FILHO, habilitado em concurso Público, para o cargo
de Técnico de Administração Pública, 3a classe,Padrão I, Área Administração
Geral Especialidade II (Mecânico), do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
na vaga de Maria de Lurdes Silva matrícula n» 24.542-9, em decorrência de
sua exoneração.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na Re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal.

RESOLVE:
Nomear os candidatos abaixo, habilitados em concurso público, para o car-

go de Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Desenvolvi-
mento Urbano, Especialidade II, Categoria (D), do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal.

01 - CELINO PEREIRA, na vaga de JOSÉ MASSARI, matrícula n° 14.995-8,
em decorrência de sua aposentadoria.
02 - PETRONILHO CARLOS NOVAIS DE OLIVEIRA, na vaga de ZOROAS-
TRO BEZERRA GOMES, matricula n° 15.573-X, em decorrência de sua
aposentadoria.
03 - JOÀO ORMONDES DE SOUZA, na vaga de CLAUDIA LIMA DO NAS-
CIMENTO, matricula n° 05.982-X, em decorrência de sua aposentadoria.
04 - JOSÉ CANDEIRA DE CARVALHO, na vaga de RAIMUNDO NONATO
GARÇÂO, matrícula n° 14.324-3, em decorrência de sua aposentadoria.
05 - JOSÉ EMÍDIO PESSOA, na vaga de ÁNIZIO TORRES, matrícula n°
16.404-0, em decorrência de sua aposentadoria.
06 - JOSÉ MARIA FERNANDES, na vaga de WILSON OTAVIANO DE LI-
MA, matrícula n° 09.172-3, em decorrência de sua aposentadoria.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1.991
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1.982, e tendo em vista o disposto na re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:
NOMEAR os candidatos abaixo habilitados em concurso público, para

exercerem o Cargo de Analista de Atividades Rodoviárias, 3a Classe, Padrão I,
do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal:
01 - CARLOS ALBERTO MUNDIM PENA, Área: Tecnologia Rodoviária -
Especialidade I (Engenharia Civil).
02 — JORGE REGO DA SILVA, Área: Administração Geral — Especialidade V
(Análise de Sistemas).
03 - OTO JOSÉ CORRÊA, Área: Tecnologia Rodoviária, Especialidade I (En-
genharia Civil).
04 - ROGER DA SILVA PEGAS, Área: Tecnologia Rodoviária - Especialida-
de I (Engenharia Civil).
05 - CARMO AUGUSTO DE CAMPOS CURADO, Área: Tecnologia Rodoviá-
ria — Especialidade I (Engenharia Civil).
06 - FÁBIO CARDOSO DA SILVA, Área: Tecnologia Rodoviária - Especiali-
dade I (Engenharia Civil).
07 - PEDRO PAULO CORDEIRO CARAPITO, Área: Tecnologia Rodoviária,
Especialidade I (Engenharia Civil).
08 - RAIMUNDO MARCONDES CARVALHO, Área: Tecnologia Rodoviária
- Especialidade IV (Geólogo).

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na Re-
solução de 01 de junho de 1989, do Conselho de Política de Pessoal,

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo, habilitados em concurso público, para o car-
go de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão I, Área Admi-
nistração Geral, Especialidade I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,

01 - AILTON GONÇALVES SOARES, na vaga de Nelson Marizide, matrícu-
la n° 12.616-0, em decorrência de sua aposentadoria.
02 — ANA BARBOSA SOUSA DA SILVA, na vaga de Luiz Francisco Gomes,
matrícula n° 00.295-X, em decorrência de seu falecimento.
03 - ANA CLAUDIA RAMOS MOREIRA, na vaga de Ivanilda Crisóstomo
Valverde, matrícula n° 06.553-6, em decorrência de sua aposentadoria.
04 - CLAUDEMIR FERREIRA LAURINDO, na vaga de Filomena Gomes de
Freitas, matrícula n° 13.378-1, em decorrência de sua aposentadoria.
05 — CLAUDIA FELIX DE LIMA, na vaga de Josafa Rodrigues Lemos, matrí-
cula n° 12.306-4, em decorrência de sua aposentadoria.
06 - CLAUDÍNA MAGALHÃES DOURADO, na vaga de Abdias Mendes da
Silva, matrícula n° 18.228-1, em decorrência de sua aposentadoria.
07 — ELIANA SOUZA, na vaga de Valmiro Ferreira Freitas, matrícula n°
16.882-3, em decorrência de sua aposentadoria.
08 - ELIZ REGINA MOURA, na vaga de Dalvino Tavares C a mar a .matrícula
n° 16.670-7, em decorrência de sua aposentadoria;
09 - IRENICE PEREIRA DE ALCÂNTARA, na vaga de Marlene de Barros
Souza, matrícula n° 25.661-7, em decorrência de sua dispensa.
10 - JOÁO DE SOUZA GONÇALVES, na vaga de Miguel Medeiros, matrícu-
la n° 16.825-4, em decorrência de sua aposentadoria.
11 — LEDA DANTAS DOS SANTOS, na vaga de Laurenço João Paraguassu
matrícula n° 12.032-4, em decorrência de sua aposentadoria;
12 - MARGARIDA CALDAS BRAGA, na vaga de Elza Alves Oliveira, matrí-
cula n° 04.911-5, em decorrência de sua aposentadoria;
13 - MARIA CATARINA MARTINS DE SOUZA, na vaga de Rosângela Soa-
res Barros, matrícula n° 31.039-5, em decorrência de sua exoneração.
14 - MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO DOS SANTOS, na vaga de Paulino
Antonio Marques, matrícula n° 00680-7, em decorrência de sua aposentadoria;
15 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA LIMA, na vaga de Maria José de Souza,
matrícula n° 03.379-0, em decorrêcia de sua aposentadoria.
16 - MARIA MERCEDES BASTOS, na vaga de Sebastiana Rodrigues dos
Santos, matrícula n° 00.065-5, em decorrência de sua aposentadoria.
17 - MARINALVA CARVALHO DE NOVAIS, na vaga de Vera Lúcia Nere,
matrícula n° 31.774-8, em decorrência de sua exoneração.
18 - NARAI GONÇALVES CAETANO, na vaga de Edelzuita Tavares do Nas-
cimento, matrícula n° 06.262-6, em decorrência de sua aposentadoria.
19 - PEDRONILIA RODRIGUES DA SILVA, na vaga de Cicera Rodrigues de
A. da Silva, matricula n° 04.768-6, em decorrência de sua aposentadoria.
20 - WILMA SANTOS MARTINS, na vaga de Carmozina de Jesus de Souza,
matricula n° 06.178-6, em decorrência de sua aposentadoria.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

Republicado por haver saído com incorreçâo do original no DODF n° 184 de
18/09/91, conforme Portaria de 17/09/91).

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 2°, do
Decreto n° 11.775, de 22 de agosto de 1989, e considerando o constante do pro-
cesso n° 032.000.476/91,

RESOLVE:

Designar SÉRGIO MARTINS LONGO, Presidente da Comissão de Licita-
ção da Secretaria de Administração, CORINTO MIRANDA JÚNIOR e TÂNIA
MARIA PEREIRA DE QUEIROZ, Membros da Comissão de Licitação-SEA,
EDWARD WESGUEBER, representante da CODEPLAN e JOSÉ RIBAMAR
LOBO CASTRO, representante da Secretaria do Trabalho, para.sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem Comissão Especial com a finalidade de proceder o
julgamento da licitação para aquisição de equipamentos de processamento de
dados, destinados à Secretaria do Trabalho do Distrito Federal.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 12 DE SETEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 2°, do
Decreto n° 11.775, de 22 de agosto de 1989, e considerando o constante do pro-
cesso n° 170.000.275/91, h • de ÍÍV
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RESOLVE:

Designar SÉRGIO MARTINS LONGO, Presidente da Comissão de Licita-
ção da Secretaia de Administração, CORINTO MIRANDA JÚNIOR e TÂNIA
MARIA PEREIRA DE QUEIROZ, Membros da Comissão de Licitação-SEA,
EDWARD WESGUEBER, representante da CODEPLAN e JOSÉ RIBAMAR
LOBO CASTRO, representante da Secretaria do Trabalho, para,sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem Comissão Especial com a finalidade de proceder
o julgamento da licitação para aquisição de equipamentos de processamento de
dados, destinados à Secretaria do Trabalho do Distrito Federal.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a" do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 020.000876/91.

RESOLVE:

Exonerar, a pedido,SYLVIO EUGÊNIO DE ARAÚJO MEDEIROS, matrí-
cula 34.546-6, do cargo de Assistente da Carreira de Apoio às Atividades Jurí-
dicas, 3a Classe, padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de
15 de agosto de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321 de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 00020.000.875/91,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, AL AIDE MARIA FERRAZ AMBRÓZIO, matrícula n°
33.226-7, do Cargo de Assistente da Carreira Apoio às atividades Jurídicas, 3a

Classe,Padrão III. do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a partir de 11 de
setembro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 4°, do Decreto n° 12.469, de 06 de julho de 1990, e o que
consta do Processo n° 00094.001507/91,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, DEMES MARTINS DE SOUZA, matrícula n°
83.449-1, do cargo de Auxiliar de Administração Pública Classe Única, Padrão
I, do Quadro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana — SLU, a
partir de 30 de agosto de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 00020.000736/91,

RESOLVE:

Exonerar ,a pedido FLÁVIA FERN ANDA T.ELES MOREIRA PALM A, ma-
trícula n° 32.326-8, do cargo de Fiscal Tributário, 3a Classe, Padrão II, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, a partir 11 de setembro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321 de 22 de de-
zjímbro de 1982, e o que consta do Processe W*'

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio de
1980. pensão especial temporária a MARCUS AURELIUS CHAMON,, filho da
ex-funcionária LABIBE CHAMON, matrícula n° 30.611-8, no Cargo de Auxi-
liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, a contar de 29 de junho de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321 de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.008.125/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DEJANIRA BRITO PEREI-
RA, matrícula n° 22.931-8, do Cargo de Analista de Finanças e Controle, Clas-
se Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos
dos artigos 176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de
1977, combinados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previs-
tas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, altera-
da pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que Lhe fpi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.011.797/91,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ RODRIGUES PEREIRA, matrí-

cula n° 00.980-6, no Cargo de Técnico de Administração Pública, Classe Espe-
cial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos arti-
gos 176, item II, e 178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no arti-
go 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância Com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n ° 7.321 de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.011.979/91,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a IRMA H AAG E SILVA, matrícula n°

05.062-8, no Cargo de Professor Nível 01, Classe Única, Padrão XXV, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea
"b" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
com as vantagens previstas no artigo 184°, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321 de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.011.744/91,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA a AURENICE FERREIRA DE OLIVEI-

RA, matrícula n° 06.258-8, do Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a

Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea "a",, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combi-
nados com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DÁ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, corn as vantagens previstas no arti-
go 2", j)§'l'° e 3°, da Lei n" 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de
1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

ELIZABET «molm» ,ie\a»\IS
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PORTARIA DE 30 DE SETEMBRO DE 1991
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art;
éo 1°, inciso II, alínea "a", do

Decreto n° 7.321, de 22 de dezembrp de 1982 e tendo em vista o que consta do
Processo n° 050.002137/90,

RESOLVE:
Retificar a Portaria de 08 de janeiro de 1990, publicada no DODF do dia 09

de mesmo mês e ano, que nomeou candidatos para exercerem o cargo de Auxi-
liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão I, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, que passa ter a seguinte redação:

"l — Admitir, para exercer o emprego de motorista, Classe A, Referência
NM-7, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, com efeitos funcionais a contar
de 11 de dezembro de 1989, os seguintes candidatos, habilitados em concurso
público:"
ALBERTO FARIAS TORRES
ANASTÁCIO CÂNDIDO DE MOURA
ANTÓNIO CARLOS SANTANA
ARIOSVALDO ROCHA VIEIRA
BEJAMIN DOS SANTOS SOARES
CÉLIO MAURO DA SILVA
CÉSAR VÍTOR SILVA
DIONIZIO GOMES RABELÇ
DONIZETE JOSÉ DE ARAÚJO
EDVANDO ELIAS DE SALES
ELIAS ALVES DE CASTRO
FRANCISCO ALVES DA SILVA
G E O V A N I N U N E S VASSALO
HAROLDO FERREIRA FELGUE1RA
HERMES FERREIRA DA SILVA
IDEVALDO ANDRADE DOS SANTOS
JOÃO BATISTA DA SILVA
JOSÉ AMÉRICO DE OLIVEIRA
JOSÉ ESPÍRITO SANTOS OLIVEIRA
JOSÉ ISAIAS CASSIMIRO
JOSENILDO VILA NOVA
JUSCELINO MOREIRA DA SILVA
LAURENTINO RIBEIRO DA COSTA
LUÍS HENRIQUE MONERRAT
MANOEL GOMES LEITÃO
MANOEL MESSIAS MOREIRA
MANOEL DA SILVA BRANDÃO
MOACIR VIEIRA DE SOUZA
OSMAR ALVES MARQUES
PAULO ROBERTO BEZERRA
PAULO ROBERTO SILVA
PEDRO JOSÉ DE MEDEIROS
RAIMUNDO EVANGELISTA GOMES DA SILVA
RAIMUNDO JOSÉ LISBOA JÚNIOR
SILVEIRA DE AMORIM FEITOSA
VALMIR PAES DO NASCIMENTO
VANDERLI JUSTINO DA SILVA
WALDEMAR.DE ALMEIDA VASCONCELOS

"2 — Admitir, para exercer o emprego de Agente de Portaria, Classe A, RE-
FERÊNCIA NM-01, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, com efeitos fun-
cionais, a contar de 13 de dezembro de 1989, os seguintes candidatos habilita-
dos em concurso público:
ADRIANA KAPASSE
CLEIVA PAULINO NASCIMENTO
ELIZABETH BERNARDES MOREIRA RODRIGUES
ELSON JOAQUIM DOS SANTOS
EVELTON SOUZA FERREIRA DE ARAÚJO
GILDETE DE FÁTIMA RAMOS GOMES
GISELDA DE ALMEIDA BRAGA
GILSON SANTOS ALENCAR
GRACILENE QUEIROZ DA ROCHA
HELENA DE OLIVEIRA SOUZA
MARIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS
MARIA BERNADETE DOS SANTOS OLIVEIRA
MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO
MARIA IVONE OLIVEIRA DE SOUZA
MARIA SIMONE SOARES MENESES
MARLI DE OLIVEIRA JULIÀO
MESCIAS ALVES DE SOUZA
ROSIL CELESTINO DE SOUZA
RUTH CEDRO DOS SANTOS
WALTECIO DOS SANTOS LEITE
KELLY CRISTINA CARNEIRO SILVA

"3 — Admitir, para exercer o emprego de Agente Administrativo, Classe A,
Referência NM-17, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal, a candidata ELI-
ZABET SOARES DE MELO, habilitada em concurso público.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
(Republicado por haver saído tom incorrecão do original no DODF n" 35 de
21/02/91. conforme Po00inKfe2JMíg#Aé T3HASIJ3

SECRETARIADAEDUCAÇAO
PORTARIA or. 23 DE seteirbro 0£ 1991.

o SECRETARIO DA F.DLICAÇAO DO DISTRITO FP.DERAL. no uso de
suas atribuições regimentais.

R E S O L V E :

Mandar cessar o pagamento da Gratificação por Encargo cm Gabine-

te, de Assessor, concedida S-servidora IOTA SCIIHÍTZ GONÇALVCS. Professor

MG-2-Q, matrícula n? GG.200-5, do Quadro de Pessoal da FundaçSo educacional

do Distrito'Federal.

STELLA DOS cmiiAJiiiNS GUIMARÃES TOOIS
Secretário da Educação
do Distrito Federal

PORTARIA 23 DE setembro DE 1991.

O SECRIíTARIO DA F.DUCAÇAO DO DISTRITO PP.DERAL. no ulO de
suas atribuição1; regimentais,

R E S O L V E :

Mandar cê .sar o pagamento da Gratificação por Encargo cm Gabine-
te, de Assessor, concedido ã servidora HCRTA SCIIHITZ GONÇALVES. Professor
MG-Z-Q, matrícula n? GG.2CO-5, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

do Distrito Federal.

STELLA DOS CIlCtíUUINS GUIMARÃES TROIS

Secretário da Educação
do.Distrito Federal

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE ó) fc DE DE l 991.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso dac

atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo Artigo 2» inciso IV do Decreto 12.740 de 26 de outubro de 1990, eo quo

consta do processo n* OB2.007892/91-FEDF,

R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ROMILDA DANTAS ROSCOE, matricula n' 94.237-5, no

cargo de Professor Nível 3, Classe Única. Padrão 25F, do Quadro de Pesso;.] dn

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso 111.

alínea "b" e § 4*, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei n" 1.711, de 28 de outubro

de 1952, em consonância com a Lei n* 6.701, de 24 de outubro de 1979, acresci-

dos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artipo 30, da Lei

n» 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artif/i

13, da Lei n- 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ H/|RTiitò DOS SANTO/

Diretor Executivo

INSTRUÇÃO DE DE l 991.

l

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso dar.

atribuições regimentais, e tendo em vista a compctíncia que lhe foi delegada

pelo Artigo 2« inciso IV do Decreto 12.740 de 24 de outubro de 1990. eo que

consta do processMJhTgíP.̂ W.̂ Vr̂ &WO-íq ob BÍ3nO3 9JJp O 9 ,S86i 9b Oldm
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R E S O L V E :

CONCEDER APOSENTADORIA a ROMILDA DANTAS ROSCOE, matrícula n« 94.237-5, no

cargo de Professor Nivel 3, Classe Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da

Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos do Artigo 40, Inciso III,

alínea "b" e § 4», da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as

vantagens previstas no Artigo 184, item II, da Lei n» '1.711, de 28 de outubro

de 19.52, em consonância com a Lei ns 6.701, de 24 de outubro de 1979, acresci-

dos aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o Artigo 30, da ' Lei

ne 6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o parágrafo único, do Artigo

13, da Lei n» 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAOLO JOSÉ MARTINS DOS

Diretor Executivo

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERIVÇO DE 21 DE SETEMBRO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe sào conferidas
pela Instrução n° 364, de 15 de julho de 1991,

RESOLVE:

Conceder Licença Especial, nos termos do Artigo 116, da Lei n° 1.711 de 28
de outubro de 1952, combinada com o Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990,
Artigo 1°, parágrafo primeiro, item III, aos servidores abaixo relacionados:

Nome: MARIA FÁTIMA COSTA MOREIRA
Matrícula: 95.892-1
Cargo: MG1Q
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 10.04.75 a 09.04.85
Jus a 03 (três) meses.

Nome: RICARDO LUÍS RODRIGUES TAVARES
Matrícula: 77.334-4
Cargo: SÁ 401
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 23.01.79 a 22.01.89
Jus a 04 f quatro) meses.

Nome: MARIA JOSÉ EXÉAS
Matrícula: 82.051-2
Cargo: TP 603
Exercício: SE
Decénio: 1° 21.07.67 a 20.07.77
Jus a 03 (três) meses.

Nome: CÍCERO NAZÁRIO DA SILVA
Matrícula: 78.244-0
Cargo: TP 603
Exercício. DRE/GAMA
Decénio: 1° 24.04.79 a 23.04.89
Jus a 03 (três) meses.

Nome: MARIA DARQUE COELHO DE ARAÚJO
Matrícula: 76.895-2
Carjo: SÁ 403
Exercício: DRE/GUARÁ
Decénio: 1° 20.09.78 a 19.09.88
Jus a 03 (três) meses.

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES
Divisão de Pessoal

Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE SETEMBRO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIO
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe sào conferidas
pela Instrução n° 364, de 15 de julho de 1991 (

RESOLVE:

Conceder Licença Especial nos termos do Art. 116, da Lei n" 1.711 de 28 de
outubro de 1952, combinada com o Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990,
Artigo 1°, parágrafo primeiro, rjt^çv^^opj^nj^çres abaixo relacionados:

Nome: MARIA TERESA ALVIM GOMES
Matrícula: 82.149-7
Função: MG1Q - GT3
Exercício: CEAL
Decénio: 2° 10.08.78 a 09.08.88

Nome: REGINA RABELO
Matrícula: 86.007-7
Função: MG3Q
Exercício: SCS
Decénio: 1° 03.01.81 a 02.01.91

Nome: CONCEIÇÃO GONZAGA GONTIJO
Matrícula: 75.118-9
Função: TP 603
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
Decénio: 1° 17.04.78 a 16.04.88

Nome: JOSÉ ANDRADE SOBRINHO
Matrícula: 76.836-7
Cargo : TP 609
Exercício: DRE/PLANO PILOTO - CRUZEIRO
Decénio: 1° 12.09.78 a 11.09.88

Nome: HEDY HELENA CHAVES MALUF
Matrícula: 78.336-6
Cargo: MG3V
Exercício: DRE/TAGUATINGA
Decénio: 1° 23.05.79 a 22.05.89

Nome: RIVALDO ALVES DE SIQUEIRA
Matrícula: 72.198-0
Cargo: MG3Q
Exercício:DRE/TAGUATINGA
Decénio:!0 17.05.77 a 16.05.87

Nome: ELZA MARIA ALVES RODRIGUES
Matrícula:51.679-1
Cargo:TP 603
Exercício: CPS
Decénio: 1° 16.06.81 a 15.01.91

Nome: ROSIRES COSTA ALBUQUERQUE DOS SANTOS
Matrícula: 78.951-8
Cargo: MG3Q
Exercício: DRE/GUARÁ
Decénio: 1° 04.09.79 a 03.09.89

Nome: MARIANA NUNES LAGE
Matrícula: 85.402-6
Cargo: MG1V-GT3
Exercício: DRE/GUARÁ
Decénio: 2° 03.10.79 a 02.10.89

Nome: LIONÍCIA DE SOUZA
Matrícula: 74.254-6
Cargo: MGlQ - GT3
Exercício: DRE/TAGUATINGA
Decénio: 1° 02.01.78 a 01.01.88

Nome: MARIA HELENA PEREIRA GUEDES
Matrícula: 79.893-2
Cargo: TP 603
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 17.03.80 a 16.03.90

Nome: ARNALDO PEREIRA VALVERDE
Matrícula: 79.568-9
Cargo: TP 603
Exercício: DRE/GUARÁ
Decénio: 1° 21.01.80 a 20.01.90

Nome: GERALDO EUSTÁQUIO SIQUEIRA
Matrícula: 79.965-3
Cargo: MG3V
Exercício: DRE/GUARÁ
Decénio: 1° 19.03.80 a 18.03.90

Nome: MARIA MARQUES MOREIRA SOARES
Matricula: 72.651-6
Cargo: MGlQ
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: l" 01.08.78 a 09.08.88 06.{!0.«t B 08.ÕO.OS M :ornwCI
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Nome: MARIA HELENA DA SILVA
Matrícula: 96.098-5
Cargo: MG1Q - GT2
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 29.04.75 a 28.04.85

Nome: DINORAH MIRANDA RANGEL
Matrícula: 94.817-9
Cargo: MG3Q
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
Decénio: 1° 26.04.78 a 25.04.88

Nome: LUSIA DA CONCEIÇÃO GUIDINELE DE ARAÚJO
Matrícula: 72.133-6
Cargo: MG3V
Exercício: DRE/TAGUATINGA
Decénio: 1° 13.05.77 a 12.05.87

Nome: ÁLVARO LÚCIO DE A. SILVEIRA
Matrícula: 79.855-X
Cargo: MG3Q
Exercício: DRE/PLANO PILOTO
Decénio: 1° 14.03.80 a 13.03.90

Nome: JONAS DE SOUZA PALMEIRA
Matrícula: 78.681-0
Cargo: TP 609
Exercício: DRE/PLANO PILOTO/CRUZEIRO
Decénio: 1° 11.07.79 a 10.07.89

Nome: LUZIA ALVES DE SOUZA
Matrícula: 79.538-0
Cargo: TP 602
Exercício: DRE/PLANALTINA
Decénio: 1° 07.01.80 a 06.01.90

Nome: MARIA DO CARMO SANCHES
Matrícula: 93.092-X
Cargo: MG3Q
Exercício: DRE/TAGUATINGA
Decénio: 1° 28.04.78 a 27.04.88

Nome: JURACY DOS SANTOS REIS
Matrícula: 87.311-X
Cargo: TP 602
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
Decénio: 2° 13.05.80 a 12.05.90

Nome: MARIA LÚCIA MENDES SOUZA
Matrícula: 72.222-7
Cargo: MG2Q - GT3
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
Decénio: 1° 21.08.78 a 20.08.88

Nome: BERNARDO FERREIRA MACHADO
Matrícula: 73.740-2
Cargo: AT 504.4
Exercício: DRE/GUARÁ
Decénio: 1° 16.08.77 a 15.08.87

Nome: ANTONIA BEZERRA PAZ
Matrícula: 79.475-9
Cargo: TP 603
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 07.12.79 a 06.12.89

Nome: JAIR PEREIRA ANGELO
Matrícula: 79.778-2
Cargo: SÁ 403
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 11.03.80 a 10.03.90

Nome: FRANCISCA BRITO DE CARVALHO
Matrícula: 79.508-9
Cargo: TP 603
Exercício: DRE/GAMA
Decénio: 1° 13.12.79 a 12.12.89

Nome: ANA MARIA MENDES DA SILVA
Matrícula: 95.240-2
Cargo: TP 603
Exercício: DRE/TAGUATINGA
Decénio: 1° 20.05.80 a 19.05.90 88.80.tJO c 8T.80.tO "I loinâoed

Nome: EDITH FERREIRA PEREIRA
Matrícula: 94.626-5
Cargo: MG3Q
Exercício: DRE/PP/CRUZEIRO
Decénio: 1° 08.07.79 a 07.07.89

Nome: ISMAEL VICENTE FERREIRA
Matrícula: 73.036-X
Cargo: MG3V
Exercício: DRE/PP/CRUZEIRO
Decénio: 1° 27.03.78 a 26.03.88

JOSE LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES

Divisão de Pessoal

Diretor

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA N° 011/91-SES, DE 23 DE SETEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais

RESOLVE:

1. Constituir Comissão destinada a efetuar, no prazo de 08 (oito) dias, le-
vantamento da área física necessária para abrigar os setores administrativos
da Secretaria de Saúde e Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a fim de
subsidiar o setor responsável pela elaboração do Edital de Licitação.

2. A Comissão de que trata o item anterior, sob a presidência do primeiro,
será composta pelos seguintes membros:

- CLAUDETH LEMOS RIBEIRO, matricula n° 300.110-5, Diretora do De-
partamento de Recursos Económico -Financeiros/FHDF.

- MARINETE MENDES MARQUES, matrícula n° 30.832-3, Diretora do
Núcleo de Planejamento/SES.

- MARIA DOS PRAZERES DA SILVA, matrícula n° 30.290-2, Diretora
da Divisão de Administração Geral/SES.

- ADEMIR FELICIANO RODRIGUES, matrícula n° 113.387-0, Diretor
da Divisão de Engenharia e Arquitetura/FHDF.

- ADRIANA MARIA DE SOUZA E SILVA, matrícula n° 129.077-01, Di-
retora da Divisão de Administração Geral/FHDF.

- CRISTIANE PERNA SANTOS, matrícula n° 129.071-1, Assessora da
Diretoria Executiva/FHDF.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 1.991

JOFRAN FREJAT

FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 17 DE SETEMBRO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar os servidores do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
abaixo relacioanados, para integrarem o Grupo Técnico Responsável pela Nor-
matização e Execução do Programa de Enfrentamento às Emergências e Trau-
mas no âmbito do Distrito Federal, instituído através da Instrução de 13.09.91.

- JOSUÉ ANTÓNIO DA SILVA - CAP QOBM, matrícula n° 00146-5;

- ERICK ARRUDA VILLELA - CAP QOBM/MÉD, matrícula n° 00211-9;

- EDSON DE OLIVEIRA BARROSO - TEN QOBM, matrícula n°
00169-4.

Brasília, 17 de setembro de 1991

'-i oxifide ss'i '°'IÍ9mhq
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INSTRUÇÃO DE 19 DE SETEMBRO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

Designar PEDRO FERREIRA NETO, Administrador, matrícula 102.372-,
lotado na Administração Hospitalar/HBDF, para, em substituição ao servidor
JOSÉ MOURÃO MARQUES, matrícula 116.025-1, integrar a Comissão de To-
mada de ContasE special de que trata a instrução de 11 de setembro de 1991.

Brasília, 19 de setembro de 1991

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 24 DE SETEMBRO DE 1991

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - Designar EVERÁRDO LEITE RODRIGUES, matrícula n° 102.580-5,
Agente Administrativo. AI-05, Classe Especial, Padrão V, Chefe da Seção de
Administração do Centro de Saúde n° 04 de Ceilândia, PEDRO AVELINO DE
CARVALHO FILHO, matrícula 107.133-5, Agente Administrativo, AI-05,
Classe Especial, Padrão V, lotado no Almoxarifado do Hospital Regional de
Ceilândia e MARIA DE FÁTIMA NORONHA MARTINS, matrícula
121.036-4, Agente Administrativo, AI-14, Classe IA, Padrão IV, Encarregada
de Recursos Humanos e Econômico-Financeiros do Centro de Saúde n° 06 de
Ceilândia, para, sob a presidência do primeiro, realizarem Tomada de Contas
Especial, encarregada de apurar responsabilidades pelo desaparecimento de 80
(oitenta) Vales-Transporte do Almoxarifado do Centro de Saúde n° 08 de Ta-
guatinga, conforme consta do Processo n° 061-030.682/91.

2 — A Comissão terá o prazo de 15 (quinze) dias para concluir os trabalhos.
3 — Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

R E S O L U Ç Ã O N • 1865 / 9 1 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLE

TIVO PO DISTRITO FEDERAL, no USO das

atribuições que lhe confere o artigo

22, inciso III, do Decreto ns 9.269,

de 13 de fevereiro de 1986, combinado

com o artido 45, § 2 s , do Regulamento

do Transporte Publico Coletivo do Dis_

trito Federal, aprovado pelo Decreto

n« 10.062, de 05 de janeiro de 1987, e

considerando as normas do Decreto n8

12.228, de 22 de fevereiro de 1990, de

reajuste de custos;

considerando a alteração nos padrões

de alocação de mão-de-obra empregada

na produção de serviços, decorrente da

redução, prevista em Acordos Coletivos,

das jornadas de trabalho dos Rodovia

rios a partir de l2 de agosto de 1989;

considerando a necessidade de adaptar

os valores de remuneração do serviço

convencional de transporte publico aos

agosto de 1991 e aos preços de insumos

e mão-de-obra utilizados na sua produ

cão;

considerando a necessidade de continui

dade nos procedimentos relativos ao

Caixa Único, envolvendo a apropriação

de custos e medição dos serviços pre£

tados, para a emissão de notas de Debi^

to/Crédito, com vistas ao recolhimento

ao Caixa e/ou pagamento as operadoras

dos saldos devidos em cada período de

medição;

considerando, f inalmente, o estudo fei^

to pelo Departamento de Transportes Ur

banos constante do processo administra

tivo ns 030.012.206/91 e o voto do con

selheiro António de Melo Nascimento,

por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Aprovar o estudo de custos unitários

para os serviços de transportes públicos coletivos do tipo convetn

cional, remunerados através do Caixa Único, contido no processo

n« 030.012.206/91;

2. Propor ao Excelentíssimo Senhor Go

vernador do Distrito Federal a fixação, em carater provisório, de

novos preços unitários para remuneração das empresas operadoras

dos serviços de que trata o item anterior, conforme quadrp seguin

te, constante do estudo ali mencionado:

DISTRITO FEDERAL - CUSTOS UNITÁRIOS PARA REMUNERAÇÃO DAS PRESTADO

RÃS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES ATRAVÉS DO CAIXA ÚNICO

Serviços prestados a partir de l" de agosto/91

Operadoras

ALVORADA

PLANETA

TCB

VIPLAN

EMTC

Planilha "A"
(Cr$/km)

360,1508

358..4806

408,7619

334,5787

370,0757

Planilha "B"
(Cr$/km)

336,1068

334,5414

382,9041

310,2522

346,1266

3. Esta Resolução entra em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

26 de setembro de 1991.

LOURENÇO
Presidente.

ANT
Memoro

NASCIMENTO JOSE'STBEIRO CARNEIRO NETO
Membro

JO£Íí-LTMA SIMÕES
Memoro

MÁRIO ALVES DOS ANJOS
Membro

VERIDIAHA BRAGANÇA DA SILVA
Membro

DÍÉGUES

. /
MfffiC CIO VIEIRA LOBO
TÍembro

ANA UOCIA FERREIRA MENDES
Membro

Memb
GUILHERME ARAGÃO CECÍLIA JUNO MALAGUTTI

Membro

íi «jijporío í?
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SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVO
DE BRASÍLIA LTDA - TCB

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 006/91-DS/TCB

Estabelece normas para a aquisição de peças caracteriza-
das como de emergência, relacionadas com a recuperação
da frota de ônibus.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA- TCB, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Inciso XIII da Cláusula Vigésima-Quinta do Contrato
Social.

— considerando que a TCB tem como principal finalidade a exploração de
serviços de transportes coletivos terrestre do Distrito Federal mediante linhas
urbanas na Cidade de Brasília, desta para os núcleos satélites da Capital Fede-
ral e entre eles;

- considerando a imperiosa necessidade de manter-se a frota de ônibus
sempre em circulação, ante a finalidade social da empresa e, ainda, pelo fato de
um ônibus parado constituir-se em perda de receita e multiplicado prejuízo por-
que também param motoristas, cobradores, fiscais, etc;

— considerando que diversos veículos param por falta de peças de valor re-
duzido, cuja carência os obriga a permanecer nas oficinas acarretando ainda a
paralisação de profissionais da manutenção;

— considerando que outros veículos param por falta de peças que, embora
de maior valor, a emergência impõe a autorização da despesa, para evitar pre-
juízos que se refletem em todas as áreas da empresa;

— considerando que diversos veículos já estão fora de linha de fabricação, o
que não aconselha estocar peças para atendê-los; e

— considerando, finalmente, o disposto no artigo 29, Inciso V, do Decreto n°
10.996/88,

RESOLVE:

Art. 1° — Estabelecer normas para aquisição de peças para atender a recu-
peração e a manutenção da frota de ônibus, caracterizadas como de emergên-
cia, com entrega imediata.

Art. 2° — A modalidade de compra a que se refere o artigo 1° não pode ser
utilizada para reposição de estoque.

Art. 3° — Ocorrendo a hipótese de encontrar-se em falta na Seção de Almo-
xarifado/SEALX a peça destinada a ônibus em manutenção, será preenchido o
formulário "Pedido de Compras de Emergência", no qual ficará expresso o mo-
tivo do pedido, as principais características do veículo a que se destina a peça
ou o material requisitado, com as especificações que se fizerem necessárias.

Art. 4° — A aquisição será precedida de consulta telefónica pela Seção de
Compras/SECOM, com a elaboração de mapa de cotação.

PARÁGRAFO ÚNICO — A despesa será empenhada no elemento 3.1.2.0 —
Material de Consumo, podendo ser admitida a modalidade de empenho por esti-
mativa ou global, que não poderá exceder ao limite estabelecido no artigo 28,
Inciso II, alínea a, do Decreto n° 10.996/88.

Art. 5° — As compras de emergência regulamentadas por esta Instrução,
cuja pesquisa de preço ultrapassar em 50% o limite estabelecido no artigo 29,
Inciso II, do Decreto n° 10.996/88, serão previamente submetidas à aprovação
do Diretor Administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - É de Cr$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil cruzei-
ros) o limite atual a que se refere este Artigo,na forma da Portaria n°
021/91-SEA/GDF.

Art. 6° — A Seção de Almoxarifado/SEALX atestará o recebimento do ma-
terial, desde que haja perfeita concordância entre o Pedido de Compras de
Emergência e a Nota Fiscal respectiva.

Art. 7° — A liquidação e o pagamento das despesas a que se referem a pre-
sente Instrução gozam de tramitação prioritária, embora sejam idênticos os
procedimentos de registro e controle a que se sujeitam as demais despesas rea-
lizadas pela Empresar

PARÁGRAFO ÚNICO — O pagamento da despesa será efetuado mediante
a apresentação da Nota Fiscal respectiva, acompanhada da Nota de Entrada de
Material, e por uma das formas a seguir enumeradas, no prazo de 05 dias úteis:

a) cheque nominativo cruzado;

b) ordem de pagamento através do Banco de Brasília S/A — Agência Cen-
tral; e

c) crédito em conta-corrente mantida pelo fornecedor em qualquer agência
do Banco de Brasília S/A.

Art. 8° — A Seção de Contabilidade e Orçamento/SECOR impugnará toda e
qualquer despesa realizada em desacordo com as diretrizes desta Instrução, co-
municando o fato, expressamente, ao Diretor Administrativo para as providên-
cias de sua competência, das quais dará ciência ao Diretor Superintendente.

Art. 9° — A GEFIN organizará processo demonstrativo das compras reali-
zadas na modalidade desta Instrução, por ordem numérica crescente de PCE,
do qual constará a seguinte documentação:

a) Ficha de movimentação Orçamentaria/Financeira;
b) Pedidos de Compras de Emergência;
c) Notas Fiscais originais, devidamente atestadas .pela Seção de

Almoxarifado;
d) Nota de Entrada do Material;
e) Termo de Regularidade das Compras.

PARÁGRAFO ÚNICO — A periodicidade deste processo demonstrativo das
compras é quinzenal, e será elaborado e apresentado no prazo de 10 (dez) dias
úteis subsequentes ao Diretor Administrativo que, aprovando os procedimen-
tos, submeterá o processo ao Diretor Superintendente para homologação, em
consonância com o disposto no artigo 32 do Decreto n° 10.996/88.

Art. 10 — 0 Diretor Administrativo indicará ao Diretor Superintendente o
empregado a ser designado para realizar as compras objeto desta Instrução,
com delegação de competência para licitar, dispensar licitações e adjudicar,
com observância do disposto no artigo 5°.

PARÁGRAFO ÚNICO — Ocorrendo a hipótese da designação recair em
servidor não integrante da lotação da Seção de Compras, passará o mesmo, au-
tomaticamente, a ter exercício naquela Seção, subordinando-se ao seu Chefe.

Art. 11 — Compete ao empregado designado para realizar as compras o con-
trole do saldo dos empenhes, inclusive para solicitar a complementação do va-
lor originariamente empenhado ou o empenho de novos valores.

Art. 12 — As aquisições em curso, na modalidade "PCE", que seriam aten-
didas através do Fundo Rotativo, submetem-se imediatamente aos procedimen-
tos estabelecidos na presente Instrução Normativa.

Art. 13 — A Diretoria Administrativa compete fazer cumprir é fiscalizar o
cumprimento das normas prescritas nesta Instrução.

Art. 14 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Superintendente,
após manifestar-se conclusivamente o Diretor Administrativo.

Art. 15 — Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada a Instrução Normativa n° 001/90-DS.

Brasília, 09 de setembro de 1991

ABDALA CARIM NABUT
Diretor-Superintendente

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 007/91-DS/TCB

Estabelece normas para a concessão, aplicação
vação de adiantamentos.

e compro-

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA - TCB, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XIII, da Cláusula Vigésima-Quinta do Con-
trato Social,

RESOLVE:

Art.l° O ADIANTAMENTO consiste na entregade numerárioa empregado,
para fazer lace às despesas com:

a) — Custas e Sentenças Judiciais;
b) — Despesas Cartorais;
c) — Taxas do DETRAN, do Instituto de Criminalística, Pedágio e taxas

diversas;
d) — Despesas Postais; e
e) — Viagem.

Art. 2° Um único ADIANTAMENTO poderá se destinar ao pagamento de
despesas à conta de diversos projetos e/ou atividades, observada a classificação
orçamentaria da despesa e programa de trabalho.

S 1° — A Nota de Empenho deverá conter a especificação de despesas que
do
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§ 2° — A concessão de recursos a título de ADIANTAMENTO importa em
delegação de competência para a realização de despesas indicadas na
requisição.

Art. 3° O ADIANTAMENTO para fazer face às despesas das alíneas "a" e
"b", do artigo 1°, deve ser de responsabilidade de empregado com exercício no
Serviço Jurídico, indicado pelo Chefe da Unidade.

§ 1° — O valor do ADIANTAMENTO para dar cobertura às despesas de
que trata este artigo, será de 50$ (cinquenta por cento) do limite estabelecido
no inciso II do artigo 29 do Decreto 10.996/88.

§ 2° — A movimentação financeira deste ADIANTAMENTO poderá ser fei-
ta através da agência bancária de pagamento rotineiro dos encargos correspon-
dentes a este título, em conta especial do detentor.

Art. 4° O ADIANTAMENTO para fazer face às despesas da alínea "c" do
artigo 1° deve ser da responsabilidade de empregado com exercício na GESAD
— Gerência de Serviços Administrativos/DA a ser indicado pelo Gerente da
área.

§ 1° — O valor do ADIANTAMENTO para dar cobertura às despesas de
que trata este artigo é de 50ÍÍ (cinquenta por cento l do limite estabelecido no
Inciso II do artigo 29 do Decreto 10.996 88.

§ 2° — A movimentação financeira dos ADIANTAMENTOS referidos nas
alíneas "c" e "d", do artigo 1° poderá ser feita através de conta especial aberta
em nome do respectivo detentor, no Banco de Brasília S/A — BRB — em agên-
cia que melhor facilite a movimentação, ou em espécie, quando a natureza da
despesa o exigir.

Art. 5° ADIANTAMENTO para fazer face às despesdas da alínea "d" do
artigo 1° deve ser da responsabildiade de empregado com exercício na Seção

de Documentação Administrativa — SEDOC, indicado pelo Chefe da
Unidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor do ADIANTAMENTO para dar cobertura
às despesas de que trata este artigo será de 10^ (dez por cento) do limite estabe-
lecido no Inciso II do artigo 29 do Decreto 10.996/88.

Art. 6" O ADIANTAMENTO para fazer face às despesas de que trata a alí-
nea "e", do artigo 1° deve ser de responsabilidade do empregado autorizado a
realizar a viagem.

S 1° — Este ADIANTAMENTO e sua prestação de contas devem .integrar o
mesmo processo que pagar a diária.

§ 2° — Este tipo de ADIANTAMENTO será concedido mediante a entrega
em espécie do valor indicado pelo Diretor da área e aprovado pelo Diretor
Superintendente.

§ 3° — Na prestação de contas deste ADIANTAMENTO deverá constar o
pedido para a realização da despesa que fez a Unidade interessada e a compro-
vação da despesa atestada pela mesma Unidade.

Art. 7° O prazo para aplicação e prestação dê contas, a sistemática de repo-
sição do valor aplicado e a metodologia para conferência dos ADIANTAMEN-
TOS devem obedecer aos preceitos desta Norma e complementarmente, no que
se aplicar, o Decreto n° 10.996/88, bem como o disposto nos artigos 159 a 160 do
Regimento Interno do TCDF.

Art. 8° Os Valores dos ADIANTAMENTOS poderão ser modificados por pró
posta do Diretor Administrativo e aprovação do Diretor Superintendente.

Art. 9° A aplicação dos ADIANTAMENTOS somente poderá ser efetuada a
partir da data de seu recebimento.

Art. 10 O ADIANTAMENTO concedido para atender determinada nature-
za de despesa não poderá ter aplicação diferente.

PARÁGRAFO ÚNICO — As despesas acessórias e indispensáveis à aplica-
ção do ADIANTAMENTO, também correrão por conta deste.

Art. 11 Os comprovantes de despesas deverão ser extraídos em nome do em-
pregado responsável pelo ADIANTAMENTO.

Art. 12 Tratando-se de ADIANTAMENTO para despesas de viagem, devem
constar dos documentos comprobatórios:

a) — Notas Fiscais, com as respectivas quitações;
b) — Ficha de Movimentação Financeira, devidamente preenchida.

Art. 13 A conferência da prestação de contas do ADIANTAMENTO de que
trata esta Norma, é de exclusiva competência da Seção de Contabilidade e
Orçamento-SECOR.

S 1° — Recebida a prestação de contas, no prazo de 06 (seis) dias a Seção de
Contabilidade e Orçamento expedirá o Termo de Regularidade da prestação de
contas.

§ 2° — A primeira via do Termo de Regularidade — TERRE — será encami-
nhada ao Diretor Administrativo, através do processo que o gerou, e a segunda
via ao responsável pelo ADIANTAMENTO.

§ 3° — A conferência deve ser feita com observância desta Norma.

Art. 14 O
próprio.

Art. 15 Não será considerada nenhuma despesa sem o respectivo documen-
to fiscal, excetuando-se aqueles cujas características o permitirem.

Art. 16 Não é permitido a realização de despesas com base nesta Norma que
importe em retenção de impostos, retenção e/ou recolhimento de encargos so-
ciais e previdenciários.

Art. 17 À Diretoria Administrativa compete a responsabilidade de fazer
cumprir esta Norma.

Art. 18 Os casos omissos, após parecer do Diretor Administrativo, serão de-
cididos pelo Diretor Superintendente.

Art. 19 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de setembro de 1991

ABDALA CARIM NABUT

INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 008/91-DS/TCB

Estabelece normas para compras e serviços de pequena
monta, na TCB

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA - TCB, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso XIII, da Cláusula Vigésima-Quinta do Con-
trato Social, e considerando o disposto no artigo 29, inciso II, do Decreto
10.996/88,

RESOLVE:

Art. 1° — Estabelecer normas para compras e serviços de pequena monta
no âmbito da TCB.

Art. 2° — Compras e serviços de pequena monta são aqueles de valor igual
ou inferior ao limite a que se refere o artigo 29, inciso II, do Decreto n°
10.996/88.

Art. 3° — A modalidade de compra enquadrada na presente Instrução pode
ser utilizada para reposição de estoque no Almoxarifado, desde que suficiente-
mente justificada.

Art. 4° — As compras de pequena monta serão precedidas de consulta tele-
fónica, realizada pela Seção de Compras/SECOM, com a elaboração de Mapa
Comparativo de Preços.

Art. 5° — A despesa será empenhada nos elementos 3.1.2.0 — Material de
Consumo ou 3.1.3.0 — Serviços de Terceiros e Encargos, conforme o caso, admi-
tido o empenho por estimativa, o qual não poderá exceder o limite determinado
no artigo 28,ínciso II, alínea "a", do Decreto n° 10.996/88.

Art. 6° — A compra cuja pesquisa de preço for além da metade do limite de-
terminado no artigo 2°, será previamente submetida ao Diretor Administrati-
vo, para aprovação.

Parágrafo Único — É de 510.000,00 (quinhentos e dez mil cruzeiros) o limite
atual a que se reporta este artigo, nos termos da Portaria n°
021/91-SEA/GDF.

Art. 7° — A Seção de Almoxarifado/SEALX atestará o recebimento do ma-
terial ou a prestação do serviço, desde que haja perfeita concordância entre o
Pedido/Mapa Comparativo de Preços e a Nota Fiscal respectiva.

Art. 8" — A liquidação e o pagamento das despesas abrangidas por esta Ins-
trução gozam de tramitação prioritária, embora idênticos os procedimentos de
registro e controle a que se vinculam as demais despesas realizadas pela TCB.

S 1° — O pagamento da despesa será efetuado à vista dos
documentos:

Fará Compras
a) Pedido de Compra;
bi Mapa Comparativo de Preços;
ci Nota Fiscal, devidamente atestada; e
d) Nota de Entrada de Material.

seguintes

Para Serviços
a) Pedido do Serviço;
b) Mapa Comparativo de Preços;
ci Xota Fiscal, devidamente a
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§ 2° — O pagamento ocorrerá por uma das formas a seguir:
a) Cheque nominativo cruzado;
b) Ordem de pagamento através do Banco de Brasília S/A — Agência Central; e
c) Crédito em conta-corrente mantida pelo fornecedor em qualquer agência do
Banco de Brasília S/A.

§ 3° — Fica condicionado que o pagamento será realizado no prazo de 05
(cinco) dias úteis,contados este s da data da aceitação do serviço ou do recebi-
mento do material.

Art. 9° — A Seção de Contabilidade e Orçamento/SECOR impugnará toda e
qualquer despesa realizada em desacordo com as diretrizes desta Instrução, co-
municando o fato, expressamente, ao Diretor Administrativo para as providên-
cias de suas competências, das quais dará ciência ao Diretor Superintendente.

Art. 10 — A GEFIN organizará processo demonstrativo das aquisições rea-
lizadas na modalidade desta Instrução com a seguinte documentação:

a) — Ficha de Movimentação Orçamentaria/Financeira;
b) — Pedido de Compra ou Pedido do Serviço;
c) — Mapa Comparativo de Preços;
d) — Nota Fiscal, devidamente atestada pela Seção de Almoxarifado ou por au-
toridade competente quando se tratar de serviço;
e) — Nota de Entrada do Material;
f) — Termo de Regularidade das Compras/Serviço.

Parágrafo Único — A periodicidade deste processo demonstrativo é quinze-
nal, e será elaborado e apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis subsequentes
ao período a que se referir. Aprovado pelo Diretor Administrativo, será subme-
tido ao Diretor Superintendente, para homologação.

Art. 11 — A Seção de Compras/SECOM realizará as aquisições objeto desta
Instrução efetuando previamente as pesquisas necessárias e adjudicando, in-
clusive declarando dispensadas de licitação, uma vez que se acham contidas no
limite estabelecido no artigo 29, inciso II e Decreto 10.996/88.

Art. 12 — A Seção de Compras/SECOM também compete controlar os sal-
dos das despesas empenhadas por estimativa, e providenciar-lhes a necessária
complementação.

Art. 13 — As compras e serviços de pequena monta em curso, que seriam
atendidas através do Fundo Rotativo, submetem-se imediatamente, aos proce-
dimentos estabelecidos na presente Instrução Normativa.

Art. 14 — Esta Instrução não inibe os procedimentos normais de aquisição
de material, os quais são disciplinados pelo Decreto n° 10.996/88, e não acober-
ta o parcelamento de compra em prejuízo do processo licitatório.

Art. 15 — A Diretoria Administrativa compete fazer cumprir e fiscalizar o
cumprimento das normas estabelecidas nesta Instrução.

Art. 16 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Superintendente,
após manifestar-se conclusivamente o Diretor Administrativo.

Art. 17 — Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1991

ABDALA CARIM NABUT

Diretor-Superintendente

CAMARÁ LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N° 971, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n° 013/91 da Mesa
Diretora.

RESOLVE:

Exonerar ALICÉIA OSÓRIO GUARANY, do Cargo em Comissão de As-
sessor, FS-2, da 3a Secretaria.

Brasília, de setembro de 1991

Deputado SALVIANIO GUIMARÃES
Htt

ATO DO PRESIDENTE N° 972, DE 1991

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos da Resolução n° 013/91,da Mesa
Diretora,

RESOLVE:

NOMEAR ALICÉIA OSÓRIO GUARANY para o Cargo em Comissão de
Assessor, FS-3, na 3a Secretaria.

Brasília, de setembro de 1991

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DF

RESOLUÇÃO N° 049, DE 26 DE SETEMBRO DE 1991

Aprova as atribuições do Cargo de Técnico de Adminis-
tração Pública, Área de Contabilidade, Especialidade Téc-
nico de Contabilidade, integrante do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXVI do Regimento Inter-
no aprovado pela Resolução n° 38, de 30 de outubro de 1990, com fundamento
na Lei n° 88-DF, de 29 de dezembro de-1989, regulamentada pela Resolução n°
36, de 19 de setembro de 1990 e alterada pela Resolução n° 42, de 26 de junho
de 1991, e tendo em vista o decidido pelo Egrégio Plenário, em Sessão realizada
a 24 de setembro de 1991, conforme consta do Processo n° 5.709/91,

RESOLVE.

Art. 1° — Aprovar, na forma do Anexo desta Resolução, as atribuições do
Cargo de Técnico de Administração Pública, Área de Contabilidade, Especiali-
dade Técnico de Contabilidade do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares.

Art. 2° — Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 26 de setembro de 1991

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Vice-Presidente

no exercício da Presidência

A N E X O

FICHA PROFISSIOGRÁFICA

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TRIBUNA!. DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS AUXILIARES

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

1. IDENTIFICAÇÃO DO CARGO

Técnico de Administração Publica

a) ÁREA DE COMPETÊNCIA

Contabilidade

b) ESPECIALIDADE

Técnico de Contabilidade

2. QUALIFICAÇÕES ESSENCIAIS PARA O CARGO

a) ESCOLARIDADE:

Certificado de conclusão do curso de Técnico de Contabilidade a ní

vel de 2* grau, devidamente registrado.

b) OUTRAS QUALIFICAÇÕES

Registro .nO'GonseihoRegj,onalide.CotvtabiU.dadei'.'ii'M"J' k

.oiiqòiq
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3. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES

a) ATRIBUIÇÕES BÁSICAS:

Atividades de nivel médio, de natureza especializada ,

envolvendo execução de trabalhos relativos à apropriação contabil dos

atos e fatos de natureza orçamentaria, patrimonial e financeira deste

Tribunal, compreendidos nas atividades conferidas à Seção de Contabili

dade.

b) ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:

- Conferência dos documentos recebidos pela Seção de

Contabilidade;

- Conferência dos empenhes de despesas quanto a cias

Gificaçao dó elemento de despesa, e a disponibilidade orçamentaria;

- Apropriação contabil dos atos e fatos administrativos,

de conformidade com o Plano Se Contas vigente;

- Acompanhamento mensal das contas orçamentaria, patri^

monial e financeira, devidamente conciliadas;

- Conciliação da Conta Bancos com os extratos banca

rios j

- Controle e conferência dos suprimentos de fundos de

conformidade com as determinações legais;

- Escrituração dos livros contábeis e fiscais

tos pelas normas administrativas da Casa, tais como: Diário, Razão, etc;

- Elaboração das Demonstrações Financeiras, como: Ba

lanço. Balancetes, etc;

- Elaboração de demonstrativos mensais, relativos a

despesas com pessoal, combustíveis, materiais de consumo etc, visando

o acompanhamento -da execução orçamentaria, bem como, sua evolução para

fins de análise das variações mensais;

- Serviços Auxiliares de Contabilidade.

PORTARIA N° 278, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento In-
terno, aprovado pela Resolução n° 38/90, e tendo em vista o art. 6° da Resolu-
ção n° 44 de 14.08.91, bem como o que consta do Processo n° 3100/87, e

considerando o disposto nos artigos 6° da Resolução n° 044/91, de 14.08.91,
e 2°, 3° da Resolução n° 45/91, de 22.08.9L

considerando que a nomenclatura das funções de confiança e cargos em co-
missão dos Serviços Auxiliares deste Tribunal foi transformada para DFG —
área gerência! e DFA — área de Assessoramento, na forma prevista no art. 2°
da Lei n° 159-DF, de 16 de agosto de 1991, através da Resolução n° 45/91;

considerando a correlação de níveis prevista na Resolução 11, de 10 de se-
tembro de 1986, com os estabelecidos na Lei n" 35/89 e que as respectivas atri-
buições são as definidas nas Resoluções n° 10/86 e 46/91,

RESOLVE:

Art. 1° — NOMEAR para exercerem cargo em comissão de Chefe de Seção
os seguintes servidores do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares.

I - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

a) para o cargo de Chefe da Seção Financeira, Código TC-DFG-05, MARIA
DA CONCEIÇÃO LUSTOSA SILVESTRE, Técnico de Administração Pública,
3a Classe, Padrão III;

b) para o cargo de Chefe da Seção Orçamentaria, Código TC-DFG-05, ZÉ-
LIA FLAUZINA DE PAULA, Técnico de Administração Pública, Classe Espe-
cial, Padrão III;

c) para o cargo de Chefe da Seção de Material, Código TC-DFG-05, PEDRO
JOSÉ MARTINS SALGADO, Técnico de Administração Pública, Classe Espe-
cial, Padrão III;

d) para o cargo de Chefe da Seção de Património, Código TC-DFG-05, AN-
TÓNIO BATISTA DE MELO, Técnico de Administração Pública, Classe Espe-
cial, Padrão III;

e) para o cargo de Chefe da Seção de Compras, Código TC-DFG-05, WIL-
LIAN RODRIGUES PEREIRA, Técnico de Administração Pública, Classe Es-
pecial, Padrão III;

II - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
a) para o cargo de Chefe da Seção de Biblioteca, Código TC-DFG-05, CAR-

MEM REGINA OLIVEIRA DE SOUZA CREMASCO, Analista de Administra-
ção Pública, Classe Especial, Padrão III;

b) para o cargo de Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo, Código TC-
DFG-02, MARIA ILMA FERREIRA BRANDÃO SILVA, Técnico de Finanças e
Controle Externo, Classe "C", Padrão I;

c) para o cargo de Chefe da Seção de Reproduções Gráficas, Código TC-
DFG-02, GESSE CAROLING DOS SANTOS, Técnico de Administração Públi-
ca, Classe Especial, Padrão III;

d) para o cargo de Chefe de Portaria, código TC-DFG-02, LEONEL CAR-
LOS FIGUEIREDO DA SILVA, Auxiliar de Administração Pública, Classe
Única, Padrão V;

e) para o cargo de Chefe da Seção de Manutenção de Copas, código TC-
DFG-02, FRANCISCO GALDINO DA SILVA, Auxiliar de Administração Pú-
blica, Classe Única, Padrão V;

f) para o cargo de Chefe da Seção de Manutenção e Reparos, código TC-
DFG-02, MANOEL JOSÉ DA MATA, Técnico de Administração Pública, Clas-
se Especial, Padrão II;

g) para o cargo de Chefe da Seção de Expediente da Divisão de Transportes,
código TC-DFG-02, BARTHOLOMEU SANCHES DE OLIVEIRA, Técnico de
Administração Pública, Classe Especial, Padrão III;

h) para o cargo de Chefe da Seção de Controle de Veículos, código TC-
DFG-02, REINALDO ALVES FERREIRA, Técnico de Administração Pública,
Classe Especial, Padrão III;

i) para o cargo de Chefe da Seção de Manutenção de Veículos, código TC-
DFG-02, RAIMUNDO VASCONCELOS CAVALCANTE, Classe Única, pa-
drão V;

III - SERVIÇO DE APOIO ASSISTENCIAL - DGA
a) para o cargo de Chefe da Seção de Assistência Médica e Odontológica, có-

digo TC-DFG-05, REI JANE LAÉRCIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Ana-
lista de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III;

b) para o cargo de Chefe da Seção de Expediente, código TC-DFG-02, FRAN-
CISCA MARIA FEITOSA BITTENCOURT, Técnico de Administração Públi-
ca, Classe Especial, Padrão III;

Art. 2° — Os servidores de que trata o artigo anterior ficam dispensados dos
Encargos de Representação de Gabinete de que são ocupantes.

Art. 3° — Os encargos extintos na forma do art. 6°, da Resolução n° 44, de
14.08.91, são os de Supervisor, previstos no Anexo I, da Resolução n° 08, de
28.12.87.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1991

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
Vice-Presidente no exercício da

Presidência

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N« 2772

Aos 17 dias do mês de setembro de 1991, as 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA DA SILVA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI PAPADflPOLIS e

JORGE CAETANO, os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO MARTINS BENVIN

DO e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral em exerci

cio Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Vice-Presidente no exerci

cio da Presidência, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aber

ta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2771.

Í J J I . G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do

Processo n» 3430/91 (Relator: Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA), de

que pedira vista, em sessão anterior, o Conselheiro RONALDO COSTA COU

TO, após haver votado o Conselheiro Relator.

PROCESSO N' 3430/91 - Aposentadoria do servidor CÂNDIDO

JOSÉ DE OLIVEIRA. Aos autos juntou-se consulta formulada pela Secreta

ria de Administração do Distrito Federal sobre os efeitos decorrentes

da decisão da Corte ao rejeitar a exegese firmada no Parecer de n*

309E/89 da la. Subprocuradoria do Distrito Federal, por meio do qual

a administração passou a conceder as vantagens previstas no artigo

184 da Lei n» 1711/52 nos p.roventos dos servidores aposentados com

tempo de serviço proporcional.- O Tribunal, conhecendo da consulta,

decidiu: a) esclarecer àquela Secretaria que o tempo de serviço em

que o servidor esteve inativado deve ser averbado para todos os efe_i

tos legais; b) determinar ã SEA que, no prazo de 10 (dez) dias, fixe,

em complemento ao disposto na Ordem de Serviço n» 02/91-CNSA/SEA, pra

zo máximo de 30 (trinta) dias para a opção do servidor, independente

mente da tramitação ou não de seu processo de aposentadoria neste Tri

bunal. Vencidos o Conselheiro-Relator, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, o Conse

lheiro-Revisor RONALDO COSTA COUTO —cujos votos seguem publicados em
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anexo ã presente ata— e o Conselheiro-Substituto FRANCISCO MARTINS BEN

VINDO, que acompanhou o Relator. Apresentaram declarações Je voto,

também publicadas em anexo, os Conselheiros JOEL FERREIRA DA SILVA,

MARLI VINI1ADELI PAPADÒPOLIS e JORGE CAETANO e o Consclhciro-Substitu-

to JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 3582/88 - Aposentadoria da servidora ISIS

DE MARIA LOPES GUIMARÃES FERREIRA;

PROCESSO N' 3212/89 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

FERREIRA FILHO;

PROCESSO N' 3435/89 - Aposentadoria do servidor AR.MINDO

XAVIER DE OLIVEIRA;

PROCESSO N' 3436/89 - Aposentadoria do servidor ALMIR

SOARES DOS SANTOS.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os parece

rés do Ministério Público, considerou legais, para fins de registro,

as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julgamento

dos processos n's. 3212, 3435 e 3436/89 o Conselheiro JORGE CAETANO,

porque era, ã época ,em que foram expedidos os atos concessórios, Sf:

cretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 3531/89 (anexo: processo n» 1951/90) - Apo

sentadoria e revisão dos proventos da aposentadoria da servidora AU

GUSTA BORGES RAMOS.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o Parecer do Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, a aposentadoria e a revisão de proventos. No curso

da apreciação deste processo, declarou-se impedido o Conselheiro JOR

GE CAETANO (ex-Secretário de Administração do DF) por ter participado

dos atos concessórios.

PROCESSO N9 3407/90 - Terceiro Termo Aditivo ao Contra

to n' 024/90 celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Fede

ral e a Construtora Burity Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento

do citado aditivo e determinou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria

de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4409/90 - Balancete das Centrais de Abaste

"cimento do Distrito Federal, relativo ao 3' trimestre de 1990.- O Trj.

bunal, de acordo com o voto do relator, relevando a falha apontada na

instrução, tomou conhecimento do referido balancete e determinou a

apensação deste processo e dos de n*s. 1902/90 e 3157/90 ao de n'

361/90 (balancete do 4» trimestre/90).

PROCESSO N' 5196/90 - Resultado de inspeção a que jpro

cedeu a 2a. Inspetoria de Controle Externo na Fundação do Serviço Só

ciai do Distrito Federal, em atendimento â determinação plenária do

dia 21.03.91.- O Tribunal, de acordo com o voto do'Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento do resultado da inspeção; b) determinar ã FSS

que providencie a regularização das cautelas de ações e os resgates

de notas promissórias vencidas, conforme proposto no Processo de n'

101.000.918/91 (£1.41); c) incluir os autos em roteiro de inspeçãopró

gramada a ser realizada na entidade, com vistas ã verificação do con

tido na alínea t>~.

PROCESSO N' 2502/91 - Convénio n' 04/91 e outros, cele-

brados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e dive_r

sós.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento dos ajustes, relevando as falhas apontadas na instrução;

b) recomendar ã FSS/DF que, quando possível, faça constar dos ajustes

que celebrar a legislação vigente no âmbito distrital; c) autorizar a

inclusão dos Convénios n*s. 04/91, 05/91 e 07/91 no roteiro da próxi-

ma inspeção GIPLAN, a ser realizada na entidade.

PROCESSO N' 4027/91 - Convénio n' 010/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e ter

ceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to-

mar conhecimento dos pactos, relevando as falhas apontadas na instru

cão; b) determinar ã FSS/DF que apresente, no prazo de 15 (quinze )

dias, as razões por que não fez constar dos referidos ajustes os ele

mentos exigidos no art. 74 do Decreto local n' 10.996/88.

PROCESSO N» 4067/91 - Contrato n' 038/91 e outro, cele-

brados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e terceiros.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,.decidiu: a) tomar conhe-

cimento dos ajustes, relevando a falha apontada na instrução;'b) de-

terminar ã FHDF que envie ao Tribunal, no prazo de 20 (vinte) dias, os
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elementos exigidos no art. 33 do Decreto-GDF n' 10.996/8S, quanto ao

Contrato n' 031/91-PJ/FHDF.

PROCESSO N' 4252/91 - Ata da 1019a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia de Desenvolvimento do Planalto Cen-

tral.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimen-

to, relevando a falha apontada na instrução e determinou o arquivamen

to dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 3843/91 - NE n« 637/91-SEF e outras

PROCESSO N' 3998/91 - NE n' 262/91-SSP e outras

PROCESSO N» 4158/91 - NE n» 304/91-SES e outras

PROCESSO N' 4452/91 - NE.n' 195/91-SDU e outras

PROCESSO N' 4453/91 - NE n« 200/91-SDU e outras

PROCESSO N« 4454/91 - NE n' 173/91-SDU e outras

PROCESSO N' 4566/91 - NE n' 863/91-SCE e outras

PROCESSO N» 4596/91 - NE n' 1S5/91-RA-VIII e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar a baixa dos processos ã Ia. Inspetoria de Con

trole Externo para arquivamento, sem prejuízo de futuras averigua-

ções.

PROCESSO N» 4089/91 - NE n« 017/90-RA-XI e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a fa

lha apontada na instrução, tomar conhecimento e considerar correta a

classificação das despesas; b) determinar a baixa do processo â 3a.

Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de po^

síveis averiguações.

PROCESSO N» 4556/91 - NE n' 109/91-SCS e outras;

PROCESSO N» 4750/91 - NE n' 009/91-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimen-

to e considerar correta a classificação das despesas; b) determinar a

baixa dos processos às respectivas Inspetorias para arquivamento, sem

prejuízo de possíveis averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N« 3570/90 - Ata da 81a. reunião ejDutras , d.c

órgãos colegiados da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília

Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento do O.E. n* 154/91 e dos documentos que o acompanham, con

siderando regularmente cumprida a diligência expressa no Ofício GP n'

697/91; b) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 0762/91 - Balancete da Fundação de Amparo

ao Trabalhador Preso do Distrito Federal - FUNAP, relativo ao 4' trji

mestre de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: I) tomar conhecimento do referido balancete; II) solicitar ã

FUNAP que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste, circunstanciados es-

clarecimentos quanto: a) c/c n* 40.200.1 - Banco do Brasil, omissão

do saldo zero em 31.12.90; b) débito indevido datado de 21.09.90, no

valor de Cr$4.942,52, registrado no sub-grupo "Títulos e Valores de

Terceiros"; III) recomendar àquela Fundação que, doravante,ao enviar

ã Corte os balancetes trimestrais faça constar o termo de conferência

de caixa, mesmo sendo zero o seu saldo.

PROCESSO N' 2475/91 - Ata da 51a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília.- O Tri-

bunal, de acordo com o votd do Relator, tomando conhecimento das ci-

tadas atas, decidiu autorizar a inclusão dos autos em roteiro de ins

peção, para ser verificada a matéria tratada às fls. 06 e 07.

PROCESSO N' 2496/91 - Contrato n» 016/91 e outros, ceie

brados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e terceiros.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhe-

cimento dos citados ajustes, relevando, em carãter excepcional, as fa

lhas apontadas na instrução; b) recomendar a FHDF que o inciso I... do

artigo 30 do Decreto n' 10.996/88 se refere a aquisição de materiais

e não a prestação de serviços; c) determinar aquela Fundação que, no

prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe à Corte os documentos exigidos
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no art. 33 do Decreto n9 10.966/88, pertinentes ao Contrato de n'

016/91.

PROCESSO N' 2666/91 - Contratos de Prestação de Servi-

ços Motomecanizados de n's. 109 a 129/91, celebrados entre a Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal e diversos.- O Tribunal, _de acordo

com o voto do Relator, relevando, em caráter excepcional, a falha

apontada na instrução, tomou conhecimento dos referidos ajustes.

PROCESSO N' 4240/91 - Atas das 470a. e 471a. Reuniões

do Conselho Fiscal da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra

sil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha

apontada na instrução, tomou conhecimento das referidas atas e deter-

minou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 4227/91 - Ata da 1214a. Reunião Extraordiná

ria do Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília;

PROCESSO N' 4238/91 - Ata da 2575a. Reunião da Diret£

ria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil;

PROCESSO N' 4244/91 - Ata da 2565a. Reunião da Direto-

ria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil;

PROCESSO N» 4245/91 - Ata da 2564a. Reunião da Direto-

ria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci-

diu tomar conhecimento das'mencionadas atas e determinou o arquivamen

to dos processos.

PROCESSO N» 3235/91 - NE n' 018/91-SLU e outras.- O m

bunal , de acordo com o voto do Relator, relevando as falhas apontadas

na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classificação

das despesas.

PROCESSO N' 4447/91

PROCESSO N' 4542/91

PROCESSO N' 4547/91

PROCESSO N9 4553/91

PROCESSO N' 4611/91

PROCESSO N' 4612/91

PROCESSO N' 4627/91

PROCESSO N' 4628/91

PROCESSO N» 4650/91

- NE n' 162/91-SDU e outras;

- NE n' 300/91-SSP e outras;

- NE n' 135/91-SDS e outras;

- NE n9 178/91-SDS e outras;

- NE n9 031/91-SDS e outras;

- NE n' 036/91-SDS e outras;

- NE n' 112/91-SEA e outras;

- NE n' 117/91-SEA e outras;

- NE n' 869/91-SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 1391/90 - Quinto Termo Aditivo ao Contrato

n9 53/89 celebrado entre o Banco de Brasília S/A e a empresa Arte

Construtora Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento do Ofício PRESI-91/175, considerando insatisfa

tórios os esclarecimentos nele prestados; b) solicitar ao BRB que, no

prazo de 15 (quinze) dias, informe ã Corte a data em que, efetivamen-

te , o mencionado aditivo-foi assinado.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS.

PROCESSO N' 0103/89 (apenso: Processo n' 2103/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pêlo desaparecimento de bens,

ocorrido no Centro Educacional 03 de Taguatinga.- O Tribunal, de aco£

do com o voto da Relatora,_ decidiu: a) tomar conhecimento das defesas

apresentadas pelos servidores DOMIRO PEREIRA DA SILVA e ORLANDO BATIS

TA RIBEIRO para, no mérito, negar-lhes provimento; b) de acordo com o

art. 172, § 3', do Regimento Interno, imputar-lhes o valor do débito

apurado nos -autos; c) em caráter excepcional, e por economicidade, oj:

denar à FEDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, e mediante prévio a vi

so aos interessados, providencie a averbação em folha do valor atua-

lizado do débito para desconto nos salários dos nominados servidores;

d) considerando insatisfatório o cumprimento da determinação contida

no item 2, b do Ofício GP n' 2428/89, solicitar da FEDF que, no prazo

de 30 (trinta) dias, comprove o integral recolhimento do valor corre^

pendente ã multa cuja aplicação foi ali determinada, por atraso na

entrega da referida TCE ã Corte; e) autorizar a inclusão dos autos em

roteiro de inspeção para futuro exame do efetivo cumprimento da deter^

ininação a que se refere a alínea anterior., bem como o retorno do apen

só processo à entidade de origem.

PROCESSO N' 1644/89 - Tomada de contas especial realiza

da pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsa-

bilidades pelo prejuízo causado â Fundação, decorrente da contratação

dos serviços de conserto de 01 (um) equipamento marca Coulter, modelo

DN-3, instalado no Hospital Regional de Planaltina.- O Tribunal, do

acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) relevar, excepcionalmente,

a intempestividade da defesa apresentada pelo servidor VALDEMAR NOVAES

FERRO; b) de consequência, tomar conhecimento das defesas apresentai

das pelos Srs. GILBERTO GATTI, AUGUSTO MESSIAS DE SEABRA, VALDEMAR NO

VAES FERRO e OSWALDO ARANHA ABREU GONÇALVES para, no mérito, dar-lhes

provimento; c) autorizar a baixa na responsabilidade dos servidores

nominados no Certificado de Auditoria n' 107/89-DpA/SEF; d) deteriiii

nar o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 0124/90 - Ata da 1071a. Reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento dos

resultados de inspeção realizada na FHDF, decidiu: a) considerar cum

prida a diligência interna determinada na sessão de 04.06.91; b) de-

volver os autos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para oportuno

acompanhamento do desfecho do compromisso firmado pela FHDF, através

do Termo de Responsabilidade de Pagamento n9 001/90 (fls. 89).

PROCESSO N9 2581/90 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas desta Corte de Contas, referente ao exercício de 1989.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente,

enviar o processo ao Ministério Público, para o exercício da sua com

petência regimental.

PROCESSO N' 3581/90 - Tomada de contas do agente de ma

terial da Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal, rela-

tiva ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto da Rela

tora, determinou diligência, fixando o prazo de 30 (trinta) dias, pá

rã os fins indicados a fls. 54/55.

PROCESSO N9 4437/90 - NE n9 959/90-GAG e outras.- O Trj.

bunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha apontada

na instrução, decidiu: a) considerar cumprida a diligência determina-

da via Ofício GP n9 62/91; b) recomendar a SEA/Coordcnação do Sistema

de Material, via Gabinete do Governador, que oriente seu setor pró-

prio a adotar controle mais eficiente das aquisições a serem efetua-

das para o GAG a fim de que o parcelamento de despesa seja evitado;

c) considerar correta a classificação das despesas a que se reportam

as notas de empenho relacionadas a fls. 17.

PROCESSO N9 0751/91 - Balancete da Companhia Imobiliã

ria de Brasília, relativo ao 49 trimestre de 1990.- O Tribunal, de

acordo cora o voto da Relatora, relevando as falhas apontadas na ins-

trução, decidiu: a) tomar conhecimento do referido balancete; b) solj.

citar ã TERRACAP que esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, a ori-

gem das multas registradas no 29 semestre/90, nas Contas de n's.

71.1.011.002.9 e 71.2.011.002.1, e as providências adotadas para sua

reposição, comprovando o ressarcimento, se for o caso.

PROCESSO N9 0904/91 - NE n9 036/90-RA-XII e outras.- O

Tribunal decidiu acolher as propostas formuladas no voto da Relatora

a fls. 27/28.

PROCESSO N9 1597/91 - NE n9 132/91-SEA e outras.- O T ri.

bunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu, preliminarmente, d^

terminar ã Secretaria de Administração que remeta ã Corte, no prazo

de 30 (trinta) dias, cópia do Processo n9 030.002.928-91, referido na

NE n9 136/91, em que se presume estarem contidos os elementos mencio-

nados no art. 33 do Decreto n9 10.996/88, bem como a carta de exclus^

vidade da firma ETMAX Informática Ltda.

PROCESSO N9 1586/91 - NE n9 167/91-SEA e outras.- O Trj.

bunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando as falhas aponta

das na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.
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PROCESSO N9 4081/91 - NE n' 1178/90-SEF e outras;

PROCESSO N» 4086/91 - NE n' 1099/90-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, rcla-

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento das cita-

das notas de empenho.

PROCESSO N' 4242/91 - Ata da 2566a. Reunião da Direto-

ria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal,

de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento da referida ata

e determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 4208/91 - Ata da 1032a. reunião e outra, de

órgãos colegiados da Companhia de Eletricidade de Brasília;

PROCESSO N' 4211/91 - Ata da 461a. reunião e outra, de

órgão colegiado da Sociedade de Abastecimento de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, rele-

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento das cita

das atas.

PROCESSO N9 4529/91 - NE n» 080/91-RA-V e outras;

PROCESSO N9 4590/91 - NE n' 119/91-RA-VIII e outras;

PROCESSO N' 4629/91 - NE n» 333/91-SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, cons^

derou correta a classificação das despesas, sem prejuízo de ulteric;

rés verificações.

PROCESSO N» 4589/91 - NE n' 114/91-RA-VIII e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha aponta-

da na instrução, considerou correta a classificação das despesas, sem

prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO N9 5378/91 - Ofício n' 01/91, através do qual

a Secretaria da Fazenda do Distrito Federal encaminha o rol de respon

sáveis por dinheiros, valores e bens públicos da Administração Direta

e Órgãos Relativamente Autónomos do DF, com as alterações ocorridas no

l' e 29 trimestres do ano em curso.- O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, decidiu tomar conhecimento da relação, em 31/12/90, bem

como as alterações ocorridas no l* e 2' trimestres do corrente exerci

cio, sem prejuízo da recomendação constante do referido voto a fIs.

38/39.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N» 2667/91 - Convénio n» 91/401 celebrado en

tre o Banco de Brasília S/A e o Centro Educacional Branca de Neye.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conlie

cimento do referido ajuste; b) determinar ao BRB S/A que, no prazo de

10 (dez) dias, indique ã Corte a data de publicação do Convénio n9

91/401.

PROCESSO N' 4695/91 - Contrato n' 051/91 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma LANDA - Comêjr

cio de Equipamentos Médicos e Representações Ltda.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do refe-

rido ajuste, relevando a falha apontada na instrução; b) determinar ã

FHDF que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe ã Corte os elemen-

tos exigidos no art. 33 do Decreto n' 10.996/88, em razão da inexigi.

bilidade de licitação aludida na Cláusula Vigésima Primeira do citado

ajuste.

PROCESSO N9 3914/91 - Contrato n9 2284/91 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma A.V.S. - Cons

trutora e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, decidiu: I) tomar conhecimento do citado ajuste; II) determinar ã

CAESB que, no prazo de 30 (trinta) dias: a) esclareça a contradição

existente entre a Cláusula Terceira do Contrato n' 2284/91, que prevê

a correção dos preços avençados de conformidade com o item 4.2, do Ca

pítulo IV do ato convocatório, e a Cláusula Quinta, que estabelece s£

rem os preços fixos e irreajustáveis; b) promova a alteração da Cláu-

sula Décima-Terceira do mencionado ajuste, para incluir os prazos de

observação e de recebimento definitivo dos serviços pactuados, e_x vi

do item 19.4, letra "d", do seu Regulamento de Licitações, publicado

no Suplemento do DODF n' 167, de 01.09.88.

PROCESSO N9 5256/90 - Contrato n9 2184/90 e outro, ceie

brado entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e terceiros.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci-

mento do Of. n9 345/91-PRES e dos documentos que p acompanha, cons_i

derando cumprida a diligência expressa por meio do OF GP n9 712/lJl;b)

considerar regular a locação objeto do Contrato n9 2.185/90; c] auto-

rizar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N9 3892/91 - Contrato n9 01/91 celebrado entre

a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma LUDIPLAS Engenha

ria, Comércio e Impermeabilização Ltda. Aos autos juntou-se o l9 Ter-

mo Aditivo ao ajuste.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: I) tomar conhecimento do referido contrato, bem como do seu

l9 Termo Aditivo, relevando as falhas apontadas no item 1.2 da instru

cão, fls. 07/08; II) determinar ã FEDF que no prazo de 30 (trinta )

dias: a) preste esclarecimentos sobre a discordância entre a classifi

cação funcional programática constante do preâmbulo do Contrato de n9

01/91, atividade 2184, e o disposto na Cláusula Quarta, Projeto 1.066;

b) apresente as justificativas do responsável, cujo nome deverá ser

indicado, pelo atraso na publicação do mencionado aditivo, e infor-

me o valor dos serviços executados no período compreendido entre a da

ta do término da vigência do contrato (14/04/91) e a data de publica-

ção do termo aditivo (22/04/91).

PROCESSO N'9 5183/91 - Contrato n9 057/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e o Grupo de Teatro Mamu

lengo Presepada;

PROCESSO N9 5185/91 - Contrato n9 049/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e o Pró-Arte de Brasília.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento dos referidos ajustes; b) autorizar a in-

clusão dos processos em futuro roteiro de inspeção.

PROCESSO N9 3638/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Departamento de Estradas de Rodagem do DF para vê

rificar a regularidade de atos e fatos ligados a administração orça-

mentaria, financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLA.N'.- O Tribu

nal , de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) solicitar ao Exc£

.lentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a expedição de norma

alterando o Decreto n9 10.996/88, para incluir no citado diploma lê

gal o disposto no § l9 , do artigo 29, do Decreto n9 30, de 07/02/91 , de

vendo ser alterada na norma a ser baixada, se possível, a expressão

"entidades equivalentes" pela especificação "numerus clausus" corre^

pondente; b) informar a todos os órgãos e entidades do Governo do Di£

trito Federal, desde já, em complemento a recomendação desta Corte

.transmitida através do OF GP n9 1119/91-CIRCULAR, que as declarações

fornecidas pelas associações comerciais não podem ser acolhidas com a

mesma eficácia daquelas fornecidas pelas Juntas Comerciais, ^Sindi-

catos, Federações e Confederações, porque os seus arquivos não tem o

mesmo caráter de abrangência e compulsoriedade.

PROCESSO N9 2278/91 - NE n9 473/91-PMDF e outras;

PROCESSO N9 3996/91 - NE n9 044/91-CBDF e outras;

PROCESSO N9 4550/91 - NE n9 159/91-SDS e outras;

PROCESSO N9 4551/91 - NE n9 166/91-SDS e outras;

PROCESSO N9 4552/91 - NE n9 173/91-SDS e outras;

PROCESSO N9 4610/91 - NE n9 111/91-SSP e outras;

PROCESSO N9 4613/91 - NE n9 121/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo cornos votos do Relator, tomou cc-

nhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 3837/91 - NE n9 072/91-PMDF e outras;

PROCESSO N9 5408/91 - NE n9 806/91-PMDF e outras;

PROCESSO N9 5410/91 - NE n9 816/91-PMDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator , relevan-

do as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e considerou

correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 4228/91 - Ata da 1209a. Reunião e outra, de

órgãos colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha aponta-
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da na instrução, tomar conhecimento das referidas atas; b) determinar

o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 4239/91 - Ata da 2576a. Reunião da Direto

ria da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil;

PROCESSO N» 4677/91 - Ata da 40a. Reunião Ordinária do

Conselho Fiscal da FU.NAP/DF.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou co

nhecimcnto das mencionadas atas e determinou o arquivamento dos pro-

cessos .

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTIN'S BENVINDO

PROCESSO N9 1083/87 (apensos: Processos n's. 030.004052/87

e 030.008412/87) - Tomada de contas especial instaurada para apurar

responsabilidades pelas irregularidades apontadas em procedimentos ad

ministrativos do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) nos termos do art. 172 do

Regimento Interno, ordenar a citação dos servidores nominados às fls.

306, 307 e 308 para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, ofere-

cerem defesa quanto ao débito que lhes está sendo imputado nesta TCE

ou, se preferirem, procedam ao ressarcimento devidamente atualizado;

b) determinar o retorno dos autos ã 2a. ICE para, atentando para a ré

petição de nomes constante de fls. 307/308, adotar as providências pei;

tinentes.

PROCESSO N9 0010/88 - Pensão militar concedida ã Senho

rã BALBINA FERREIRA e outro.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re-

lator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou le_

gal, para fins de registro, a pensão militar, determinando a baixa do

processo ã 4a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 0728/88 (apenso: Processo n' 112.001831/88)

- Tomada de contas especial realizada pela Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil para apurar responsabilidades pelo desapareci-

mento de bens, ocorrido da Divisão de Projetos do DU.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do exp£

diente de fls. 71/72, considerando satisfatório o cumprimento da di-

ligência expressa no OF GP n9 725/91; b) autorizar a devolução do pr£

cesso n' 112.001831/88 ã NOVACAP; c) determinar a baixa do processo ã

2a. Inspetoria de Controle Externo, para o acompanhamento da efetiva

^ão das providências elencadas pela Direção da entidade a fls. 71.

PROCESSO N9 0892/88 (apenso: Processo n' 1581/88) - To

raada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 32 de Ceilândia.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos resulta-

dos das apurações em apreço; b) em caráter excepcional, tomando conhe

cimento dos documentos comprobatórios de fls. 144-145, julgar regula-

res as contas; c) considerar os servidores MILTON SOUZA e ANDRELINO

SANDER quites com a FEDF, neste caso, ordenando a baixa nas responsa

bilidades inscritas (fls. 34, 36 e 43 do apenso); d) determinar o a£

quivamento dos autos.

PROCESSO N9 1544/88 (apenso: Processo n' 2836/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, ocorrido no Centro de Educação para o Trabalho - CET.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

dos resultados das apurações em apreço, bem como dos documentos com-

probatórios de fls. 58-59, julgando regulares as contas em apreço;

b) considerar os servidores JAIME JOAQUIM DO NASCIMENTO e GUILHERME

CAMPOS BRAGA quites com a FEDF, neste caso, ordenando a baixa em sua

responsabilidade (fls. 59, 60 e 60 do apenso); c) determinar o arqui

vamento dos autos.

PROCESSO N'9 2541/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar

responsabilidades pela distribuição irregular de passes urbanos no

CDS/Gama.- O Tribunal, de-acordo com o voto do Relator, tomando co-

nhecimento do 0.1. n9 334/91-PR e dos documentos que o acompanham ,

considerou cumprida a diligência expressa no OF GP n9 698/90, reite-

rado pelo de n' 727/91 e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 3747/88 (apenso: Processo n' 984/89 ) - To

mada de contas especial realizada pela PROFLORA S/A para apurar re_s

ponsabilidades pelos danos causados ao veículo FIAT/SS da entidade.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu encaminhar o

Processo apenso n9 984/89 ã Proflora para que, no prazo de 15 (quin-

"ze) dias, junte os resultados da Comissão de Sindicância instaurada

conforme determinação do Conselho Fiscal a fls. 79/80 - devolvcndo-o

em seguida, ã Corte.

PROCESSO N9 2429/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar respon

•sabilidades por danos causados a veículo de sua propriedade.- O Tr_i

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) isentar da res-

ponsabilidade os servidores CÍCERO TARGINO e DOMINGOS ANTONIO f DA

CUNHA, otdenando a baixa nas responsabilidades respectivas (fls.110 e

114) ; b) tomar conhecimento da defesa apresentada pelo servidor JOSÉ

HENRIQUE DA SILVA para, no mérito, nagar-lhe provimento e, em cons£

qtlência, observado o prazo para interposição de recurso, ordenar sua

notificação para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher o valor atua

lizado do débito.

PROCESSO N9 2232/90 (apenso: Proc. n9 061.030176/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Dis

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, ocorrido no Hospital Regional de Taguatinga.- O Tribunal, • de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do O.E.

n' 451/91-GAB/SES e dos documentos que o acompanham, considerando cum

prida a diligência expressa no OF GP n9 809/91; b) julgar regulares

as contas em exame, considerando a firma Brasília Empresa de Seguran-

ça Ltda. quite com a FHDF, neste caso, ordenando a baixa na responsa-

bilidade respectiva; c) ordenar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 2415/90 - Contrato n9 03/90 celebrado entre

a Administração Regional de Brasília-RA-I e a firma Regional Constru-

tora Ltda. -O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou dj.

ligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que

a RA-I indique o nome do responsável pelo não atendimento da diligên-

cia contida no OF GP n9 1072/91, no prazo fixado, juntando sua justi-

ficativas. Decidiu, ainda, reiterar i RA-I os termos do citado OF GP.

>

PROCESSO N9 3334/90 - Ofício n9 393/90-PRESI, através

do qual a Companhia Imobiliária de Brasília comunica a ocorrência de

furto de material de construção no Almoxarifado da obra do Brasília

Palace Hotel.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento dos documentos comprobatórios encaminhados pela

TERRACAP (fls. 09/18), dando por cumprida a diligência ordenada pela

Corte; b) autorizar a inclusão do processo em roteiro de oportuna in^

peção, para os fins indicados na alínea b do voto do Relator a fls.

24.

RELATADOS PELO. CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSG ROBERTO DE PAIVA MARTIN'S

PROCESSO N9 1207/88 (apenso: Processo n9 2210/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distrj.

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, verificado no Centro de Educação para o Trabalho-CET;

PROCESSO N9 2290/88 - Tomada.de contas especial realiza

da pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar

responsabilidades pela concessão e aplicação irregulares de suprimen

to de fundos;

PROCESSO N9 2701/88 (apenso: Processo n9 0370/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro Educacional Taguatinga Norte;

PROCESSO N9 1750/89 (apenso: Proc. n9 061.005001/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar de Dis

trito Federal para apurar responsabilidades pelo prejuízo causado ã

FHDF na ocorrência de multas que lhe foram aplicadas pela DRT;

PROCESSO N* 2206/89 (apensos: Procs. n9s 787/89 e 2656/89)

- Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens,, ocorrido na Escola Classe Sonhem de Cima;

PROCESSO N9 5108/89 (apenso: Proc. n9 082.009719/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasília, 01 de outubro de 1991 Página 39

t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  de 

b e ra , v e r i f i c a d o  n a  E s c o l a  C l á s s è  n *  0 6  d e  C e i l â r r d i a ;

PRO CESSO  N ,  1 1 9 1 / 9 0  -  T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  r e a l i ;a 

d a  p e l a  S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u  

r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  d e  b em ;

PRO CESSO N» 3 7 1 5 / 9 0  ( a p e n s o :  P r o c .  n» 0 7 S . 0 0 0 1 4 5 / S 0 )  -

T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  r e a l i z a d a  p e l a  S o c i e d a d e  d e  A b a s t e c i m e n t o  de 

B r a s í l i a  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l a  q u e b r a  d e  e s t o q u e  o c o r r ^  

d a  n o  MM -1 0 ,  c o n s t a t a d a  n o  I n v e n t á r i o  d e  M e r c a d o r i a s  r e a l i z a d o  n o  d i a  

0 9 . 0 7 . 9 0 .

-  O T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  com  o s  v o t o s  d o  R e l a t o r ,  d eci^  

d i u  e n v i a r  o s  p r o c e s s o s  ã  P r o c u r a d o r i a - G e r a l , s o l i c i t a n d o  o s  c o m p c t c n  

t e s  p a r e c e r e s .

PRO CESSO  N« 2 S 8 2 / 8 9  ( a p e n s o :  P r o c .  n« 1 0 1 . 0 0 1 9 2 9 / 8 9 )  -

T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  r e a l i z a d a  p e l a  F u n d a ç ã o  d o  S e r v i ç o  S o c i a l  

d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i ­

m e n to  d e  b e n s ,  o c o r r i d o  n o  CEBEM P e .  P r im o  S c o s s o l i n o  d o  C D S - C e i l ã n -  

d i a . -  O T r i b u n a l ,  d e  a c o T d o  com  o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u :  a )  to m a r  

c o n h e c i m e n t o  d a s  a p u r a ç õ e s  em a p r e ç o ,  r e l e v a n d o  a  f a l h a  a p o n t a d a  n a  

i n s t r u ç ã o ;  b )  d e v o l v e r  o  p r o c e s s o  a p e n s o  ã  F S S / D F , p a r a ,  n o  p r a z o  d e

10  ( d e z )  d i a s ,  p r o m o v e r  o s  l a n ç a m e n t o s  p a t r i m o n i a i s  e  c o n t á b e i s  d o s  

b e n s  s u b t r a í d o s ;  c )  d e t e r m i n a r  o  a r q u i v a m e n t o  d o s  a u t o s  com  a  c o n s e  

q l l e n t e  b a i x a  n a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s e r v i d o r  ANTONIO E L V lD IO  F IG U E I­

REDO.

PR O CESSO  N® 3 0 8 0 / 8 9  -  A t a  d a  1 5 a .  r e u n i ã o  e  o u t r a s ,  d e  

ó r g ã o s  c o l e g i a d o s  d a  S o c i e d a d e  d e  A b a s t e c i m e n t o  d e  B r a s í l i a . -  0 T r i ­

b u n a l  d e c i d i u  a c o l h e r  a s  p r o p o s t a s  f o r m u l a d a s  n o  v o t o  d o  R e l a t o r ,  a 

f l s .  72.

PRO CESSO  N’  0 4 1 4 / 9 0  -  T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  r e a l i ­

z a d a  p e l a  S e c r e t a r i a  d e  S e g u r a n ç a  P ú b l i c a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l  p a r a

a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  d e  b e n s ,  o c o r r i d o  n o  

N ú c l e o  d e  C u s t ó d i a  d e  B r a s í l i a . -  0  T r i b u n a l ,  d e  a c o r d o  com  o v o t o  d o  

R e l a t o r  d e c i d i u  r e i t e r a r  ã  S S P /D F  a  d i l i g ê n c i a  e x p r e s s a  n o  OF GP n ç 

7 7 1 / 9 0 ,  c o n c e d e n d o  o p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s  p a r a  a t e n d i m e n t o .

PRO CESSO  N* 1 3 4 4 / 9 0  ( a p e n s o :  P r o c .  n *  1 0 1 . 0 0 0 1 3 2 / 9 0 )  -

T o m a d a  d e  c o n t a s  e s p e c i a l  r e a l i z a d a  p e l a  F u n d a ç ã o  d o  S e r v i ç o  S o c i a l

p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l i d a d e s  p e l o  d e s a p a r e c i m e n t o  d e  b e m , o c o r r i d o  

n o  C e n t r o  d e  P r o f i s s i o n a l i z a ç ã o ,  G r a n j a  d a s  O l i v e i r a s . -  0 T r i b u n a l ,  

d e  a c o r d o  com  o v o t o  d o  R e l a t o r ,  d e c i d i u  a u t o r i z a r  o  a r q u i v a m e n t o  d o  

p r o c e s s o  s e m , c o n t u d o ,  d e t e r m i n a r  a  b a i x a  n a  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  

s e r v i d o r  JOÂO MORAES P E S S O A , c o n d i c i o n a n d o - a  a o  p a g a m e n t o  d o  v a l o r  

d o  d é b i t o  d e v i d a m e n t e  c o r r i g i d o .

X s  1 6 : 0 0  h o r a s ,  o  C o n s e l h e i r o  RONALDO COSTA COUTO , após 

o  r e l a t o  d e  s e u s  p r o c e s s o s ,  r e t i r o u - s e  d a  s e s s ã o  p a r a  a t e n d e r  a com ­

p r o m i s s o  i n a d i á v e l .

N a d a  m a is  h a v e n d o  a t r a t a r ,  à s  1 7 : 5 5  h o r a s  o S e n h o r  

P r e s i d e n t e  d e c l a r o u  e n c e r r a d a  a  s e s s ã o .  E ,  p a r a  c o n s t a r ,  e u ,  .JOMAR 

M ACIEL P I R E S , S e c r e t á r i o  d a s  S e s s õ e s ,  l a v r e i  a p r e s e n t e  a t a ,  q u e ,  d e  

p o i s  d e  l i d a  e  a c h a d a  c o n f o r m e ,  v a i  a s s i n a d a ^ e l o  P r e s i d e n t e ,  C o n s e ­

l h e i r o s ,  C o n s e l h e i r o s - S u b s t i t u t o s  e  P r o c u r j l d o ^ a - G e r a l  ejn e x e r c í c i o .

J O S É  EDUARDO BARBOSA 
JO E L  FE R R E IR A  DA S IL V A  
M ARLI VIN H AD ELI PA P A D Ó P O L IS 
JORGE CAETANO
FR A N C ISC O  M ARTINS BENVINDO 
JO S É  ROBERTO DE P A IV A  M ARTINS 
M ÁRCIA FE R R E IR A  CUNHA F A R IA S

ANEXO DA A T A  N t 2 . 7 7 2  
( S c s o ü o  O r d l n á r i n  d o  1 7 / 9 / 9 1 )

. P R O C E SS O  N9 3 4 3 0 / 9 1  ( a p e n s o ,  p r o c .  n 9  

0 3 0 . 0 0 5 . 3 0 3 / 9 1 )

. S E C R E T A R IA  DE A D M IN T "TR AÇÃO  

. CO N SU LTA  NOS TERMOS D O  A R T IG O  1 9 4  DO 

REGIM ENTO IN TER N O  APROVADO PE LA  RE SO ­

LUÇÃO N 9 3 8 / 9 0

. P E LO  CONHECIM ENTO

. C A SO  DE REVOGAÇÃO COM E F E IT O S  "E X  E1UÍÍC”

. O TEMPO DE IN A T IV A D O  S O  DEVE SE R  COMPU­

TADO PARA E F E IT O  DE NOVA A PÜ SEM TAÜ O H fA , 

A PE N A S E T Ã O -SO M E N T E  -  A R T IG O  8 0 , I N C I ­

SO  V I ,  DA L E I  N 9 1 . 7 1 1 ,  DE 2 8 . 1 0 . 5 2

A o  . e n c a m i n h a r  o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  a o  T r i ­

b u n a l ,  d e  i n t e r e s s e  d o  s e r v i d o r  C Â N D ID O  J O S £  DE O L I V E I R A , A u d i  

t o r  T r i b u t á r i o  d a  S e c r e t a r i a  d a  F a z e n d a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a i ,  a  

S r a .  S e c r e t á r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  s o l i c i t a ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i ­

g o  1 9 4  d o  R e g i m e n t o  I n t e r n o  a p r o v a d o  p e l a  R e s o l u ç ã o  ní> 3 8 / 9 0  ,  

o  e s c l a r e c i m e n t o  d e  d ú v i d a s  s u s c i t a d a s  p e l a  C o o r d e n a ç ã o  N o rm a ­

t i v a  d o s  S i s t e m a s  d e  A p o i o  d a  S E A .

O c o r r e  q u e ,  a t r a v é s  d o  P a r e c e r  n 9  3 0 9 8 / 3 9 ,  

s u b s c r i t o  p e l a  P r o c u r a d o r a  M a rí^ j d a  C o n c e i ç ã o  A y r c s  C e r n i c c h l a  

r o  e a p r o v a d o  p e l o  P r o c u r a d o r - C h e f e  d a  l a .  S P R  e  p e l o  P r o c u r a -  

o o r - C ' . e r a l  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  p u b l i c a d o  n o  DODF n 9  8 8 ,  d o  1 0 /  

5 / 9 0 ,  f o i  f i r m a d o  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  o s  s e r v i d o r e s  L u i z  F e r ­

n a n d e s  d e  B r i t o  e  o u t r o s  p o d e r i a m  s e  a p o s e n t a r  co m  p r o v e n t o s  * 

p r o p o r c i o n a i s  a o  te m p o  d e  s e r v i ç o  n a  f o r m a  p r e v i s t a  r o  a r t .  4 0 ,  

a l i n e a  " c ”  d o  i n c i s o  I I I ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  l e v a n d o  a s  

v a n t a g e n s  d o  a r t .  1 3 4  d a  L e i  n 9  1 . 7 1 1 / 5 2 .

Com  s u a  a p r o v a ç ã o  p e l o  E xm 9 S r .  G o v e r n a d o r  

em  7 / 5 / 9 0 ,  o  p a r e c e r  s e  r e v e s t i u  d e  c a r á t e r  n o r m a t i v o  e  a  SE A  

e x p e d i u  d i v e r s o s  n t o s  d e  a p o s e n t a d o r i a  c o m  a q u e l a s  v a n t a g e n s .

P o s t e r i o r m e n t e ,  a o  e x a m i n a r  o  p r o c e s s o  n 9  

1 . 7 4 0 / 8 0 ,  d e  I n t e r e s s e  d e  W ILSO N  P E R E IR A  B A R B O S A , e s t e  T r l b u  -  

n a l  f i r m o u  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  a  a p l i c a b i l i d a d e  d o  a r t .  1 8 4  d a  

L e i  n 9  1 . 7 1 1 / 5 2  s ó  p o d e r á  o c o r r e r  n a s  i n a t i v a ç õ e s  p o r  t e m p o  d e  

s e r v i ç o  f i x a d o  em  l e i  p a r a  a p o s e n t a d o r i a  v o l u n t á r i a  co m  p r o v e n ­

t o s  i n t e g r a i s ,  d e t e r m i n a n d o  ã  S E A , a t r a v é s  d o  OF GP n 9  2 . 2 4 3 / 9 0 ,  

d o  2 8 / 1 2 / 9 0 ,  a  r e v i s ã o  d a s  a p o s e n t a d o r i a s  c o m  o  o b j e t i v o  d e  s u ­

p r i m i r  a q u e l a s  v a n t a g e n s  p r e c i p i t a d a s .

D e c i d i u  ta m b é m  e s t a  C o l c n d a  C o r t e  q u o  o  

s e r v i d o r  p o d o r i a  o p t a r  p e l o  r e t o r n o  ã  a t i v i d a d e ,  j á  q u e ,  p c r in a  

n e c e n d o  a p o s e n t a d o ,  t e r i a  p r e j u í z o  co m  a  s u p r e s s ã o  d a s  v a n t a g e n s  

d o  a r t .  1 8 4 .

A  v i s t a  d e s s a . d e c i s ã o ,  a  S E A / D F  r e t i r o u  o  

im p u g n a d o  b e n e f í c i o  d o s  p r o v e n t o s  d e  t o d o s  o s  f u n c i o n á r i o s ,  e n ­

t r e  e l e s  C â n d i d o  J o s é  d e  O l i v e i r a ,  a t é  e n t ã o  a g r a c i a d o s  ( P o r t a ­

r i a  d e  2 2 . 3 . 9 1  -  f l .  0 4 ) e  f a c u l t o u  a o s  e x - s e r v i d o r e s  a t i n g i d o s  

o  r e t o r n o  a o  s e r v i ç o  a t i v o  (O rd e m  d e  S e r v i ç o  n 9  0 2 / 9 1 - C N S A / S E A -  

f l .  2 3 ) .

A s s i m ,  o  i n t e r e s s a d o .  S r .  C â n d i d o  J o s é  d e  

O l i v e i r a ,  r e t o r n o u  â  a t i v i d a d e ,  s e n d o  o  a t o  c o n c e s s ó r i o  d e  s u a  

i n a t i v a ç ã o  t o r n a d o  s e m  e f e i t o  ( f l .  3 ) .  A  f l .  1 ,  e l e  r e q u e r  o  

a p r o v e i t a m e n t o  d o  te m p o  em  q u e  e s t e v e  i n a t i v a d o  ( d e  1 0 / 1 2 / 9 0  a  

2 6 / 4 / 9 1 ) ,  p a r a  e f e i t o  d e  a p o s e n t a d o r i a ,  l i c e n ç a  e s p e c i a l ,  q ü i n -  

q ü ê n i o ,  p r o m o ç ã o  e t c .

A  i n f o r m a ç ã o  n 9  2 2 2 / 9 1 ,  d a  4 a .  I C E ,  e s c l a ­

r e c e  a s  d ú v i d a s  d a  S E A , d e m o n s t r a n d o ,  d e  f o r m a  o b j e t i v a ,  n ã o  s e  

t r a t a r  d a  a p l i c a ç ã o  d a s  v a n t a g e n s  c o n c e d i d a s  a o s  a n i s t i a d o s  p e ­

l a  E m en d a C o n s t i t u c i o n a l  n 9  2 6 / 8 5  e  c o n c l u i  p e l a  a p l i c a ç ã o  d o  

d i s p o s t o  n o  a r t .  8 0 ,  i n c i s o  V I ,  d a  L e i  n 9  1 . 7 1 1 / 5 2 .

O d i r e t o r  d a  D i v i s ã o  d e  C o n t r o l e  d e  C o r o e s  

s õ e s  C i v i s  e  o  t i t u l a r  d a  4 a .  I C E  m a n i f e s t a r a m - s e  à s  f l s .  3 0 / 3 3 .

O d o u t o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e m i t i u  o  P a r e c e r  

n 9  1 1 9 / 9 1  ( f l s .  3 4 / 3 5 ) ,  s u b s c r i t o  p e l o  i l u s t r e  P r o c u r a d o r  D r .  

J o r g e  U l i s s e s  J a c o b y  F e r n a n d e s ,  d o  q u a l  t r a n s c r e v o  o  t r e c h o  q u e  

s e  s e g u e :

"C O W SE íiuE W C IA S J U R Í P I C A S  PA DÍCISXO PE STA  

C O R T E .

0 A c q u C A Í m c iito do iewidoA.  CA N PIPÚ  JÜSE ‘

PE O L I V E I R A , que emejou a coniutta, não 

m e r e c e  proipenaií, -tendo em consideração ‘ 

ju\itprudência cniitalizada a respeito e  

a razoabilidade lógica e  J urZdica em que 

e n a  te ampana.

Como iai.ie.iita o ilustiie  initrutor do pro- 

ce.no, Leonildo de Oliveira, com a habi­

tual judicioi idade, z imuitentãvel pre­

tendeu a c o n t a g e m  de tempo de ierviço pa-
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JLO. todoi oi fiini da pe.l4.odo compize.nd4.do'

e.ntie. a inativação e. o litonno ã. ativida-

de nwt4.va.da. pol impugnação do ato pol ite

gatidadc, pai paite. date. TiJ.bunat,poiciue:
( i não /lã p-te.vi.oao tc.ga.1 que. ampaie. o piei

to con&oime ex4ul.ge do alt. 79 da Lei
/ . 7 M / 5 2 ;

2. lw.noima e.x.piciia ie.Quta.ndo a hipÕteie.'

em comendo, C ( j . ait. SO, inc.. V I , da.
l e i 1 7 1 1 / S 2 ;

3. a con-íagem do .tempo pa>ia todoi oi &ini

como dl eiJeíivo exe-ícZcio con4.fi.tui ejç

ceção ã legia e, como íaí, não compol-
ta. inte.ipie.tacão amptiativa;

4. a. juH4.ipfLU.de.ncia. do C. Tiibunat de Con

tai da. União .também não ampara o piei
to (Súmula 74) ."

VOTO

No que pertine às formalidades em que se
reveste a matéria tratada nos presentes autos, julgo oportuno*

seu conhecimento por este Egrégio Plenário, nos termos do art*

194 do Regimento Interno desta Casa, vez que a hipótese verten-

te não è singular, conforme se depreende da leitura da cópia da

Portaria de 26/4/91, publicada no DODF de 29/4/91 (fl. 03).

Ademais, a ilustre Conselheira Marly Vi-
nhadeli Papadõpolis, relatando o processo n9 1.741/91, de inte

resse de Walter Estanislau Domingos, que trata de caso análogo

ao desta consulta, acompanhando o parecer do ilustre Procurador
Geral, Dr. Lincoln Pinto da Luz, assim concluiu:

"de. acoido com o douto Hiniitciio Público,

VOTO po>i que a. Coienda Colti, no uio dí

"iua competência genérica pala con(e.lil a

te.ga.t4.da.de. da..!, de.ipe.iai pu.btic.ai", tome. C£

nhtc.ime.nto "da. pon.ta.nio. dí ^ti. 25 e. da.

de.& constituição JÊX tunc da. apoie.ntadoiia '
de. cue ie. tiata" ."

Como bem consignou o ilustre Procurador-Ge
ral, Dr. Lincoln Pinto da Luz, o caso vertente não é de rever-
são.

Entendo que a Portaria de 26.4.91, usando

o "nomera júris" TORNAR SEM EFEITO, revogou os atos que concede-

ram a aposentadoria àqueles servidores.

Pará sedimentar este entendimento, devo

examinar com brevidade os quatro atos administrativos que gera-
ram a polémica na vertente consulta:

1) A primeira Portaria, de 7.12.90 (fl.2 )
contemplou dois atos distintos: a) concedeu a aposentadoria pró

porcional nos termos da legislação vigente; b) deferiu as vanta

gens previstas no art. 184, II, da Lei n9 1.711/52, alterada pé
Ia Lei n<? 6.701/79.

No exercício do controle dos atos adminis-
trativos, este Tribunal decidiu que o pagamento das mencionadas

vantagens não tinha amparo legal, dal a necessidade da alteração

do ato que determinou a sua inclusão nos proventos da inativação.

2) Esta alteração operou-se com a Portaria
de 22.3.91 (fl.4) - o segundo ato - provocando efeitos "ex

tunc", segundo a melhor doutrina, o que significa dizer que foi

desfeita a obrigação do pagamento das referidas vantagens, re-

tornando as coisas ao "status quo ante" como consequência natu-
ral e lógica desta decisão.

Com efeito, permaneceu incólume a parte
do ato que concedeu a aposentadoria proporcional aos servido-
res.

3) A Administração, julgando ser convenien
te não prejudicar aquele servidor que se aposentou em razão da

anunciada vantagem pecuniária, facultou-lhe optar pelo retorno

ã atividade, editando o terceiro ato, que foi a Ordem de Servi-
ço n9 02/91-CNSA/SEA (fl. 23).

4) O quarto e último ato administrativo ê

a Portaria de 26.4.91 (fl. 3), que por conveniência da Adminis-

tração revogou o ato que concedeu a aposentadoria dos servido -
rés nela relacionados.

Trata-se de revogação e não de anulação,
pois a aposentadoria como estava concedida naquele instante se

tornara um ato legitimo e eficaz, perfeito e acabado, uma vez

que o que havia de ilegal ou ilegítimo (o pagamento das vanta -

gens) fera extirpado pela Portaria de 22.3.91 (fl. 4).

Ensina Hely Lopes Meirelles, na sua obra

"Direito Administrativo Brasileiro", 9a. edição atualizada:

"A fidminiitiação revoga ou anuía o 4eu p*£

plio ato adminiitiativo. 1440 ponque a. re-

vogação é o de.i ja.zime.nto do ato pon. motivo

dí conve.nie.nc.ia. ou opon.tunida.de. da. Admini4

.fiação, ao pa440 que, a anulação é a invati

dação pó* mo.ti.vo de. ite.gatida.de. do ato ad-

miniitiativo. Um ato inoportuno ou incovt-

nitntt 40 pode 011 revogado peta pnõpiia

Adminií tiacão, maí um ato itígat pode. &e.l

anuta.dc tanto pila Admini4ÍAação, como pt-

... to 3u.dic.ia.nio." (g/ii0'amo4)

[página 153]

Nesta mesma obra, ã página 155, o saudoso

mestre, citando Seabra Fagundes, conclui:

"A revogação - ensina Stabua. Fagundes - o

pe*a da daía em diante. (EX MUMC) . Oi etfei

. toi que. a piecedeiam, eáie-i permanecem em

pé. O ato if.voga.do, havendo ie.ve.ítido to-

doA o* n.e.quiiitoi tígait, nada juíti^ica-

nia ne.ga.i-tlie, t^titoé opíiadoí ao .tempo

de 4ua vigência."

Diante dessas considerações, é forçoso '

concluir que a decisão proferida no processo n9 1741/91, na

assentada de 2.7.91, já mencionada.ao conferir efeitos EX TUNC

ã desconstituição (REVOGAÇÃO) da aposentadoria de Walter Esta

nislau Domingos não encontra respaldo na melhor doutrina.

Entendo, todavia, que essa decisão poderá

ser mantida, com base em jurisprudência já firmada pelo egré-

gio TCU - Súmula n? 105 - estabelecendo que a modificação pos-

terior do entendimento não alcança aquelas situações constituí

das ã luz de julgado anterior.

Postas estas questões, considerando que

não se pode negar os efeitos da aposentadoria do servidor, no

período compreendido entre a concessão e a revogação, tenho co

mo claro que este tempo somente deve ser computado para os e-

feitos do artigo 80, inciso VI, da Lei n9 1711/52, isto é, ape

nas para efeito de aposentadoria e disponibilidade, devendo

ser afastada qualquer outra repercussão, como licença espe-

cial, quinquénio, promoção etc.

VOTO, assim, por que o Egrégio Plenário:

I. conheça os termos da consulta formula-

da pela Secretaria de Administração;

II. esclareça que o tempo cm que o servi-

dor esteve inativado deverá ser averba

do apenas para efeito de nova aposenta

doria, a teor do disposto no artigo 80,

inciso VI, da Lei n9 1711/52.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1991.

-OU8E EDUARDO BARBOSA
/0eonselheiro Relator

Processo n* 3430/91

Parecer n8 188/91

Egrégio Plenário,

Pedi vista destes autos porque a matéria aqui

discutida é jurídica e alcança não apenas o signatário da peW

cão de fl. l, mas, também, outros tantos servidores em situação

idêntica.

2. O processo já mereceu manifestação do Minist£

rio Publico, por meio de seu douto'Procurador, Dr. JORGE ULISSES

JACOBY FERNANDES que, concordando com a cuidadosa instrução da

ilustre 4' ICE, considera não ser possível a contagem do perío

do compreendido entre a inativação e a volta a. atividade como de

efetivo serviço.
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3. Por outro lado, em processo semelhante a es

te, pronunciou-se, com a precisão que lhe é peculiar, o eminente

Procurador-Geral do Ministério Publico, Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ,

que considera haver, na hipótese, anulação do ato de aposentado

ria, e não reversão, motivo pelo qual computa-se como de efetivo

exercício o período supramencionado.

4. O preclaro Relator deste feito. Conselheiro

JOSÉ EDUARDO BARBOSA, em meditado e judicioso voto, expõe tra

tar-se, aqui, de revogação do ato de inativação, a qual produz

apenas efeitos ex nunc.

5. A questão, observa-se, não é de imediato dês

linde, principalmente tendo em conta os brilhantes pareceres já

emitidos pelo Parquet e o não menos ilustrado voto do Exmo. Re

lator. Busquei, portanto, a solução que, creio, atinge de frente

as dúvidas levantadas.

g. Após detida análise dos autos, concluo que

não há, aqui, revogação de.ato administrativo porque esta pressu

põe necessariamente, interesse preponderante da Administração,ou

seja, interesse público. Trata-se de retirada de eficácia de um

ato administrativo, por padecer ele de vício no mérito. No caso

em tela, o retorno do servidor à atividade não traduz interesse

da Administração e sim, em última análise, do próprio servidor,

que pretende permanecer em serviço até que reúna as condições ne

cessarias à aposentadoria voluntária com proventos integrais,

quando, então, fará jus à vantagem almejada.

7. Convenci-me dessa assertiva ao fazer a seguin

te cogitação: inativado o funcionário, não poderia a Administra

çao revogar o ato de aposentadoria contra sua vontade, pois tra

ta-se de um direito do servidor público. Em outras palavras,

preenchidos os requisito.s constitucionais para a aposentadoria

voluntária, tem o servidor direito à inativação. Segue-se, por

tanto, que esta não lhe pode ser negada, por interesse da Admi-

nistração. Não pode a Administração, então, revogar o ato de

aposentadoria. Se tal hipótese fosse viável, não caberia apurar

o consentimento do funcionário. Bastaria que houvesse interesse

da Administração na revogação do ato.

8. De outra parte, também não há possibilidade

jurídica, no caso, de anulação ou anulamento do ato que inativou

o servidor. Isto porque o ato de aposentadoria cuja cópia está

à fl. 2 é juridicamente perfeito. Não apresenta vícios, quer em

relação ao 'sujeito (competência e capacidade), quer em relação

ao objeto (aposentadoria lícita, prevista na Constituição Fede

ral), ou em relação à forma, ou ao motivo (preenchimento das con

diçÕes exigidas para a inativação). Tampouco houve desvio de pó

der ou finalidade.

9. Entendo que o ato administrativo que inativou

o servidor apresentava uma falha que não st; relacionava com o

fundamento da aposentadoria e que dele foi retirada por meio de

outro ato retificatório. Aliás, se os atos de concessão de apo

sentadoria se limitassem a fazer menção apenas aos fundamentos

legais da aposentadoria, consoante a nova orientação desta E.

Corte, falha nenhuma haveria neste ato que agora se examina. Re

leva lembrar, contudo, que o ato de inativação do servidor já

mais apresentou vício essencial ou fundamental que justificasse

sua nulidade.

10. Recorro aqui também a um exemplo teórico para

que melhor seja compreendido o pensamento ora apresentado. Se

nulo o at<?, a Administração tem o dever de declará-lo como tal,

desconstituindo seus efeitos ex tune. Nisso a doutrina e a júris

prudência são assentes. Ato nulo não pode permanecer no ordena

mento jurídico.

11. Ora, se o servidor escolhesse continuar ina

tivo, ainda que sem as .vantagens que supunha lhe serem devidas,

teria direito a tal, pois os requisitos à aposentadoria haviam

sido preenchidos e a concessão lhe havia sido deferida. Nessa

hipótese, ficaria em inatividade respaldado em ato nulo, vicia

do, inválido e ineficaz? Ou deveria a Administração declarar nu

Io o ato que o inativou, exigindo seu retorno ao serviço e desj

respeitando o direito a aposentadoria, evidentemente já conquis_

tado pelo funcionário? Ve-se, sob essa ótica, que o ato não pode

ser viciado e permanecer no ordenamento jurídico; nem poderia a

Administração negar a um servidor direito constitucionalmente

previsto. Segue-se que uma ou outra premissa e falsa. À eviden

cia, o direito à aposentadoria havia sido conquistado, pois fo

ram alcançados os requisitos constitucionais. Logo, verifica-se

que o ato de inativação era legal, válido e eficaz; produziu,

portanto, efeitos.

12. Incabiveis, no caso, a revogação - por não

se verificar interesse preponderante da Administração - e a nuli_

dade ou anulação do ato de concessão de aposentadoria - por não

padecer ele de qualquer vicio essencial - entendo, data máxima

vénia, que a única possibilidade de volta do funcionário à ativi

dade seria por meio do instituto de reversão, que é "o retorno

do inativo ao serviço, em face da cessação dos motivos que auto

rizaram a aposentadoria por invalidez, ou por solicitação do

aposentado, voluntariamente; aquela é compulsória; esta é facul

tatíva, a critério da Administração" (HELY LOPES MEIRELLES, Di-

reito Administrativo Brasileiro, Ed. Revista dos Tribunais, São

Paulo, 161 ed., 1988, p. 383 - os grifos não são do original).

13. Conforme ensina.JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, "se a

reversão é requerida por servidor que se aposentou por tempo de

serviço, está na esfera da autoridade administrativa conceder ou

não o reingresso. Não concedendo, fere apenas interesse, não di

ré i to do revertendo" (Curso de Direito Administrativo ,Ed. Forense,

Rio de Janeiro, 10? ed., 1989, p. 483 - grifos do original).

14. Sendo assim, o ato de concessão de aposente

doria é julgado legal pelo Tribunal de Contas, e a Administração,

acatando solicitação do interessado, poderá fazê-lo reingressar

no serviço público, por meio de outro ato que, pela sua própria

natureza, torna insubsistente o de inativação. O tempo em que o

funcionário esteve aposentado, antes da reversão, conta-se para

efeito d_£ disponibilidade £ nova aposentadoria (artigo 35 do De

creto ns 32.101, de 16.1.53, que regulamenta os artigos 68 e 69,

da Lei n» 1.711, de 28.10.52).

15. Por fim, parece-me, data vénia, que o princí_

pio constitucional da isonomia sobrepõe-se ao Enunciado n? 105

da Súmula de Jurisprudência do TCU, Invocada pelo eminente Cons£

Vheiro Relator deste feito, motivo pelo qual opino cor que o E.

Plenário, caso acolha o posicionamento aqui exposto, reveja as

r. decisões já proferidas em processos que tratam de matéria

idêntica à aqui examinada.

É o parecer.

Brasília, 22 de agosto de 1991.

Márcia Ferreira Cunha Farias
Procuradora-Geral em exercício

- PROCESSO N' 3430/91

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

(CÂNDIDO JOSÉ DE OLIVEIRA -

M a t r i c u l a n' 01.995-X).

Retornam-me e s t e s a u t o s , com o j u d i c i o s o p a r e c e r ( f l s .

45 / iy ) da D r a . M j r c i a F e r r e i r a Cunha F a r i a s , d i g n a l' roeu r a d o r a -G£ ,

r a l em e x e r c í c i o , que f o r m u l o u p e d i d o de v i s t a na a s s e n t a d a do d ia

1^ /8 /91 . Mesmo c o n c l u i n d o que o t e m p o de i n a t i v a ç a o sob e x a m e con

I a l a o- sonicn t c p a r a e f e i t o de a p o s e n t a d o r i a c d i s p o n i b i l i d a d e , d i s

- s e n t e do vo to por m i m p r o f e r i d o ( f l s . 37 /43 ) , ao s u s t e n t a r que h014

vê reversão do s e r v i d o r ao ca.rgo que o c u p a v a , e n ã o revogação do

a t o a d m i n i st rã t i vo .

Na mintra o t i c a , o p r o c e s s o de i n a t i v a ç ã o do Sr . Cândido

]osé de O l i v e i r a não e s t á e ivado de v í c i o . Não se t r a t a , p o i s , dp

caso de anu l ação . O s e r v i d o r fo i i n d u z i d o a e r r o p e l a A d m i n i s t r a _
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çao: pensava faze r  ju s  aos 20% por Torça do parecer  da Procurodoria- 
G era l do D i s t r i t o  F e d e ra l ,  na aposentador ia  p rop o rc iona l .

Es tá  e v iden te  que seu re torno  ao s e r v iço  a l i v o s ó  seria 

v i a v e l  a t ra v é s  da revogaçao de sua aposen tado r ia .

Não se t r a ta  de r e v e r s ã o , s u je i t a  à conveniênc ia da 

A dm in is tração ; nem de a n u la ç ao , porque leg it im o  o ato  de in a t iv a  

çao. Ja  no caso de revop.açao, a A dm in is traçao , por ju r isp rudên c ia  
ja  firmada, tem a obr igaçao  de o fe r e c e r  a l t e r n a t i v a  ao se rv ido r  , 
por ela induzido a e r ro ,  como já  me r e f e r i .

Aderna i"s, o a to  a d m in is t r a t i v o  pode conter  os do is  tns 
t i t u t o s  ju r íd i c o s  e um nao ex c lu i  o ou tro .

Ora, quando o s e r v id o r  ê r e v e r t id o  ao se r v iço  público, 
nos termos da l e i ,  a ad m in is t ra çao  esta tambem revogando o ato de 
aposentaçao por in t e r e s s e  p ú b l i c o ,  por não co n v i r  mantê-lo na ina 
t i v id a d e .

P o r ta n to ,  sao i n s t i t u t o s  que podem conv ive r  p a c i f i c a  
mente dentro  de um a to  a d m in i s t r a t i v o ,  posto que a reversão  é uma 

das formas de provimento de cargo p ú b l ic o  ( a r t .  8 ' ,  V I ,  da Le i n# 
8.112/90), ao passo que a revogação é a in v a l id a ç ã o  de ato  admi 
n i s t r a t i v o  nao somente por preponderante in te re s s e  p ú b l ico ,  mas 
tambem por conveni enc ia  ou oport un idade .

De ou tro  angu lo , quando a s seve re i  não se t r a t a r  de 

reversão , fo i  porque o Regime Ún ico do Se r v id o r  P u b l ico  vigorante 
nao contemplou a reve rsão  f a c u l t a t i v a ,  constru ída ao longo dos 
anos pe la  dou tr ina  e ju r i s p ru d ê n c ia .

Á a tu a l  l e i  e c l a r a ,  ao d isp o r  que a reversão é o re 
torno a a t i v id a d e  de s e r v id o r  aposentado por in v a l i d e z , quando,por 

junta  medica o f i c i a l ,  forem dec la rados  in su b s is ten te s  os motivos 
da aposentador ia  ( a r t i g o  25).

C o n c lu i- se ,  p o r tan to ,  que a reve rsão , segundo a le g is  

laçao  v ig e n te ,  é compulsória e independe da vontade do se rv id o r ,  
porque v i s a  apenas ao in te re s s e  p ú b l ic o ,  como já  fo i  d i to .

Nao e o caso dos au to s .

Sem t e r g i v e r s a r ,  o p a re ce r  da i l u s t r e  Procuradõra-Ge 

r a l  em e x e r c íc io ,  subs tan t ivam ente , e convergente com meu voto de 

13/8/91, i s t o  e, que o tempo de s e r v iç o  no período em que se encon 
trava  na in a t i v id a d e  so possa ser computado para e f e i t o  de nova 
aposen tadori a .

Ante es tes  e sc la re c im en to s ,  mantenho meu voto  de f l s .
3 7 / 4 3 .

induzidos poi vantagem reconhecida em despacho normativo do 
S r .  Governador.

O T r ib u n a l ,  to d a v ia ,  firmou ju r is p ru d ê n c ia  c o n t ra r ia  ' 
ao cabimento de ta l  vantagem, nas c i r c u n s t â n c ia s .

Dai haverem os in te re ssad o s  p le i te a d o  e obtido seu re 
torno do s e r v iç o ,  com a d e c la ra ç a o  de in s u b s is tê n c ia  dos atos 
de in a t iv a ç ã o .

Pederse,tambem a contagem do tempo de in a t iv id a d e  para 
todos os e f e i t o s .

Na C o r te ,  formaram-se duas co rren tes  de op in ião .  P a ra '  
uns, o desfaz imento das aposen tador ia s  em causa traduz t i p i c o  
a to  de reve rsão , ou mais prec isam ente  de anu laçao , com efei^ 
tos ex tu n c . Para  ou tro s ,  nao passa de mera revogaçao, com 
e fe i to s  ex nunc.

Os argumentos de p a r te  a p a r te  sao bas tan te  so l idos  e 
co ns is ten tes  e as teses  estao  excelentemente postas .

No en tanto ,  o ju lg a d o r  tem o dever de dar uma so lução ' 
ao caso.

Para i s s o ,  quero lem brar do is  aspectos que nao foram' 
abordados nos au tos .

1*) a concessão de aposen tador ia  e a to  que somente se 
a p e r fe iço a  coni o ju lgamento de sua leg a l id ad e  e re ­
g i s t r o  pe lo  T r ib u n a l  de Contas . É po is ,  um a to  su 
j e i t o  a condição r e s o lu t i v a .  Ora, é sabido que, en 
quanto nao re a l iz a d a  e s ta ,  v ig o ra  o ato  j u r íd i c o  , 
podendo exercer-se  o d i r e i t o  que de le  d e r i v a .  Mas , 
uma . vez re a l iz a d a  a condição extingue-se esse di 
r e i t o  ( a r t .  119 do Cod. C i v i l ) .

No caso, as concessoes nao chegaram a ser r e g is t r a  
das pe la  C o r te .  Antes d is s o ,  surgiu fa to  im ped it ivo  
desse r e g is t r o ,  o que eq u iva le  a re a l iz a ç a o  da con 
d i ç ão .

Resolveram-se, p o i s ,  as aposen tado r ia s .  E a p a r t i r  
de quando e la s  se reso lveram ? E lo g ico  que a p a r t i r  
da v e r i f i c a ç ã o  da cond ição .

28) a lega-se que os in te re ssad o s  foram induzidos em e£ 
ro . Pode-se a te  a d m i t i r  que fosse erro  e ssenc ia l  
Não se t r a t a  de a to  n e g o c ia i ,  mas a te o r ia  e ap l£  
cáve l ao D i r e i t o  A d m in is t r a t i v o .  Sendo assim, o er 
ro t e r i a  de ser  cumpridament e provado pela p a r te  a 
quem p re ju d ic a ,  o que e apenas suposto nos au tos .

Alem d is s o ,  o e rro  nao e causa de nu l id ade , e sim ' 
de a n u la b i l id a d e , que só produz e f e i t o  apos o seu 
pronunciamento, o que nao pode ser f e i t o  de O f i c i o  
( a r t .  147 e 152 do CÓd. C i v i l ) .

Com base nesses suprimentos, sem p re ju iz o  dos p r in  
c íp io s  de d i r e i t o  p u b l ic o ,  e que o caso pode ser d£ 
c i d i d o .

A h ipó tese  é s in g u la r  e, face ao exposto, inclino-me 
pe la  tese  da revogaçao e VOTO, data ven ia  das op£ 
n ioes  d i v e rg e n te s ,  acompanhando o eminente Conse 

lh e i  ro - R e la to r .

R e s t i tu a- se  à P r e s id ê n c i a ,  para prosseguimento.

Sa la  das Sessões, em 5 de setembro de 1991

EDUARD.O BARBOSA 
pénse lhe i  ro - R e la to r

B r a s í l i a , 17 de setembro de 1991

RONALDO"C O S T A  C O U T O  

Consol h e i  r o - R e l a t o r

PR O C E SSO  N* 3 4 3 0 / 9 1

VOTO DE V I S T A P r o c e s s o  n ? 3 4 3 0 / 9 1

Tra ta-se  de consu lta  formulada pe la  i l u s t r e  S e c re t á r i a  
de A dm in is traçao , da qual pedi v i s t a  pe la  r e le va n c ia  da ques 
tao j u r id i c a  ne la  ve rsad a .

A c o n t ro v é rs ia  se t r a v a  em torno da c a ra c te r iz a ç ã o  do 
a to  de desfaz imento de aposen tado r ia  v o lu n t á r i a ,  p rop orc iona l ,  
de d ive rso s  s e r v id o re s  que te r iam  sido levados a requerê- la  '

DECLARAÇÃO DE VOTO:

0 processo n 5 3430/91, t r a t a  da aposentador ia  

de CÂÍ1D1D0 JOSÉ DE O LIVE IRA , A u d i to r  T r i b u t á r i o  da S e c r e t a r i a  d a  

Fazenda do D i s t r i t o  F e d e ra l .
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II. O acima qualificado servidor, aposentou-se cora

fundamento na letra "c" do inciso III, do art. 40 da Constituição

Federal. Antes de requerer sua aposentação consultou a Administra

cão do Distrito Federal, se, neste caso (aposentadoria proporcio-

nal) teria direito ao benefício do art. 184 da Lei n« 1711/52(fls

08).

III. Ouvida a Douta Procuradoria Geral do DF, esta

se posicionou favoravelmente à indagação do interessado, opinando

que tais vantagens (do 184), também fossem proporcionais. Esse Pa

recer da Procuradoria Geral do DF teve o aprove-se do Sr. Governa

dor do DF (fls. 13). Em face desse entendimento o interessado re-

quereu sua aposentadoria.

IV. Cerca de 05 (cinco) meses depois, seu Processo

chega ao Egrégio Tribunal de Contas do DF que, discordou do entcn

dimento do Executivo e determinou à Secretaria de Administração

que cientificasse ao interessado, da glosa determinada pela Corte,

referente às vantagens do 184, da 1711/52, oferecendo, porém, opor

tunidade no sentido de que, se inconformado, poderia voltar à ati-

vidade. Com tal oportunidade o interessado optou pela volta à ativi

dade.

V. Posteriormente, requerem a Administração a conta-

gem dos cerca de 05 (cinco) meses em queestevc aposentado, para to-

dos os efeitos, tais como adicional por tempo de serviço e outros.

Na dúvida, a Sra. Secretária de Administração recorreu a este Egré

gio Tribunal para se pronunciar a respeito. Após longas e ricas dis

cussões e após bons e bem fundamentados votos escritos de Relato -

rés e Procuradores, convenci-me de que:

a) O servidor em tela, requereu aposentadoria

fundamentado também, no Parecer da Douta Procuradoria Geral do DF

aprovado pelo Sr. Governador do DF;

b) Já foi penalizado por lhe ter sido tiradas to

das as vantagens do art. 184, da Lei 1711/52 e por isto voltou à a

tividade;

c) Pouquíssimos são os Processos desta espécie;

d) Os procedimentos da Douta Procuradoria Geral

e do Sr. Governador foram fundados contrariamente a expressa letra

da Lei 1711/52, que diz só haver direito das vantagens ao art. 184,

os que se aposentam com proventos integrais;

e) Se o ato do Governo foi fundado contra a lei,

é nulo de pleno direito, e, consequentemente nenhum direito gerou; é

como se aposentadoria não tivesse havido. Assim entendido, não há

por que ser recusado o direito de o interessado contar para todos os

efeitos legais, como se de efetivo serviço fosse, o tempo era que es

teve na inatividade;

f) Ressalte-se que a Constituição não faz nenhu-

ma distinção sobre vantagens para os que se aposentam cora vencimen-

tos integrais ou proporcionais;

g) Determine à Sra. Secretaria de Administração

que normatize em ato publico, concedendo o prazo máximo de 60 (ses-

senta) dias, para que servidor requeira as vantagens concedidas

nesta decisão da Corte.

Finalmente, deixei bem claro ao longo das discus

soes que meu entendimento pelo deferimento do pedido do interessa-

do, firmou-se mais com'base no sentimento de JUSTIÇA, do que propri

amente em razoes de direito.

Brasília, iu de/setembro de 1.991.

Processo n» 3.430/91 (apenso, proc. 030.005.303/̂ 91

Interessado: Secretaria de Administração

Assunto: Consulta

DECLARAÇÃO DE VOTO

Considerando que, através do Parecer n2 3.098/89,

lançado em razão de consulta formulada por servidores em condi^

coes de requererem aposentadoria voluntária, subscrito pela Pró

curadora Maria da Conceição Ayres Cernicchiaro e aprovado pelo

Procurador-Chefe da 1! SPR e pelo Procurador-Geral do Distrito

Federal (in DODF n« 88, de 10/05/90), foi firmado entendimento

de que servidores poderiam se aposentar com proventos proporcio

nais ao tempo de serviço (CF, art. -40, III, "c"), levando as van

tagens do art. 184 da Lei n« 1.711/52, também proporcionalmente.

Considerando que mencionada exegese, por ter sido

aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Governador (em 07/05/90), pas_

sou a revestir-se de carater normativo, de modo a ensejar a expe

dição de diversos atos de aposentadoria com aquelas vantagens.

Considerando que o Plenário, por entender que o

art. 184 da Lei n» 1.711/52 só é aplicável nas inativações por

tempo de serviço fixado em lei para aposentadoria voluntária com

proventos integrais, determinou à SEA/DF (OF GP n* 2.248/90, de

28/12/90) revisão de aposentadorias com objetivo de suprimir aqu£

Ias vantagens concedidas precipitadamente e facultou o retorno

de servidor à atividade, visto que, permanecendo aposentado, te

ria prejuízo com a supressão das vantagens do citado art. 184

(Processo n» 1.740/88, S.O. n* 2.705, de 27/11/90).

Considerando que, após a SEA/DF retirar o irapugna

do benefício dos proventos de todos os funcionários agraciados

(Portaria de 22/03/91) e facultar aos aposentados retorno ao ser

viço ativo (OS n' 02/91 - CNSA/SEA), ocorreram expressas manifes_

tacões de vontade pela convolação de inatividade em atividade e

pela contagem do tempo de inativação para efeito de aposentado

ria, licença especial, quinquénio, promoção etc.

Considerando que os pedidos de aposentadoria de_

correntes de equívoco imputável tão-somente ao GDF, confessado

pela própria Administração quando, ao invés de recorrer à apre_

ciação do Poder Judiciário, editou a Portaria de 22/03/91 e a SÓ

n» 02/91-CNSA-SEA, devem sofrer reparação, para satisfação do pre_

juízo suportado pelos aposentados (CC, art. 159).

Considerando que, se "ninguém se escusa de cum

prir a lei, alegando que. não a conhece" (LICC, art. 3s), tal

preceito deve ser cobrado por razões de maior grandeza do setor
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que detém a missão de guarda da lei e fiscalização de sua obser

vância.

Considerando que, in casu, o ato concessório de

aposentadoria com vantagem indevida é indivisível, ou seja, dês

cabe a ficção jurídica de, suprimido o vício legal (vantagem),

ser considerada incólume a parte .do ato de aposentação própria

mente dita, visto que esta somente ocorreu em razão daquela (vi

cio na manifestarão de vontade).

Considerando que, por se constituir a revogação

na supressão de ato legítimo e eficaz que não mais convém à Admi

nlstração, por motivo de conveniência ou oportunidade administra

tiva, tal hipótese não ocorreu na espécie, por conter esta vi

Cio insanável na sua origem e por objetivar recomposição de s_i

tuações pessoais.

Considerando que, segundo orientação jurisprudên

ciai "a Administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vicios que os tornam ilegais, porque deles não 'se

originam direitos..." (súmula n* 473, STF).

Considerando o parecer lançado pelo nobre Procura

dor-Geral do Ministério Publico junto a esta Corte — Dr. LINCOLN

MENDES PINTO DA LUZ — nos Processos de n^s 1.730/91, 1.735/91

e 1.741/91 e as decisões plenárias constantes dos autos ora ré

feridos (SÓ n» 2.750, de'. 02/07/91), bem como nos de n« 1.742/91

(SÓ n« 2.761, de 08/08/91),

y o T o

por que o Plenário esclareça à Excelentíssima Se_

nhora Secretaria de Administração que, por cuidar a espécie de

^posentação decorrente de erro administrativo, a reparação se

impõe, devendo consistir no cômputo do período intermediário co

mo de efetivo exercício, para satisfação do prejuízo suportado pé

los servidores.

VOTO, ainda, por determinação à SEA/DF no senti_

do de que seja, o mais rápido possível, fixado prazo razoável pá

rã recebimento das manifestações de interesse pelo retorno ao

serviço ativo. Esgotado tal prazo, esgotada estará também a ex

cepcionalidade do voto ora apresentado.

Brasília-DF, 18 de setembro de 1991.

MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS
Conselheira

PROCESSO N2; 3430/91 (apenso o Proc. n°- 030.005.303/91)

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : Consulta

DECLARAÇÃO DE VOTO

Quando do exame dos processos 1730/91, 1735/91 e 1741/

91, relatados pela Conselheira Marli Vinhadeli Papadópolis na 2590^

Sessão Ordinária, em 02.07.91, e do processo 1742/91, relatado pé

Io Conselheiro Ronaldo Costa Couto, na 2761^ Sessão Ordinária, em

08.08.91, esta Corte de Contas decidiu tomar conhecimento dos atos

da ExT3 Sr? Secretária de Administração, que tornaram sem efeito as con

cessões de aposentadoria com_ proventos proporcionais e com as van

tagens do art. 184 da Lei n« 1.711/52, bem como da desconstituição

ex tune das referidas aposentadori

Estas deciEoes foram tomadas de acordo com os votos

dos ilustres relatores, que tomaram por base parecer do douto Prc-

curador-Geral, Dr. Lincoln Pinto da Luz, onde sustentava que, nes

sés casos, "houve a anulação da aposentadoria en exame, e não, pró

priareente, a reversão do funcionário ao serviço ativo".
•*

Estou convencido da manutenção desse entendir,entc. Mo

entanto, e oportuno lembrar que o retorno dos servidores à ativida

de, por opção, estabelecida pela Ordem de Serviço ns 02/91-C,'£A/SEA,

não teve prazo fixado, sendo necessária, na oportunidade, manifestação

deste Tribunal.

Dessa forma, VOTO por que esta Colcnda Corte:

a) mantenha a decisão adotada nos já citados proces-

sos, para responder à Secretaria de Administração,

que os servidores que retornarem a atividade, nos

termos da Ordem de Serviço ns 02/91-CtISA/SEA, te-

rão contado como tempo de serviço,para todos os

efeitos, o período em que permanecerem na condição de

aposentado; e

b) determine à Secretaria de Administração que, no

prazo de 10 (dez) dias, fixe, em complemento ao dis

posto na Ordem de Serviço n8 02/91-CHSA/SEA, prazo

máximo de 30 (trinta) dias para a opção do servi-

dor, independentemente da tramitação ou r.Eo de seu

processo de aposentadoria neste Tribunal.

Brasilia-DF,
U ̂

"tembro de 1991.

/ORGE

DECLARAÇÃO DE VOTO

A vontade dos aposentandos a que se refere a presente con
sulta foi viciada por uma norma que, materialmente, era lei: Pare
cer da procuradoria-Geral aprovado pelo Excelentíssimo Sr. Gcver_
nador do Distrito Federal. Entendo, por isso, que lhes assiste o
direito de, querendo, retornar à atividade sem qualquer prejuízo
quanto à contagem do tempo de serviço para todos os efeitos.

Se é certo aue do ato ilegal não podem aerar direitos, de
igual modo não se pode conceber que gerem prejuízos para os ad_-TÚ_
nístrados de boa-fé (os atos da Administração trazem em si a pre_
sunção áe legitimidade). Mo caso em exarr.e, os administrados, por
este ato tido como ilegal, foram induzidos a erro, erro esse que
só não ee concretizou pela interferência do Tribunal de Contas do
D. Federal ao negar registro às aposentadorias que outorgavam as
vantagens nele previstas.

Mantenho, pois, o efeito e x time para o desfazitr.er.to de
toôos os ates de aposentadoria que vierem a ser desfeitos per pa_
deccrem do mesmo vicio.

Sala das Sessões, err. 17 de setembro de 1991.

JOSÉ Rosgjwp L ; t ; _ _
CONSHLHEIP.O-SUSSTirjTO

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

DISTRITO FEDERAL
A D I T I V O A O

Mvlmo N» oo:;/9i _ j»

:ONVENENTES

GABTNETK CIV1 l. E SUBSECRETÁRIA t)E A[IT rCUI.ÃÇÃÕ
H DlsrmTO F E D E R A L DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

-PROCESSO

112.010.089/9J

COMPANHIA URBANI7.ADOUA DA NOVA CAPITAI. DO B11AS1 L-NOVACAP

05

-DATA ASSINATURA -

26/09/91

V I G Ê N C I A ATÉ —

31.12.91

VAl.OH Cr|

1.9'I8.649.796 ,38 J

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

^,
o B33JV m-} oD09í 9 39ó?mdní6 asi/a afa oan on .flfll — 30MAMUH 8O3HU03H
sb ITO "n IdOd on ohfioilduq ,fldl — 06\í>õO °n aisJiba aon

Íl Por este Termo, fica aditado, com objetivo ti'- acrescr-n i.ar elatu;úlas .
e suplementar recursos no valor de Cr$ 1.948.649.796,38 (hum bilhão, nove
centos e quarenta e oito milhões, seiscentos e quarenta e nnve m i l , sete
centos e noventa e seis cruzeiros e trinl:a e oito cenl.nvos) , iipr-rnsifii Io um
l.otnl fT.loh.-il .!<' Cl'$ 7. SOO. r,09. ?'.'!, :l!>. (ni-,1,,- h l l l. -»•:•., .pilnh.- :: m "",
quinheiilos e nove mil, duzentos e cinquenta e nove cruzeiros e u-inl.a e
oito centavos), ao Convénio 003/91,celebrado entre o^DISTRITO FEDERAL,atra
vês do GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR., com a interveniencia da SUBSECRETÁRIA
DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS-SAAR, e a COMPANHIA URBANIZA
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, para execução dos serviços de con
servação de áreas urbanizadas e ajardinadas-em BRASÍLIA e nas Cidades -Sá
télites do GAMA, TAGUATINGA, BRAZLÂNDIA, SOBRADINHO, PLANALTINA, PARANOA,
NÚCLEO BANDEIRANTE, CEILÂNDIA, GUARÁ, CRUZEIRO E SAMAMBAIA.

(8<ni9sino lim oJio 9 aolcrerfniup) 00,000.808 JHO rHOJAV
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Passou a fazer parte integrante deste Segundo AdJtívo, como se nele
transcritas fossem, as Clausulas n« l, 2 e 3 do Convênir, ns 00 i/41 e f> Cláu
sula 3 do Primeiro Aditivo ao Convénio n" OO3/qi.

VALOR POR EXTENSO
Um bilh.-io, novecentos e quarrn l.n .- oit.n milho''!-., ::>• i :.nnn l.nr, " <|iinr" n t.->
r novr m i ] , setecentos e novc-nla i- sei.", c ruzr i ro:: • l r inl.;i '• o i i / j ct/ni./ivo:-;.

DADOS SOBRE A DESPESA

10

II

13

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

GABINETE CIVIL

PROJETO/ATIVIDADE 2076/001 - CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS
E AJARDINADAS EM BRASÍLIA E NAS CIDADES SATÉLITES
ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 84
M

PONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIO

1 TAXA DE AOM %

j S f c i n c o j

.

NOTA DE EMPENHO

15

19

032/91
16

20

1.948.649.796,38 ir

zt

ia

22

J

J
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEOERH

ARRUDA VITAí. DE MOIIÉr. ANDHADE
Jf». Competência contida no Ari. lg, Doe, jlp. WM ri*v W. l •/ ,yi

Z» CONVENÍNPÉ,'

CLÁb»fír~OSCAjr"bE cXflV/ÍLHO SANT'ANNA
Aprovado pela Díretoria em sue 2.599a.

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 160.001.717/90.1

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO COM OPÇÃO DE COMPRA N°
212/91 •

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
TERRACAP e BRASÍLIA COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA NOIVAS LTDA.

OBJETO: Lote n° 3 (três), Conj. "B", da Quadra 4 (Quatro) - SOF/SUL

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: De acordo com a Resolução n° 173, de 04 de
• outubro de 1990-CONAD/TERRACAP, Lei n° 06, de 29.12.88 e Dec. n° 11.568,

de 16 de maio de 1989.

í VALOR CONTRATUAL: CRf 17.425.829,52 (dezessete milhões, quatrocentos
l e vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e nove cruzeiros e cinquenta e dois
• centavos).
[ VALOR DO ALUGUEL MENSAL: CRf 174.258,29 (cento e setenta e quatro
K mil, duzentos e cinquenta e oito cruzeiros e vinte e nove centavos)
[ PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos, contados a partir de 25.09.91
l DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP
j DATA DE ASSINATURA: 25 de setembro de 1991

| P/LOCADORA: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
DANIEL BORGES CAMPOS
HELENO GILBERTO BARCELOS

ÍP/LOCATÁRIA: JOSÉ AMÉRICO MOREIRA DA SILVA

TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO
MARIA SELMA DOS SANTOS

TERRACAP COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
CGC N° 00.359.877/0001-73
INSC. E'ST. N° 145079

SAIN - BL. "F" - ED.SEDE BRASÍLIA-DF - CEP 70610
PABX: (061) 216-6166

|

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
J0 DO PROCESSO:! 11.005.061/91.3

SPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS N° 213/91

[CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
ITERRACAP e JUSTINO MOURA DE SOUSA
l OBJETO: Locação de serviços para a atividade de vigia

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação de acordo com o
Art. 29, Incisos V e VI, c/c o Art. 32, do Dec. n° 10.996, de 26.01.88-GDF,"e

Lei n° 49, de 25.10.89.

VALOR: CRf 508.000,00 (quinhentos e oito mil cruzeiros)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo à conta
do Elemento 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelemento

99-EVENTUAIS, conforme Nota de Empenho n° 1.271/91. datada de
11.09.91.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seja) meses, contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 1991

P/TERRACAP: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
MARCÍLIO MARQUES BOTTI
HELENO GILBERTO BARCELOS

P/LOCADOR (A): JUSTINO MOURA DE SOUSA

TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO
MARIA SELMA DOS SANTOS

TERRACAP-COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
CGC N° 00.359.877/0001-73
INSC. E ST. N° 145079

SAIN - BL. "F" - ED.SEDE BRASÍLIA-DF - CEP 70610
PABX: (061) 216-6166

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 111.005.170/91.7

ESPÉCIE: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS N° 214/91

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-
TERRACAP e PAULO SOUZA REIS

OBJETO: Locação de serviços para a atividade de auxiliar de administração

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação de acordo com o
Art. 29, Incisos V e VI, c/c o Art. 32, do Dec. n° 10.996, de 26.01.88-GDF, e

Lei n° 49, de 25.10.89.

VALOR: CRf 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Recursos da TERRACAP, correndo à conta
do Elemento 3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, Subelemento
99-EVENTUAIS, conforme Nota de Empenho n° 1.318/91, datada de
19.09.91.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 01 de outubro de 1991

P/TERRACAP: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
MARCÍLIO MARQUES BOTTI
HELENO GILBERTO BARCELOS

P/LOCADOR (A): PAULO SOUZA REIS

TESTEMUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO
MARIA SELMA DOS SANTOS

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPECIALIDADE II

AVISO N° 127/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante nos Editais n° 054/90 - IDR, publicado no DODF n° 071 de
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16/04/90, 125/90 - IDR, publicado no DODF n° 176 de 11/09/90 e 163/91 -
IDR, publicado no DODF n° 172 de 02/09/91, convoca os candidatos que partici-
param do Curso de Formação — Etapa III para a prova de Verificação de
Aprendizagem, a realizar-se conforme a escala a seguir discriminada:

GRUPO I
• Nomes: ABENIL AIRES CAVALCANTE a FRANCISCO NILSON DE
MORAES
• Data: 04/10/91
• Local: IDR - SGO - Área Especial n° 01 - Sala 01
• Horário: 8 horas
• Disciplinas: Comportamento Profissional/Noções de Atendimento ao Público.

GRUPO II
• Nomes: GASPAR CIPRIANO DA SILVA a MANOEL EDMILSON DA
SILVA
• Data: 04/10/91
• Local: IDR - SGO - Área Especial n° 01 - Sala 01
• Horário: 14 horas
• Disciplinas: Comportamento Profissional/Noções de Atendimento ao Público.

GRUPO III
• Nomes: MARCO AURÉLIO OSÓRIO DE CARVALHO a WELTON BEZER-
RA DA SILVA
• Data: 05/10/91
• Local: IDR - SGO - Área Especial n° 01 - Sala 01
• Horário: 8 horas
• Disciplinas: Comportamento Profissional/Noções de Atendimento ao Público.

GRUPO I
• Nomes: ABENIL AIRES CAVALCANTE a FRANCSICO NILSON DE
MORAES
• Data: 05/10/91
• Local: IDR - SGO - Área Especial n° 01 - Sala 01
• Horário: 14 horas
• Disciplinas: Higiene e Segurança no Trabalho

GRUPO II
• Nomes: GASPAR CIPRIANO DA SILVA a MANOEL EDMILSON DA
SILVA
• Data: 06/10/91
• Local: IDR - SGO - Área Especial n° 01 - Sala 01
• Horário: 8 horas
• Disciplinas: Higiene e Segurança no Trabalho

GRUPO III
• Nomes: MARCO AURÉLIO OSÓRIO DE CARVALHO a WELTON BEZER
RA DA SILVA
• Data: 06/10/91
• Local: IDR - SGO - Área Especial n° 01 - Sala 01
• Horário: 14 horas
• Disciplinas: Higiene e Segurança no Trabalho

OBS.: ai Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova
com antecedência mínima de 30 'trinta) minutos do horário estabelecido para o
início da mesma, munidos de um documento oficial de identidade, contendo fo-
tografia, Cartão de Inscrição e caneta esferográfica tonalidade azul forte.

b) Não haverá segunda chamada para esta prova 'Subitem 5.3 do Edital n"
125/90 - IDR).

Brasília, 30 de setembro de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superitendente — IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCTRSADOS
2a CONVOCAÇÃO

EDITAL N" 196/91 - IDR

Ficam convocados os candidatos, relacionados a seguir, aprovados e classifi-
cados no Concurso Público pára o Cargo de Técnico em Assuntos Educacionais -
Edital Normativo n° 015/87-IDR publjcadojio DODF n" 020 de 29.01.87 (Su-
plemento), a comparecerem à Seae aoTrisViUÍlo de Desenvolvimento de Recur-

sos Humanos — IDR, Setor de Garagens Oficiais — Área Especial n° 01, mu
nidos dos documentos indicados no Edital Normativo do respectivo concurso,
das 14 às 18 horas, no período de 02 a 07.10.91, para tratarem de assuntos refe-
rentes à sua convocação.

O não comparecimento do candidato, no período estabelecido, implicará em
sua desistência e automática eliminação do Concurso.

N° DE ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO

01
02
03
04
05
06
07
08

José Mendes de Oliveira
Silvéstria Ferreira Eleutério
Josias Calvino da Silva
Ivone Lopes Barbosa
Maria Teresa de Carvalho Madeira
Selma Marques Magalhães
Márcia Barreto Orneias
Beatriz Lourenço de Oliveira

29°
30°
31°
34°
38°
40°
43°
44°

Brasília, 30 de setembro de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superintendente — IDR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS - ATP
DEx

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 051/91-FEDF

ABERTURA: 23.10.91 às 10:00h
OBJETO: Aquisição de ventilador, amplificador estéreo, tambor, gravador,
treinador individual de fala, etc.
CLASSE: 54.01, 59.01, 66.04 e 69.01

TOMADA DE PREÇOS N° 052/91-FEDF

ABERTURA: 23.10.91 às 15:00h
OBJETO: Aquisição de etiqueta auto-adesiva, pasta suspensa, fita para im-
pressora, disquete, fita magnética, transparência, etc.
CLASSE: 07.02, 14.01, 14.02, 14.05, 14.08, 16.01, 17.05, 20.06, 20.07 e 24.01

TOMADA DE PREÇOS N° 053/91-FEDF

ABERTURA: 24.10.91 às 15:00h
OBJETO: Aquisição de papel para xerografia, papel vegetal, estilete, lápis, ca-
neta, bola de borracha, fita cassete, papel Brailler, etc.
CLASSE: 04.02, 09.05, 12.06, 14.02, 14.04, 14.08, 15.01, 15.03, 20.06, 20.07,
24.01 e 60.01.

Os editais deverão ser adquiridos mediante taxa a ser paga nas agências do
BRB/SA, no valor de Cr$ 5.100,00.

Os respectivos editais encontram-se afixados no Edifício-Sede da Fundação
Educacional do Distrito Federal — SGAN 607, Projeção "D" e as cópias pode-
rão ser adquiridas no endereço supracitado, sala 211, de 10:00 às 12:00 horas e
de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 21 de outubro de 1991.

Brasília-DF, 26 de setembro de 1991

MIRIM CORDEIRO VALENÇA DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente-Substituto

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, convoca os associados para
participarem de ASSEMBLEIA GERAL, a ser realizada dia 03.10.91, no audi-
tório da CONTEC, 707/907 Sul, às 18:00hs, em primeira convocação, e 18:30hs
em segunda, a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos:

I — aumento da mensalidade sindical;
II — modificação do plano orçamentado referente ao exercício de 1991;
III — assuntos gerais.

Brasília-DF, 25 de setembro de 1991

AXTÓXIO RENATO ALVES RAINHA
Presidente

OHJAVMA3 SK
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

)ITAL N» 83/91-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
IATERIAL DE EXPEDIENTE E ENSINO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE
IDMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, toma público que foi retificado
(Edital supra citado, na forma seguinte:

Incluir o grupo de material 1405 a que correspodne os itens 77 a 87.

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital.

Brasília, 27 de setembro de 1991

SÉRGIO MARTINS LONGO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO

iDITAL N° 84/91-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA VEÍCULOS (04 CILINDROS, PICK-
JP)

ICLASSE 7102

Data: 22.10.91 — Horário: 15 horas

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE
l ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, torna público que na data e ho-
rário acima indicados, na Sala de Reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo
do Palácio do Buriti, nesta Capital, reunir-se-à a referida Comissão a fim de re-

' ceber documentação e proposta de interessados no fornecimento do material de
que trata o Edital epigrafado.

Cópias do Edital poderão ser obtidas no Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, sala 714, 7° andar do Edifício acima citado, no horário
de 13h às 18h30min.

Brasília, 27 de setembro de 1991

SÉRGIO MARTINS LONGO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
TÉCNICO DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

AVISO N° 126/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante no Edital n° 049/91-IDR, publicado no DODF n° 057 de 25/03/91, e
no Edital n° 143/91-IDR, publicado no DODF n° 159 de 15/08/91, convoca os
candidatos que participaram do Curso de Formação — Etapa II do Concurso Pú-
blico para o Cargo Técnico de Atividades Rodoviárias — Área Administração
Geral — Especialidade I, para a Prova Escrita Objetiva de Verificação de
Aprendizagem a realizar-se conforme discriminação abaixo:

DATA: 06/10/91
LOCAL: IDR - SGO, Área Especial n° 01 - Brasília-DF
ABERTURA DO PORTÃO: 7h30min
FECHAMENTO DO PORTÃO: 7h50min
INÍCIO DA PROVA: 8 horas

OBS.: a) Os candidatos deverão comparecer ao local de realização da prova
30(trinta) minutos antes do horário estabelecido para o seu início, munidos do
Cartão de Inscrição, de um documento oficial de identidade, contendo fotogra-
fia e caneta esferográfica tonalidade azul forte.

b) Não haverá segunda chamada para esta prova (subitem 5.2.2 do Edital
n" 143/91-IDR).

Brasília, 30 de setembro de 1991

«00 &"&&$$jD^jSOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

coesb

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CONCURSO PÚBLICO

convénio DE COOPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA FUB/CASSB
EDITAL Hs 04-C/91

De acordo com o item 5.8 do Edital n- Ol-C/91, publicado no DODF

de 10.07.91 e com o Edital n9 OS-C/91, a Diretoria de Acesso ao Ensino Su

perior - DAE da Universidade de Brasília, torna Público o resultado final

do Concurso Publico para o cargo de Auxiliar de Enfermagem.

A - Resultado Final

INSCRIÇÃO NOME
0074 Adriana Maria A. N. Carreira

0083 Jania RamoB de Morais

0049 Luciano Aparecido D. da Silva

0044 Maria Imaculada Fonseca

0016 Umberlina Ribeiro Soares

0115 Clodoaldo Pereira de Carvalho

0035 Valdineide M. de Queiroz Rocha

0031 Maria de Fátima Duarte

0122 Marli Gomes da Silva

0048 Edmilson Martins de Oliveira

0127 (/ilma Cedro

0082 Paulo César Lobão Lima

0137 Solange Rodrigues Bezerra

FINAL
485.6

465. 5

436. O

423.5

4 2 2 . 3

420.4

420.1

41S. 5

417.6

416.5

411.9

413.6

413. O

B - Inspeçao Medica
De acordo com os itens 1.4 e 5.5 do Edital n! Ol-C/91, a CAESB,

convoca a li (primeira) classificada neste Edital para INSPEÇAO MEDICA com

fins de Admissão.

PERÍODO: 01.10 a 04.10.91

LOCAL : Divisão de Desenvolvimento âe Recursos Humanos -l- andar do Ed.

Sede - Setor Comercial Sul - nss 67/97 (horário Comercial).

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
AGENTE DE POLÍCIA
AVISO N° 125/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no Edital n° 076/90-IDR, publicado no DODF n° 108, de 07/06/90, co-
munica que:

a) o resultado da Investigação Social e Funcional dos candidatos ao Concur-
so Público para o Cargo de Agente de Polícia, encontrar-se-à afixado no Quadro
de Avisos do IDR, a partir das 13h30min do dia 30/09/91;

b) poderá ter vista da Ficha de Investigação Social e funcional o candidato
que não concordar com o seu resultado, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a
contar de 01/10/91, no horário das 13h30min às 17 horas;

c) o candidato poderá interpor recurso, após a vista da Ficha de Investiga-
ção Social e Funcional, na Seção de Documentação e Comunicação Administra-
tiva do IDR, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do dia 02/10/91, no ho-
rário das 13h30min às 17 horas.

Brasília, 27 de setembro de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPECIALIDADE III
CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA III

EDITAL N° 194/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições regimentais, e con-
siderando o disposto nos subitens 3.2.1 e 3.2.1'.ldo Edital n°181/91publicadono
DODF n° 183, de 17/09/91, CONVOCA os candidatos habilitados e classifica-
dos de 64° a 75° lugar, a fim de efetuarem sua inscrição no Curso de Formação.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Período: 02 a 04/10/91
Horário: 13h30min às 18h
Local: IDR — Setor de Garagens Oficiais
Área Especial n° 01

Brasília, 30 de setembro de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE
AUXILIAR DE ATIVIDADES RODOVIÁRIAS

CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA II
EDITAL N° 195/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições regimentais, e con-
siderando o disposto no Edital n° 179/91-IDR publicado no DODF n° 181, de
13/09/91, CONVOCA os candiadtos habilitados e classificados de 36° ao 40° lu-
gar, a fim de efetuarem sua inscrição no Curso de Formação.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Período: 01 a 03/10/91
Horário: 13h30min às 18h
Local: IDR — Setor de Garagens Oficiais
Área Especial n° 01

Brasília, 30 de setembro de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA DE ELETR1CIDADE DE BRASÍLIA - CEB

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB, através da
Comissão de Licitação — COL, situada no SCS - Quadra 04 - Bloco A - Lotes
106/136, em Brasília — Distrito Federal, torna público, que receberá os invólu-
cros contendo as propostas referentes à Tomada de Preços de Material -
TPM-112/91-CEB, às 9:00 horas do dia 21.10.91, para aquisição de cabo de co-
bre isolado e TPM-113/91-CEB, às 09:30 horas do dia 21.10.91, para aquisição
de formulários contínuos diversos. Os editais encontram-se à disposição dos in-
teressados no endereço acima descrito, onde poderão obter informações comple-
mentares, das 14:30 às 17:00 horas, devendo candidatar-se somente firmas ca-
dastradas junto à CEB para a primeria e junta à Coordenação do Sistema de
Material da Secretaria de Administração do GDF, Grupo 8, subgrupo 01, para
a segunda.

Brasília, 1° de outubro de 1991

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitaçào/DSU

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, instituída pela Ins-
trução de 05 de agosto de 1991, do Excelentíssimo Senhor Presidente da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, nos termos do artigo 207,.parágrafo segun-
do da Lei 1.711/52, CITA pelo presente EDITAL, o servidor MÁRCIO PEREI-
RA VENTURA.Assistente Básico de Saúde,AOSD-LimpezaeConservação,ma-
trícula 121.441-1, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, à comparecer, no prazo de
15(quinze) dias, a partir da data de publicação deste no Diário Oficial do Distri-
to Federal, à comparecer, à sala da Chefia da Central de Radiologia de Tagua-
tinga — CRST, situada nesta Capital, a fim de tomar conhecimento do Processo
Administrativo e prestar esclarecimentos.

SEBASTIÃO APARECIDO ALVES
Comissão de Processo Administrativo

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE RETIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA 005/91

OBJETO: Aquisição de "HARDWARE (CPD + HBDF + ADMC)

Avisamos aos interessados em participar da Concorrência acima citada,
que a mesma foi adiada para o dia 31.10.91, às 9:00 horas, tendo em vista a
abertura para a participação de consorciados, bem como alteração ocorridas
nas especificações dos serviços objeto do Edital em questão, o qual encontra-se

à disposição dos interessados,no Ed. Super Center Venâncio 2.000, Bloco
"B"-60, sala 340, no horário de 7:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 30 de setembro de 1991

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL REFERENTE À TOMADA DE
PREÇOS N" 0036/91-CPL/SSP, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONSERVA-
ÇÃO PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL.

GRUPO: 17, SUB-GRUPO 01, ou 02, ou 04, ou 05, ou TODOS.

ABERTURA: Dia 16 de outubro de 1991, às 15h30niin.

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação, 1° andar Edifício-Sede da SSP-
SAIN, BI. "A", Tel.: (061) 321-2740/314-8277 - TELEX: 1460 - FAX 314.8314.

EDITAL: Cópias e anexos, encontram-se à disposição dos interessados, na Se-
cretaria da Comissão Permanente de Licitação.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão acima citada, nos
dias úteis, pessoalmente, ou através dos telefones retrocitados.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1991
SAULO DE OLIVEIRA DUARTE

Presidente da CPL/SSP

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS CONDUTORES
AUTÓNOMOS DE BRASÍLIA LTDA - COOBRÁS

SUPER CENTER VENÂNCIO 2000 - BLOCO 60 - SALAS 351/352 -
TELEFONE: 224-1000 - BRASÍLIA-DISTRITO FEDERAL

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DA COOPERATIVA DE CONSUMO DOS CONDUTO-
RES AUTÓNOMOS DE BRASÍLIA LTDA - COOBRÁS, no uso das atribui-
ções que lhe confere os artigos 21, 22, 23 e 35, do Estatuto Social em vigor, con-
voca os associados da COOBRÁS, para reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária, que realizar-se-a no SCS Edifício Palácio do Comércio, auditório
José Silva Neto, 1° andar, Brasília-DF, no dia 12/10/91 às 13 horas em 1a con-
vocação com 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, as
14 horas em 2a convocação com a metade mais um dos associados, e às 15 horas
em 3a e última convocação, com o número mínimo de 10(dez) associados, para
deliberarem sobre o seguinte:

ORDEM DO DIA:

1 — Relatório do presidente;
2 — Deliberarem sobre aquisição de um imóvel destinado à sede da entidade;
3 — Deliberarem sobre os associados que não cumpriram as determinações da
A.G.O. do dia 23/03/91;.
4 — Assuntos gerais de interesse da Cooperativa.

Para efeitos legais e estatutários, declare-se que o número de cooperados
em dias com suas obrigações sociais é de 195 (cento e noventa e cinco).

Bragília-DF, 30 de setembro de 1991

VERMAR ALVES BENTO
Diretor-Presidente

(DAR Cr$ 25.312,50)

ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE SAMAMBAIA-DF
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE SAMAMBAIA convoca os as-
sociados e demais interessados para a Assembleia Geral, dia 25 de outubro/91,
às 14:30 horas na Casa da Cultura de Samambaia.

Brasília-DF, 30 de setembro de 1991

DIRETORIA

(DAR Cr$ 6.562,50)


